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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 688iGP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente.

NiCI

RECEBIDO

l0 iÜt. m

I r: o

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Exceiências, o Projeto de
Lei n" 29171GP1202O, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por excêsso de
arrecadação no valor de R$ 4.192.198,00 (quako milhões, cento e noventa e dois mil e cento e
noventa e oito reais), na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Considerando a transferência de recursos financeiros aos Estados. Distrito Federal e
Municípios para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente da Coronavírus - COVID 19.

Considerando a Portaria no 1.666, de 1o de julho de 2020;

Art. 1o Esta Portaria dispõe sobre a transferência dos recursos financeiros previstos
na Medida Provisória no 969, de 20 de maío de 2020, e de parte dos recursos previstos nas
Medidas Provisórias no 924, de 13 de março de 2020, no 940, de 02 de abril de 202O, no 947, de
08 de abril de 2020, e no 976, de 04 de junho dê 2020, aos Estados. Distrito Federal e Municípios
para enfrentamento da emergência de saúde pública de impoúância internacional decorrente do
Coronavírus - COVID 19.

Parágrafo único. Os recursos Íinanceiros dê que trata o caput correspondem ao
montante de R$ 13.800.000.000,00 (treze bilhoes e oitocentos milhóes de reais) e sêrão
d ispon ibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípíos. em parcela única. conforme Anexos I

e ll a esta Portaria.

Art. 3o Os recursos Íinanceiros seráo destinados ao custeio das ações e serviços de
saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID 19, podendo
abranger a atençáo primária e especializada, a vigilância em saúde, a assistência farmacêutica, a
aquisição de suprimentos, insumos e produtos hospitalares, o custeio do procedimento de
Tratamento de lnfecçâo pelo novo coronavÍrus - COVID í9, previsto na Portaria no 245ISAESiMS,
de 24 de março de 2020, bem como a definição de protocolos assistenciais especíÍicos para o
enfrentamento à pandêmia do coronavírus.

Considerando que o recurso será utilizado no enÍrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do Covid-í9, será utilizado para aquisiçáo
de medicamêntos e insumos hospitalares. despesas com folha de pagamento (médicos,
enfermeiros, técnicos de enfermagem, motoristas demais profissionais) que estão na linha de
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Írente para o enfrentamento do coronavírus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUSA.

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.3201t4, são créditos adicionais, as
autorizaçÕes de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento;

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa
e será precedida de exposiçáo .iustiÍicativa:

Referido crédito é oriundo de repasse financeiro do Ministério da Saúde conforme
Pcrtaria no 430 de 19 de março de202O.

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara

Municipal conÍorme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo

previstas na Lei Federâl n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de

direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4í, I e ll:

Art. 4'l . Os creditos adicionais classificam-se em:

I Suplementares, os destinados a reforço de dotaçâo
orçamentária;

ll Especiais, os destinados a desPesas para as guais
não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaÉo pertinente à matéria

corroboram a realização da operaçâo em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua

efetivação, desde qúe observadas as regras específicas inerentes aos procedimêntos desta

natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também

aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art.43. A abertura de creditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponiveis para ocorrer
à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 'to. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde
que náo comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercicio anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

§ 3ô Entende-se por excesso de arrecadaçáo, para os
fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês entre a arrecadaçáo prevista e a
realizada, considerando-§e, ainda, a tendência do
exercÍcio.

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de creditos adicionais
suplementares e especiais.
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Pelo exposto, submetemos à apreciaçâo de Vossas Excelências o presente Projeto

de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal. a fim de que seja analisado. discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade dê regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do PreÍeito. Jaru - RO. 09 de julho de 2020

Atenciosamênte,

JOÃO GONÇALVES SrLVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhêdê, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato (69) 3521-1384 - Site: www.iaru.ro.govbr - CNPJ: M.279.238i0001-59

üTJROC
l"i*#.f a,/

Documento as§inado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. preíêito
tlunicipal. em 09107n020 às í7:30, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 cio Dêcreto no
11 .990 de 0111112019.

A âutênticidade deste documento pode sêr coníerida no site ePÍoc JarulRO, informando o lD
163784 ê o código veriflcador 354CD6FC.

Referênciâ: Processo nc'1-5349/2020 Docto lD: 1ô3784 vl

Menságeú 683 de 09/C22020. assiÍtado na foímâ do DecÍeto ná 1í.990/201S {lD: 163784 ê CRC: 35aCO6FC)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

N

RECEBIDO

I I 1r.2&[

PROJETO DE LEI NO 2917IGPI2OZO lt:5 o

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçarnento vigente
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação
F onte 02.27 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que

lhe confere a art. 34, inciso l. Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a cÂMaRA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI

Suplêmentação (+) R$ 4.í92.198,00

Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especiai por excesso de arrecadaçáo na importância de R$ 4.'t92.198,00 (quatro

milhÕes, cenio e noventa e dois mil e cento e noventa ê oito reais), na unidade orçamentária a

seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25

de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaÉo:

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0001 .2073 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVIRUS (COVID

-1e)
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagêns Fixas - Pessoal Civil
F.R. 0227
2 Recursos de Outras Fonles - Exercício Corrente

02 ,1í OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ió.gos.ooot .2073 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde - coRoNAVIRUS (covlD
-19)
3.1.90.1 3 Obrigações Patronais
F.R.: 0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ió.sos.ooot.zo73 Ações de Énfrentamento da Emergência de Saúde - C6R9NAVIRUS (covlD
-1e)

PíojelodeLei2917de0g/C7l2O2O,assinadonaíoímâdoDecÍelonô11990/2019(lD:163775eCRC:68546048)

R$ 429.600.00

RS 11.2í5,00
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3.'1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
F.R.:0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

R$ 20.000,00

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0001 .2073 Açoes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVíRUS (COVID
-19)
3.1.91.13 Obrigaçôes Patronais R$ 26.415,00
F.R.:O227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0001.2073 Açoes de EnÍrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVÍRUS (COVID
-1e)
3.3.90.46 Auxílio AlimentaÉo R$ 31.200,00
F.R.'.0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0001.2073 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAViRUS (COVID
-1e)
3.3.90.48 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 26.400,00
F.R.:0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02,11 OO FUNDO MU}{ICIPAL DE SAUDE
10-305.0001,2073 AçÕes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVIRUS (COVID
-19)
3.3.90.49 Auxílio Transpoíe R$ 24.000,00
F.R.:0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Conente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001.2073 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVíRUS (COVID
-1e)
3.'1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 1.655.368,00
F.R.: 0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Conente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001.2073 AçÕes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVÍRUS (COV|D
-19)
3.1-90.13 Obrigações Patronais R$ 560.000,00
F.R.: 02 27
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001 .2073 Açoes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVíRUS (COV|D

Projeio de Ler 2917 de 09/0712020, êssinâdo nâ foÍma do Decreto nô 11.990/2019 (lD: 163775 e CRC:685A6048)



09to7t202D

-19)
3.1.91.13 Obrigaçôes Patronais
F .R.. 02 27
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

RS 235.000.00

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001 .2073 Ações de Enfrentamento da Emêrgência de Saúde - CORONAVÍRUS (COVID
-1e)
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
F.R.. O2 27
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

R$ 100.000,00

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001 .2073 Açóes de Enfrentamento da Emergêncla de Saúde - CORONAVIRUS (COVID
-19)
3.3.90.46 Auxílio Alimentação R$ 308.000'00
F.R.:0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001 .2073 Açóes de Enfrentamento da Emergência de saÚde - coRoNAVIRUS (COVID
-1e)
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
F.R.: 0227
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente

R$ 330.000,00

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001.2073 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVIRUS (COVID

-1e)
3.3.90.49 Auxilio Transporte
F.R.:A227
2 Recursos de Outras Fontes - ExercÍcio Corrente

R$ 135.000,00

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001 .2073 Ações de EnÍrentamento da Emergência de Saúde - CORONAVIRUS (COVID

-19)
3.3.90.30 - Material de Consumo
F.R.: O227
2 Recursos de Outras - Fontes Exercício Corrente

RS 300.000.00

Artigo 20 - para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro. o Poder Executivo utilizará

de recursõs por excesso de arrecadação fonte A2.27.9999 Recursos de Outras Fontes -
Exercício Conente - Transferência de Récursos do SUS, para enfrentamênto da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente da Coronavírus - COVID 19- Portaria MS

no 1.666, de 1 de julho de 2020.

Projêro de Lei 2917 de Ogi07l2020, âs§inado na íoÍma do Decíe1o no 11.990/2019 (lD: 163775 e CRC:685À6048) 3i4

Artigo 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.
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Artigo 40 - Esia leí entÍa em vigor na data de sua publicaçâo

Gabinete do Prefeito, Jaru 09 de julho de 2020

JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

OPROC
àssioaura ,
elerrinca ?r-7

ilua Rarmundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato 69) 3521-1384 - Site: www. aru.ro br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente poÍ JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
Municipaf, er 0910712020 às 17:30. horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do Decreto n§

11.990 de 01/1112019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ge@jbIuBg. infoÍmando o lD
'163775 ê o código verif,cador 68546048.

Doclo lD: 163775 v1

PÍojetc de Lei 29í 7 de 09,0712020, assinado na ío.ma do Decíelo n'11.990/2019 (lD: í63775 e CRC:685A6048)

Referência: Processo n' 1-584912020.



ESTÂDO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

EXCESSO DE ARREGADAÇÃO

FONTE DA
RECEITA

RECEITA
PREVISTA

TEND NCIA DE
EXCESSO DÉ

ARRECADAÇÂO
R$ 4.192.198.00 R$ 4.192.198,00

Fonte: Portaria MS N' 1.666 de 1 de julho de 2024.

JoÃO GONÇALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

TENDÊNClA DE
ARRECAOAÇÃO

RECEITA
ARRECADADA

R$ 0,00R$ 0,0002.27.9999

Rua Raimundo Canlanhede, 1O8O - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-uw
Ccntato (69) 3521-1384 - Siie: www.jaru.ro br - CNPJ ^2 

a-c a1:. .1'.'-:a

A rJrQOC
õsm-atYa - /,dEtÍoír{E ,i,

Documento assinadô eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA J
Municipal, em 09/07/2020 às 17:30. horário de JarulRO, com íulcro nÔ ârt' 18 do

LJNIOR. Prefêito
Decreto no 11

qorl

de 01111t2o19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO. informando c lD 163780

e o código vêriÍicador 9823CE59

Docto lD iô3780 \'1
ReÍerência: Processc .to r5A49i2C2A.

Anexos 29,17 dê 09/07/2020, assinado nâ Íoímâ do Dêcíeto no Í1.990/2019 (lD: 163780 e cRC: 9B23cE59)



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMUSA

Comunicação lnterna no 2125n420

Jaru/RO, 08 de julho de 2024.

De: SEMUSA
Para: DEPLAN
ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO - CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DE ARRECADAçÃO.

Através da presente, vimos solicitar de Vossa Senhoria, a Abertura de Crédito
Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação, Ievando em consideraçáo a Tendência de
Arrecadação, no valor total de R$ 4.192.198,00 (quatro milhôes, cento e noventa e dois mil e
cento e noventa e oito Íeais), oriundo de repasse da Uniáo através do Ministério da Saúde por

meio da Portaria N'í666, de 0'l de julho de 2020, em parcela única. O montante é baseado na
população estimada pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística para o Tribunal de Constas
da Uniáo em 2019 (IBGE/TCU/2019).

Considerando o repasse da União de recursos financeiros aos Estados. Distrito

Fedêral e Municípios para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente da Coronavírus - COVID 19, e, tendo em vista que o município de JaÍu

receberá o valor acima mencionado, o qual será destinado para cobrir despesas com folha de
pagamênto (Vencimentos e Vantagens Fixas, Auxílio Temporário Co'rid-19 e Obrigaçoes
iralronais) dos profissionais da saúde até o final do ano de 2020, bem como aquisição de

insumos hospitaiares. Destacamos que a utilização do valor para pagament-o de despesas com

pessoal constã na Nota Técnica N" 024t2020, de í7 de abril de 2020 - Confederação Nacional
de Municípios CNM, atualizada no dia 02 de julho de 2O2O.

considerando os profissionais que compõem o grupo de alto risco por estarem em

áreas vulneráveis com possível contaminaÉo, por conta do contato diário com vários pacientes

positivados. Por esse motivo, receberáo um Auxilio Temporário de Emergência 
-em. 

Saúde Pública

para Enfrentamento da Pandemia decorrente do Coronavírus - Atespepc, atribuída ao servidor

ocupante de cargo de provimento eÍetivo ou temporáÍio das carreiras do Quadro de Servidores do
pod'er Executivõ Municipal, que estiver êxercendo atividades diretamente relacionadas ao

enfrentamento da pandemia aá COVTO-1g, conforme Lei Municipal N'2690/GP/2020, de 12 de
junho de 2020.

por fim, para o cálculo do déficit, eslamos levando em consideração a Íolha de

pagamênto do més'de junho de 2020, deixando claro que e umâ estimâtiva, podendo esses

vaúres serem alterados posteriormênte, frente a pandemia do Covid-19.

Art. 41. Os creditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

.^ ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotaÉo orçamentária
esDecllrca:

comunicaÉo tnrerna 2 125 de OUOZâO2O. assinado na Íoíma do Decíeto no 11.99012019 (lD: 162833 e CRC: 7C8EC788}' 1,t5



' lll - extraordinários, 9s dçstinados- a despesas urgentes e imprevistas. e* casô de
guerra. comoção intestina ou calamidade pública.

Art.43. A abertura dos créditos suolementares e especiais depende da existência de
recursos disponiveis paÍa ocorrer a despesa e'será precedida dé exposiçáb justiÍicativa.

§_ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que não
comprometrdos:

| - o superávit Íinanceiro apurado em balanÇo patrimonial do exerciclo anterior; (Lei no
4320. de 17 de márço dc 1964).

il - os provenientes de excesso de anecadação;

lll - os resullantes de anulação parcial ou total de dotaçÕes orçâmentárias ou de
créditos adicionais, autorizados em Lei; '

lV - o produto de operaÇÕes de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo reàlizá-las.

Assim. para o cumprimento das atividades incumbidas da SEMUSA. solicitamos as
devídas providênbias para 'adoÇão dos procedimentos orÇamentários necessários para
atendimerito da demandá acima expressa, coriforme indicaçáo abàixo descrita.

02 Poder Executivo
02.'11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.305.000'1.2073.0000 Açóes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
1e)
3.1.90.1t Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha:
R$ 429.600,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e seiscentos reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.305.000í .2073.0000 AçÕes de Enfrentamento da Emergência de Saúde CoronavÍrus (Covid-
19)
3.1 90 1 3 ObrigaçÕes Patronais
Ficha:
R$ 1í.2í 5,00 (onze mil e duzentos e quinze reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
',0.305.0001.2073.0000 AçÕes de Enfrentamenlo da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
1e)
3.'1.91. 1 3 Contribuições Patronais
Ficha:
R$ 26.4Í5,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e quinze reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
1C.305.0001 .2073.0000 Açóes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
I :r,

3 3.90.46 Auxílio Alimentação
Ficha:
R$ 3í .200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0001.2073.0000 Açôes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
1S)
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas FÍsicâs
Ficha:
R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e gualrocentos rêais)

Ccmunicação interna 2125 de 0810712020, assinado na ÍoÍma do Decreto no 11.990/2019 (lD: í62833 e CRC: 7C8EC78B) 2i5
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02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0001 .2073.0000 Açôes de Enfrentamento da Emergência de Saúde CoronavÍrus (Covid-
19)
3.3.90.49 Auxílio Transporte
Ficha:
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0001 .2073.0000 Açóes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
1e)
3.1 .90.1 6 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
Ficha:
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2073.0000 Açoes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
19)
3.1 .90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
Ficha:
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001 .2073.0000 Açóes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavirus (Covid-

19)
3.3.90.30 Material de Consumo
Ficha:
R$ 300.000,00 (trezêntos mil reais)

02 Poder Executivo
02.í1.00 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2073.0000 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-

1e)
3.1.90.11 Vêncimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha:
R$ 1.655.363,00 (um milháo, §eiscentos e cinquenta e cinco mil e trêzentos e sessenta e

oito reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo MuniciPal de Saúde
10.302.0001 .2073.000ô Açôes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-

1e)
3.1 .90. 1 3 ObrigaçÕes Patronais
Ficha:
R$ 560.000,00 (quinhentos e sessênta mil reais)

02 Poder Executivo
02.'t1.00 Fundo Municipal de Saúde
iõ.SO2.OOOf .ZO73.0OOô AçOes áe Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-

19)
3.1.91.13 Contribuiçôes Patronais
Ficha:
RS 235.000,00 (duzentos ê tÍinta e cinco mil reais)

comuni.âçào lÍúêrna 2 125 de o8lo7l2o2o, assinado na ÍoÍma do DecÍeto tlo 11.990/2019 (lD: 162833 e CRc: 7c8EC788) 3/5



02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2073.0000 Açoes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
1e)
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Ficha:
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais)

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
10.302.000'l .2073.0000 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
1e)
3.3.90.49 AuxÍlio Transporte
Ficha:
RS 135.000,00 (cênto e trinta e cinco mil reais)

ANEXO I

MEMORIA DE CALCULO DE TENDENCIA DE ARRECADA AO

ANEXO II
QUADRO PAR.A SOLICITA O DE CRÉD|TOS ADICIONAIS

PA
ELEMENTO DE

DESPESA
0001.2073 i 3.1.90.11
0c01.2073 3.1.90.13
0001 .2073 3.1.91.13

0001.2073 3.3.90.30
000í.2073 3.1.90.11
0001.2073 3.í.90.'13
0001 .2073 3.1 .91 .13
0001.2073 3.3,90.46
0001.2073 3.3.90.48
0001.2073 3.3.90.49

Anexos:
Anêxos PORTARIA No 1.656, DE 1o DE JULHO DE 2020 dê 08102/2020 (tD 162809)

ComunicaÉo lnlerna 2125 de 0810712020, assinado na forma do Decreto nô 11.990/20 í I (lD: 162833 e CRC: 7C8ÊC788).

FONTE DA RECEITA RECEITA PREVISTA
RECEITA

ARRECAD,A.DA
TENDENCIA DE
ARRECADAçÃO

02.27.9999 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.192.198,00

FONTE

02.27.9999
02.27.9999

R$ 429.600.00

VALOR

RS 11.215.00
02.27.9999 R$ 26.415,00

R$ 3í.200,00
R$ 26.400.00
R$ 24.000,00
R$ 20.000,00

0001 .2073
0001 .2073

0001.2073
0001.2073

3.3.90.46

3.1.90.16

3.3.90.48

3.1.90.16
3.3.90.49

02.27.9999

02.27.9999

02.27.9999

02.27.9999
02.27.9999000"!.2073 '

RS 100.000,00
02.27.9999 R$ 300.000,00
02.27.9999 R$ 1.655.368.00
02.27.9999 R$ 560.000.00
02.27.9999
02.27.9999

R$ 235.000.00
R$ 308.000,00

02.27.9999 R$ 330.000,00
02.27.9999 RS 135.000,00

4t5

)9t0712020

02 Poder Executivo
02.11.00 Fundo Municipal de Saúde
'10.302.0001 .2073.0000 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus (Covid-
1e)
3.3.90.46 Auxílio Alimentaçáo
Ficha:
R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais)
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Anexos NOTA TÉCNTCA N'024-2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020 de 08/07/2020 (lD 162818)

Anexos LEI MUNICIPAL No 2690-GP-2020, DE 12 DE JUNHO DE 2 de 08í07/2020 (lD 162825)

Atenciosamente,

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária Municipal de Saúde

Elaborado por: Agner da Silva Costa
Coordenador dê Exêcueão Oíçamentária - SEMAPLANF

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G0O0
Contato: (6e) 3q?1-1 9q4 : §lte-!ryt.jatq{9,99y.!!: cl,lE!.9a.?19?!9/0QQ

OrJ|;lOC
aF la$ra - /
eteE-otrcâ ,r,,

errRoc
as.grÍlíltra - ,,e,zton,ca ,.r.

Documento assinado eletronicamente por AGNER DA SILVA COSTA. coordenador (a) de Exêc-
OrÇemêntária - SEMAPLANF, em OglO712020 às '11:05, horário de Jaru/RO, com íulcÍo no aít. 18
do Decreto no 11.990 de 01/1'112019.

Documento assinado elekonicamênte por TATIANE DE ALiIEIDA DOUINGUES. Sec.êtário (e)
Municipal dê Saúde, em 08107 /2020 às 11:38, horário de Jaru/RO. com íulcro no art. 18 do
Dêcreto no 11.990 de 01/1112019.

A autenticidade dêsle documento pode ser conferida no site eProu iaru/Ro, informandc o lD
'162833 e o código veriÍicâdor 7C8EC788.

Docto lD: 162833 v1

Ccmunicâção lnierna 2125 de 08/0712020, âssinado na fo.Ína do Decrelo ô' 1'1.990/2019 (lO: 1ô2833 e CRC: 7C8EC788) 5ta



NOTA TÉCN|CA N" 024/2020

BrasÍlia, 17 de abril de 2020.

Atualizada em 02 dê julho.

AREA: Saúde.

TÍTULO: Aplicação dos rêcursos SUS para CoronavÍrus 'Covid-19", Emêndas EspecÍficas e
Especiais; Transposição e Transferência de saldos - LC '17212020.

REFERÊNCIAS: Lei 13.979t2020 - Medidas. Govemo federal. Coronavírus; Lei 8.080/1990; Lei
Complementar 14112012', Lei Complementar 17212O20: Portarias Covid-19 no 395,480, 774 e 1.666
de 2020 e Portarias de consolidação 2,3, 4 e 6, de 2017 .

1. lntrodução

Com a finalidade de fomecer sêgurança jurídica e contábil aos gestores no uso dos valores

repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) e facilitar a compreensão de como esses recursos
podem sêr alocados, seja na Atenção Primária, na Média e Alta Complexidade, na Gestão, na

Vigilância em Saúde ou na Assistência Farmacêutica, a Confederação Nacional de Municípios
(CNM) publica a presente Nota Técnica a respeito do uso de recursos fundo a fundo para o
enfrentamento do novo coronavírus (Covid-19). Além das Funcionais Programáticas (FPrg) do

cotidiano da Saúde, o governo fedêral inaugurou a Funcional "Enfrentamento da Emergência dê

Saúde Pública de lmportância lnternacional Dêcorrente do coronavírus', identiÍicada por

í 0.122.50 í 8.21C0.6500.

E necessário apontar que as ações1 de enfrentamento da infecção humana provocada pelo

SARS-CoV-2, descritas no Protocolo especíÍico do Ministério da Saúdê, executadas no âmbito da

Atenção Primária (APS), da Média e Alta Complexidade (MAC), da Vigilância em Saúde (VS) e da

Assistência Farmacêutica Básica (AFB), não se distanciam das ações de cuidado já realizadas

no cotidiano dos Serviços. Nas políticas específicas de cada bloco de Íinanciamento e no grupo

dê despêsa há elementos de produção da Saúde que se encontram rêpresentados na figura 1.

Para Cecílio e Merhy (2002), o cuidado de forma idealizada, recebido/vivido pelo paciente' é

somatório de um grande número de pequenos cuidados parciais que vão se mmplementando,

de maneira mais ou menos consciênte e negociada, êntre os vários cuidadores que circulam e
produzem a vida do hospital. Assim, uma cornplêxa trama de atos, procedimentos' fluxos, rotinas e

saberes, num processo de complementação.

lArtigos5"e 60da Lei 8.080/1990. Disponível em: http:/lwww.olanalto.oov.brlccivil 03/leis/18080.htm.

Sede: St. de Grândês Áreas NoÉe Quadra 60í Módulo N . CEP 70.830-010 . Brasília - DF ' TeUFax: (6í) 2í016000
Escritório: Rua Marcítio Oias n. 574 - Baiíro Menino de Deus . Cep 90í30-000 . Po.to Alegre - RS ' Têl/Fax: (5t) 3232-3330
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Figura Í - Gestão do Cuidado e Açôes dê enfrentamento da Covid'í9 fazem parte das ações
em saúde

Acolhimento

Ações Covid-19

ambulatoriais

lnternaçãc
Açóes êm
Saúde

Fonte: Portarias de ConsolidaÉo 2, 3 e 4 de 2017, Portal Fiocruz. Adaptadas pela CNM

Transportando as ações em saúde ao registro orçamentário, percebemos que os
recursos/incentivos Íinanceiros da APS, VS, MAC, AFB e a sua posterior alocação municipai
expressam a lógica das práticas normatizadas na Portaria de Consolidação 6/20í72, que trata cio

financiamento das ações e dos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), assim como
da Portaría STN 44812002, a qual refere-se ao detalhamento das natu!'êzas de despesas 339030.
339036, 339039 (despesas correntes) pagas com os recursos do BLOCO DE CUSTEIO e 449052
dentre eies. portanto, açôes, sêrviços, insumos e materiais de consumo que promovam atenção à
saúde nos 3 níveis de complexidade. Os recursos fundo a fundo e sua relação com o enfrentâmento
da Covid-í9 se associam pelas seguintes normas descritas a seguir.

2. Recursos de Atenção Primária, Vigilância em Saúde, Média e Alta Complexidade e
Assistência Farmacêutica para enfrentamento da Govid-í9

2.1) Sobre ações de Atençâo Pimária/Básica

t...1
Art. 20 A Atencão Básica é o coniunto de acões de saúdê individuais. familiares
e coletivas oue envolvem oromocão. orevencão. orotecão. diaqnóstico. tratamento.
reabilitacão. reducão cie danos- paliativos e viqilância em saúde,

2 Disponíveiem: httosÍbvsms.saude.oov.br/bvsisaudeleois/orn/2o17lorcOOO6 03 1O 20'17.html.
Sede: SL de Grandes Áreas Norte Quadrâ 60í ilódulo N . CEP 70.830{10 . Erasília - DF . TeUFax: (6í) 2Í0r$000

EscritóÍio: Rua lúarcílio Dias n' 574 - BairÍo enino de Oeus . Cep 90í30{00 . Porto Alegre - RS . Tel/Fax: (51) 32323330
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Pontuado esse conjunto de açõês, os repassês com potêncialidade de enfrentamento da Covid-
19 associados à APS se apresêntam da seguinte forma (Fecam, 2020):

lncêntivo para Açôês Estratégicas:

Este repasse é composto de valores para programas específicos, como o Saúde na HoÍa, equipê de
Saúde Bucal etc. Serve para custeio dos programas, das aÉes descritas no art. 12-H da Portaria

2.97912020, além de materiais de consumo associados à garantia delês.

lncentivo Financeiro da APS - Desempenho:

Servê para custeio de programas, açôês ê materiais de consumo associados à garantia desses

Programas, executados na AtenÉo Primária à saúde (APS), conforme Poílaria 2.97912020.

lncentivo Financeiro da APS - per capiÍa de transição:

Serve para custeio de programas, ações e materiais de consumo associados à garantia desses
programas, executados na Atençáo Primária à saúde (APS), conforme Ponaria 2.97912020.

lncentivo Financeiro da APS - capitação ponderada:

Serve para custeio de programas, ações e materiais de consumo associados a garantiâ desses

programas, executados'na 
-Atenção 

Primária à Saúde (APS), conforme Portaria 2.97912020 e 1721

2020.

Tabela í - Visualização do custeio de Atênção Básica/ Primária

c€Ínyo mÂ^rçô€:,
€§riÂrÉGrc4g

lxCEXÍlvO FrrÂNCEtÍlO tl
ÂP§ . OESET'PEMTO

ÂPs - c{PÍraçÂo PolrEF.*DÂ
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0.00 1.9al It

O.@ 7.5ôt ,,3 7 564.43 ? 56a a3

O.@ 50 rq,O & aO r@-@ 'r2 0@ @

o.@ 92.3rd58 94 149,!2 
'6 

aa1 0?

0.00

o00

004

a.00

0.ú

oo

0_@

o,o

3 931

r{cEtatso FnÀltc€Ro q
ÀP3 , FEÂ Cá'IÍÂ DE
TAâN§ç,.o

ÂG€r'[E @aArúrÁÍüO OÉ

s irE

àrcÉLÍÀro FtaAlcEno oÀ

Fonte: FNS.2020

3 Portâria de Origem, disponívêl em
Portaria de

17 C9

DisponÍvel
atual

em:Consolidaçâo Z 2017
bí 17

a Disponível em b

Sede: St. de Grandes Áreas Norte Quadra 60í Módulo N' CEP 70.830'oío ' Brasília ' DF' Tel/Fax: (61
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)2101-6000
5t) 3232-3330
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dêsenvolvida por meio de pftáticas de cuidado integrado ê gestão qualificada,
realizada côm equipe multiprofissional e dirigida à população em território
definido, sobre as quais as equipes assumem rêsponsabilidade sanitária'
PoÍtaria de Origem 2.436120173, abarcada na atual Portaria de Consolidação 22017,
Anexo XXll/4.
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Ou, ainda, para os MunicÍpios que constam na Portaria 17312020, que enxêrgarão os repasses para

APS, no "Fator compensatório de transição'.

incentivo financeiro da APS - Fator compensatório de transição:

Serve para custeio de programas, ações e materiais de consumo associados à garantia desses
programas, executados na Atenção Primária à Saúde (APS), conforme Portarias 2.97912019 e
173t2020.

Tabela 2 - Visualização custeio de Atenção Básica para Municípios na PoÉaria 17312020

NCÊraTÍv(' FtX ICERO O^
ÂPs - FAÍoR corffi§ir&lo
r'E rR.§sçio

ÂG€I{TE COTI(,{ITâRIO OE

s titE

ÁPoo À lrÀÀrJrEN$c ocs
POTOS DE ÂCÂDETNADÂ
SAUE

0,00 256.200.s ?562u.* 254ar)0.m D+ .]:

00!

sultdtlr cm|9qreor!

Fonle: FNS. 2020.

*at"nçao, os lncentivos financeiros de agente comunitário e apoio à manutenção dos Polos de
Academia da Saúde permanecem para os mesmos custeios indicados nas linhas do FNS.

Tabela 3 - lncentivos APS e funcionais

0.301.5019.219A - Piso dê Atenção Básica
úde

Pagamênto Doi' Desempenho
0.301.5019.2í7U - Apoio à ManutenÉo dos

Estratégicas Academia da Saúde

lPer capita de lransição (Portaria 172t2020)
í 0.301.5019.219A - Piso de AtenÉo Básica em

aúde, Plano Orçamentário - PO 0008

Fonte: Portariâ MS/GM 2-979119, eiaborâção CNM

Sede: St. de Grandes Áreas Norte Quadra 60í Módulo N . CEP 70.830.0í O . Brasília - DF . TeUFax: (6í ) 210í {000
Escritório: Rua Marcílio Dias nc 574 - Bairro Menino de Deus . Cêp 90í30.000 . Poío Alegre - RS . ÍêyFax: (51) 3232-3330

pitação Ponderada

ator compensatório de transiÉo (Portaria
73t2020)

0.301.5019.2194 - Piso de Atenção Básica e
, Plano Orçamentário - PO 000C

INCENTIVO FUNCIONAL PROGRAMATICA

www.cnm.oÚ.br
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2.2) Vigilância em Saúde (VS)

O componêntê de financiamento de Vigilância em Saúde refer+'se aos recursos federais destinados
às ações de: vioilância. orevencão e contro eded e aoravos e dos seus fatores de risco e
oromocão da saúde. como designado nos incs. I, ll e lll do art.433 da Portaria de Consolidação
6120175. Nesse sentido, os recursos fundo a fundo da VS são passíveis de utilização para diversas
ações quê se conectam com o "Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de lmportância
lnternacional Dêcorrente do Coronavírus".

A normativa do Anexo lll da Portaria de Consolidação 4120176, que trata das ações de VS, indica:

(..)
Art. 30 As acões dê Vioilância em Saúde sáo mordenadas com as demais acões e
sêrvicos desênvolvidos ê oíertados no SUS oara oarantir a intêoralidâdê da atencão
à saúdê da pooulacão.
Art. 40 As açôes de Vigilância em Saúde abrangêm toda a população brasileira
ê ênvolvem práticas e procêssos de trabalho voltados para: (Origem: pRT
MS/GM 1378/20 t3, Art. 40)
| - a vigilância da situação de saúdê da população, com a produção dê
análisês que subsidiêm o planêjamênto, estabelêcimêntô de prioridades ê
êstratégias, monitoramento e avaliação das ações dê saúdê pública; (Origêm:
PRT MS/GM 1378/2013, Art. 40, D

- a deteccão oÔa) na ê adocão de med das ad uadâs Dara a resoosta às
êmeroências de saúde pública; (Origem: PRT MS/GM 't37812013, Art. 4", lt)
lll - a vioilância. orevencáo e controle das doencás transmissívêis; (Origem: PRT
MS/GM 1378/2013, Art. 4', lll)
IV a vioilância das doêncás nicas não transmissíveis- dos acidêntes e
violências; (Origêm: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 40, lV)
V - a vioilância de oooulaóês exoostas a riscos ambiêntais em saúde; (Origem:
PRT MS/GM 1378t2013, A,1..40,V)
(...)
vl - outras acõês dê ilância oue. dê maneira rotineira ê si mática. oodem ser
desenvolvidas em servicos de saúdê oúblicos e pÍivados nos vários níveis de
atencão. laboratórios, ambiêntes dê estudo e trabalho e na própria
comunidade. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 40, Vlll). Portaria de Origem
137812013 (financiamento), abarcada no atual Anexo lll da Prt de Consolidação no
04t20177 .

No campo da Saúde, a vigilância está relacionada às práticas de atenção e promoção da saúde dos
cidadãos e aos mecanismos adotados para prevenção de doenças. AIém disso, intêgra diversas
áreas de conhêcimento e aborda diferentes temas, tais como polÍtica e planejamento,
territorialização, epidemiologia, processo saúde-doênça, condições de vida e situação de saúde das
populações, ambiente e saúde e processo de trabalho. A partir daí, a vigilância se distribui êntre:
epidemiológicâ, ambiental, sanitária e sâúde do trabalhador (Fiocruz).

5 Disponível em httDs:/lbvsms sâU br/bvs/sa s/orn/2017lorc0006 03 10 2017.htmlde
6 Disponivel êm: httos:,r/bvsms sâud br/bvs/sa 7/orc0004 03'10 2017.hImI#ANEXOIIICAPI

Sede: St. de Grandes Áreas Norte Quadra 60'l Módulo N . CEP 70.830{í0 . Brasília - DF . TeUFax: (61} 2101{OO0
Escritório: Rua Marcilio Oiâs n' 574 - Bairro Menino de oeus . Cep 90130-000 . Porto Alegre - RS . Tel/Fax: (5í) 3232-3330
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Fontê: FNS. 2020

2.3) Média e Atta Comptexidade em Saúde (MAC)

A recepçáo e a execuçáo dos recursos de Média e Alta Complexidade dizem respeito ao custeio de

ações, programas, serviços e materiais de consumo estabelecidos em portaria ministeriai

(habilitação de financiamento cje serviço específico de MAC, da produção MAC etc.). Os recursos

devem obedecer à legislação estabelecida pela Portaria de Consolidação 6/20178 (Portarias de

oigem 204t20O7; 3.9922O17) pelos parâmetros da Lei Complementar 141112 e pela PortaÍia de

consolidação 2t2o17. que trata da Política e das subpolíticas associadas à média e à alta

complexidade ambulatorial e hospitalar em Saúde.

BICE ITYO FITÂ'{CE}RO ÂO§
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?

Esses recursos podem ainda ser direcionados a prestadores de serviços ao sus,
estabelecimentos privados, filantrópicos e consórcios Públicos Municipais de saúde,

corno
pata

remuneração de produção de serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade.

Tabela 5 - Recursos de Média e Alta Complêxidade no FNS

27?41a 2-7f4.74

tutlolrr c.n9oÍerlÊ zlr!,ia 21*71 LÍfr.ll z7!'4.'-l 0-rI0.t{

Fonte: FNS, 2020.

2.4) Ásslsténcla Farmacêutica Básica (AFB)

O componente de Íinanciamento da Assistência Farmacêutica Básica destina-se à aquisição cje

rnedicamentos e insumos, incluindo-se aqueles relacionados a agravcs e programas de saúde

específicos previstcs na Relação Nacional de Medicamento Essenciais (Rename), portanto.

. \^..,/

Tabela 4 - Recursos da Vigilância em Saúde no FNS

.ác{-irclÂE sÀitr

ÁrEÉlo D€ rÍffaE^trÂcoÍtÊIrxÍEÂcl'alof,&Err)sÍ[Alm

I Disoonívelem: https:i,rbvsms.saude.aov.br/bvs/saudeieois/oo'20171orc0006 03 10 20'iT html'
'S"de: 

Sr de andes Âreas Norte Ouadra 60í Módulo N . CEP 70.830.010 ' Brasília - DF ' Tel/Fax; (6í) 2í0í{000
Escritorio: nua narcilio Dias n.574- ÉairÍo lrenino de Deus . cêp 90130{oo . porto Alegrê - RS . TêlrFax: (5í) 3232-3330
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passÍveis de uso para enÍrentamento da Covid-19, DESDE que esses medicamentos e insumos

sejam relacionados com aÇões da AtenÇão Primária/Básica à Saúde, tendo como base a Portaria de

ConsolidaÇão 61 2A17s (Portaria de origem 1.555/2013).

Tabela 6 - Recursos de Assistência Farmacêutica no FNS

oR6ÀrzÁçÀo oo§
s*vlços o€ Às$sÍÊr€B
aÀârrÂcÉúúc^ Àro srrat

7 S{43 ,.564§ 7564.r(} 7i6a..{3

0.04 0.@ 0@ 0.@ i 0.",

Fonte: FNS, 2020

2.5) Emendas orçamentárias federais à Saúde

De Íorma geral, os incrementos cumprem aS mêSmas funções de Seus repasses de composiçáo.
para 2020, foram publicadas duas portarias com as regras sobre o redirecionamento dos valores

das emendas:

. Portaria 488, de 231312020, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que

adicionarêm recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS) para a realização de transferências do

Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde de Estados, Distrito Federal e Municípios, no

exercício de 2020i

. Portaria 545, de 25t3t2}20, altera a Portaria 488/GM/MS, de 23 de março de 2020, para Ôriênlar a

aplicação de recursos oriundos de emendas parlamentares em mêdidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (Covidl9).

Além das portârias ministeriais da Saúde, a Gestão municipal deverá verificar a Portaria

lnterministerial Prt ME/GM 431 202010, que trâta dos procedimentos e dos prazos para

operacionalização das emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, bem como

sobre procedimentos e prazos para a Supêração de impedimentos de ordem técnica, em

atendimento ao disposto no art. 166, §§ 9'a 19, e 166-A, da Constituição.

e Disponivel em: híos:irbvsms.saude.oov-br/bvs/saudeleois/oÍn/2o17lorcQ006 03 10 2017 html'
1o iortaria f',,f ei
fêverêirGde'2020-241 408733

Sede: St. de Grandes Áreas Norte Quadra 501 Módulo N' CEP 70.830'0
EscritóÍio: Rua Marcílio Dias n'574 - Bairto Mênino de Deus'Cep 90130{00

10. BÍasília - DF . TeUFax: (61)21016000
. Porto Alegre - RS ' Tel/Fax: (51) 3232'3330
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2.6) Recursos de "Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de lmportância lntemacional

Deconente da Coronavírus"

Toda nova ediÉo de rêcursos demanda que a gestão financeira municipal verifique a qual função
programática o recuiso está vinculado e qual a Íinalidade da aplicação desse recurso. Os repasses
Íinanceiros para "CORONAVÍRUS ICOVIO-1S)" estão vinculados ao Bloco de Custeio, em grupo de

ciespesa específim, como mostra a imagem 3, logo abaixo. A prestaçáo de contas desses recursos

será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do Ente federativo beneficiado. nos

termos da Lei Complementâr 14112012. (texto atualizado em 0210712020).

Até a data de 02 de julho de 2020, o Ministério da saúde emitiu 4 (quatro) Portarias com repasses
tundo a tundo. no BLOCO de CUSTEIO - Grupo de Despesas "Coronavírus - COVID-19", tendo
para os Municípios as seguintes indicações:

Prt 395i 2020, recursos estabelecidos para o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Gru o de Atencão de Media e Alta mD extdade Ambulatorial e Hos italar no montanteD

oe RS 424.154.750.00 disponibilizados em parcela única aos Estados e Distrito Federal, conforme
anexo da Portaria. destinados ao custeio das ações de saúde relacionadas ao enfrentamento da
circulaçáo da "COVID-19" no Brasil. A distribuiçáo dos recursos aos Estacjos e Distrito Federai
corresponde a RS 2.00 (dois reais) per capita, conforme projeção do IBGE, para 2020. A distribuição
do recurso no âmbito intraestadual estará a cargo da Comissão lntergestores Bipa!'tite-ClB, em cada
estado, cievendo ser observado o respectivo Plano de Contingência. Link:

rl ria-n-395-de-1 6-de-marco-de-2020-248 1 621 53

Prt 480/ 2020, recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gruoo de
despesa coronavírus (COVID-19), no montante de R$ 600.000.000 ,00 (seiscentos milhões de reais).
destinados ao custeio das acões e servicos de saúde relacionadas ao enfrentamento da circulação
do "COVID-'I9' no Brasil. Foi estabelecido que a distribuição do recurso no âmbito intraestaduai
ficaú a caígo da Comissão lntergestores Bipartite-ClB, em cada estado, devendo ser observado os
critérios de rateio.

PÍÍ 7741 2020. os recursos do Bloco de Custeio das Açôes e dos Serviços Públicos de Saúde -
Gruoo de despesa coronavírus (COVID-íg). Para os Municípios a base do úlculo do montante
repassado têve como parâmetro os valores repassados nas competências financeiras fevereiro de
2020 do Teto de Média a Alta Complexidade (Anexo I da Portaria) e do Piso de Atenção Básica-PAB
(Anexo ll de Portaria). Os recursos financeiros serão destinados ao custeio das ações e serviços de
saúde requeridos para o enfrentamento da emergência de saúde pública decoi'rente da COVID-i9.
abrangendo Atenção Primária, Especializada, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica e
outras que se fizerem necessárias.

l-rnk: httD:/iwww.in.o ov. brlen/web/dou/-loortaria-n-774-de-9-de-abri l-de-2020 -- -252498248

Prt 1.666/ 2020, os recursos rjo Bloco de Custeio das ações e serviços de saúde - Grupo de
cies coronavrrus COVID.l P raosM nl

indicaciores de 2019. referentes a DopulaÇão, a producão de media e alta complexidade ambulatoriai
e hosoitalar (MAC) e no Piso cja Atencão Básica (PAB). O recurso é destinacjo para o enfrentamento
da emergênciâ de saúde pública, decorrente da COVID-19, podsndo abranger a AtenÉo Primária ê
Especializada. a Vigilância em Saúde, a Assistência Farmacêutica, a aquisição de suprimentos,

Sede: St. de Grandes Áreas Norte Quadra 6oi Módulo N . CEP 7o-830{íO . Brasília - DF . TeUFax: (51} 2íOí{0OO
Escntório: Rua Marcílio Dias no 574 - Bairro Menino de Deus . Cêp 90130.,1100 . Porto Alegre - RS . Tel/Fax: (51) 3232-3330
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insumos e produtos hospitalares, o custêio do procedimento de Tratamento dê lnfêcção pelo novo
coronavírus, previsto na Portaria no 245ISAES/MS, de 24 de março dê 2020, bem como a deÍinição
de protocolos assistenciais específicos para o enfrentamento à pandemia do coronavírus.

Link: http://www.in.qov . br/en/web/dou/-/oortaria-n- 1 .666-de-1 -de-iul hode-2020-264505695

Tabela 7 - Tela FNS - repasse Coronavírus

0,ü! r.597.f) 65 50..ü) J3l

Ao tratar-se de recursos de CUSTEIO esses valores "CoronavÍrus" podem ser utilizados, no âmbito
das Açôes e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), conforme LC 14112012 e da Prt STN 448/2002,
em:

Aquisição dê kit de testes para Coronavírus,

AquisiÉo dê Equipamentos de Proteção lndividual (EPl);

Aquisição de medicamentos;

Pagamento de convênios e contratos, respeitado se consta indicativo nas respectivas Portarias
sobre o nívêl de Atenção que podeÉ sêr custeado (Média e Alta, AtenÉo Básica, etc);

Custeio de Íolha de sêrvidores e êncargos de atividades fins;

Custeio do transporte sanitário (gasolina, etc);

Mãteriais de consumo utilizados no Sistema Único de Saúdê (SUS);

Outros itens, ações e serviços descritos na PoÉaria STN ,148/2002 referentes a despesas conentes.

iaI
.-

Fonte: Fl.lS. 2020

E necessário apontar que as açóes de enfrentamento da infêcção humana provocada pelo

SARS-CoV-2, tanto na Atenção PÍimária à Saúde quanto na Média e Alta Complexidade, Vigilância

e Assistência Farmacêutica, não se distanciam das ações já realizadas no cotidiano dos

Sede: St. dê Grandes Áreas Norte Quadra 601 MóduloN. CEP7o.83O{10. Brasília-DF. TeUFax: (6Í)210í{000
Escritóíio: Rua Maícílio Dias no 574 - Bairro Menino de Dêus . Cep 90130.000 . Porto Alegre - RS . Têl/Fax: (51) 3232.3330

coRoraÀYiürs ícotrD-i9



Servíços. O mane,jo clínico da Covid-19 é composto de práticas clínicas existentes nas Redes de

Atençãc à Saúde: avaliação de Síndrome Gripal (SG), avaliação de Síndrome Respiratória Aguda

Grave (SRAG). serviços ambulatoriais e hospitalares, até mesmo intemação. O detalhamento da

implementâção do Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 reforç tal entêndimento:

Financiamento de ações e serviços públicos de saúde compreendidos por, ações de
atenção básica, vigilância, média e alta complexidade, bem como aquisição e
distribuição de medicamentos e insumos, aquisição de equipamentos, contratação
de serviços de saúdê, contrataÉo temporária de pessoal. divulgaÉo de
iníoÍmações à populaÉo, bem como outras despesas necessárias para c
enÍrentamento do coronavírus.

Assim. entendemos que no caso em teia da emergência nacional inaugura-se a possibilidade cie

execução com qualquer elemento, em qualquer aÉo, desde que respeitadas aS deSpeSaS conentes

passíveis de pagamento com recursos de CUSTEIO. O uso do recurso é livre para toda e qualquer

ação de enfrentamento da Covid-í9, bastando classificá-lo corretamente no respectivo orçamento.

Indica-se a leitura da NT 2312Q20 - Contabilização de transferências fundo a fundo para açôes

emergenciais da saúde no combate á Covid-19 (hftos://www.cnm.orq.br/bibliolecaiexibe/14583) da

CNM.

Esse entencjimento aporta as seguintes possibilidades de alocação orçamentária:

a) vincular cs recursos do CORoNAVíRUS (cOVlD-1g) FP: 10.122.5018.21C0.6500 a

funcionais e elementos já existentes na Lei Orçamentária Municipai; ou

b) vincuiar os recursos do CORONAVíRUS (COVID-í 9) em uma nova íuncional
programática, enviando Projeto de Lei à Câmara de Vereadores.

Essas duas possibilidades passam a ser desenvolvidas a seguir.

2.6.1) Vincutação dos recursos de ^CORONAVíRUS (COVID-1q)" a íuncionais e
elementos já existentes ne Leí Orçamentária Municipal

No atual mntexto de emergência em saúde, muitos Municípios têm enfrentado dificuldades para

ieorganizar ffuxos com o legislativo municipal. Se a gestão optar pela recepção dos recursos
"coronavírus" em nova Função Programática (FPrg), isso reflête invariavelmente no envio e ila
aprovação de Projeto de Lei à Câmara de Vereadores. Na impossibilidade de garantir o fluxo
legislativo ou, ainda, pela simples opção de recepcionar os recursos em funcionais programáticas
pré-existentes no Orçamento, a CNM pauta algumas possibilidades.

Primeiramente. é necessário relembrar que o recebimento dos !'ecursos de "enfrentamento da

Covid-1g' em FPrg pré-existentes encontra alguns embasamentos na recente muciança do

financiamento da Atenção Primária. Pelas portarias que normatizam os repasses dos lncentivos
para Ações Estratégicas, Desempenho, P,r capita TransiÉo e CapitaÉo Ponderada, verificamos a

associação deles a DUAS (2) Funcionais Programáticas Federais, quais sejam: o "Piso cia Atençáa
Básica' e o "Apoio à Manutenção dos Polos de Academía da Saúde" (art.12o-O da Portaria

2.979t202O).

Sede: SL de crandes Áreas Norte Quadra 60í Módulo N . CEP 70.830.t110 . Brasítia - DF . ÍeuFax: (6í) 2í01{000
Escrjtório: Rua Marcílio Dias nô 574 - Bair.o irênino de Dêu§ . Cep 90í30.{r0O . Porto Alegre - RS . Tel/Fax: (5'l} 3232-3330
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Nos Municípios, êssês incentivos financeiros não guardam idêntico registro orçamentário com o
federal, mas guardam, sim, relação com Açóes em Saúdê objetos dêsse financiamento. Os

orÇamentos municipais têm recepcionado esses valores de incentivos de APS na Função Saúde
(10), subfunção Atenção Básica (301 ).

Portanto, há possibilidade de rêcepcionar os recursos federais da 10.122.5018.21C0.6500 em

Funcionais.já êxistentes, DESDE QUE essas funcionais se relacionem com Ações dê Saúde nos

seus respectivos Níveis de AtenÉo, como ilustrado na Figura 1, ou seja, rateio para custeio da

Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica.

As duas opçôes apresentadas a seguir náo esgotam outras formas dê registro. Devemos recordar
que o Tribunal de Contas de câda Estado pode indicar registros divêrsos daqueles tratados nesta

Nota Técnica.

Visuêlizacão indicando Subfuncões da Saúdê

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 e/ou 302 ê/ou 303 e/ou 305 ou outÍas pertinentes.

P@gíaÍna: ZZZZ.

Ação: ZZZ.

Fonte: PoÍtarias ministeriais 2-979 e 3.222, de 2019, 169, '172 e 173, de 2020. Adaptado pela CNM.

Ou, ainda:

Visualizacão indicando subfuncão'outros orooÍamas'

Função: 10 - Saúde

Subtunção: 301 eiou 302 e/ou 303 e/ou 305 ou outras pertinentes.

Programa: Outros Programas Financiados por transferência Fundo a Fundo.

Observacâo: Sugerido pela Associação Mineira de MunicÍpios (AMM)

Correção em 241C/,12020.

Quanto à codiÍicação da fonte de transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do

governo federal a ser utilizãdo para especiÍicação da receita orçamentária, sugere-se veriÍicâr as

indicações do Manual do SIOPS - Descrição da Conta, disponível em

Sede: St- de GÍandes Áreas Norte Quadrà 60t tlódulo N . CEP 70.8304í0. Brasília - DF. TeUFax: (61) 2t0í6000
Escritório: Rua Marcílio Oias no 574 - Bairro Menino de Deus . Cep 90130400 . PoÉo Alegre - RS ' TeUFar: (5'l) 32324330
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htto ://s io o s . sus.aov. br/Docu mentacao/ca rtilha 20í g.odf. E importante verificai', em especial, as

Tabelas i0, que trata da'Codificação da Fonte de Transferências Fundo a Fundo de Recurscs cio

SUS provênientes do govemo federal a ser utilizado pelo SIOPS", e a í 1, que se refere à "Fonte cie

recursos SIOPS - Transf. do SUS Estadual". Nessas tabelas constam uma série de Códigos cia

Receita do ementário antigo e do ementário da STN.

2.6.2) Wnculação da Funcional Programática 10.1 22.5018.21C0.6500 a uma nova
Funcional, com envio de Projeto de Lei à Câmara de Vereadores

Tendo a possibilidade de rêmeter Projeto de Lei à Câmara de Vereadores e que essa delibere com

celeridade, a Gestão da Saúde pode optar por criação de nova funcional programática específica
para enfrentamento da Covid-19. Essa opção é a recomendada pela Nota Técnica SEI

12,774l2O2OiME Vale destacar, ainda, que o uso do recurso é livre para toda e qualquer âção de

custeio de enÍrentamento à CovÍd-19, bastando classificar corretamente no respectivo orçamento.

Funçáo: í0 - Saúde

SubfunÉo: 122 - Administração Geral (recomendada)

Programa: xxxx -
Agáo: »o< - Enftentamento da Emergência COVlDl9

Fonte Municipal: R$ xxx

Fonte Estadual: R$ xxx

Fonte Federal: RS xxxx

glseryasáo: Sugerido pelo Conasems.

A NT SEI 12.771120201M8 recomenda que todos os recursos destinados por meio de portarias do

Ministério da Saúde, oriundos da Funcional Programática: 10.122.5018.21C0.6500. sejam aiocados
na ação oÍçamentária criada para as a@es de enfrentamento da Covid-19.

3. Transposiçáo e transferência de recursos - LC 172J2020

Por intermédio da !-e! Complementat 't72, de 15 de abril de 2020, de iniciativa da deputada federal

Carmem Zanotto (Santa Catarina) e apoiada desde o início pela CNM, os Municípios ficam
autorizacjos durante a vigência a promover a transposição e a transferência de saldos financeiros
remanescentes de exercícios anteriores, constantes de seus Íêspectivos Fundos de Saúde.
provenientes de repasses do Ministério da Saúde.

Sede: St. de Grandes Areas Norte Quadra 60í túódulo N . CEP 70.830-010 . Brasília - DF . Tei/Fax: (61) 210í {000
Escritório: Rua Marcílio Dias n' 574 - Bairro Menino de Deus . Cep 90í30{00 . Porto Alegre - RS . -t el/Fax; (5í} 3232-3330
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Figura 2 - Tela para acesso aos saldos em conta

aâr a a
,t16:ãrúeqr.*iÉ.1

Fonte: FNS/l\rS

Em abril de 2020, a CNM estima que o total de recursos disponíveis nos Fundos de Saúde dos

MunicÍpios, em contas antigas vinculadas a custeio e investimento, Somaram mais de R$ 2,1

bilhões. Já no período de 2028 a 2019, existem mais de R$ 9 bilhõês em saldos financeiros. Esses

valorês podêm ser acessados no Portal do Fundo Nacional de saúde, pelo site

httos://consultâf ns.saude.oov. br l#l conla-bancaria

Como a transposiÇão e a transferência não são créditos adicionais, pois eSSeS repasses JA

CONSTAM nas contas do Fundo Municipal, não é necessária a aúloizaáo legislativa da Câmara

de Vereadores. Portanto, o Município não terá de fazer plano de aplicação êspecÍfico para execução

destês recursos transpostos e transferidos, bastando apênas inserir as ações e a nova origem dos

recursos no Plano Municipal de Saúde vigente.

É necessário rêlembrar que não podemos transferir os recursos das contas "antigas" para as contas

Gusteiosus e lnvestSUS que são utilizadas desde 2018 pelo Ministério da Saúde pâra o repasse

dos recursos federais. As modificaçôês são apenas orçamentárias, e os valores serão executados a

partir das respectivas contas.

Esses saldos e valores a utilizar dizem respeito às contas de custeio e de invêstimênto, como

mostra a tabela 8:

Sede: St. de cÍandês Áreas Norte Quadrâ 601 Môdulo N . CEP 70.E30{10 . BÍasília - DF' TêUFax: (61) 21016000
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Tabela 8 - Tela do FNS de contas bancárias
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Fc.te: FNS. 2020

cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente estabelecidos êm atos
normativos específicos expedidos pela direção do Sistema Único de Saúde;

inclusão rios recursos financeiros transpostos e transferidos na Programação Anual de
Saúde e na respectiva lei orçamentária anual, com indicação da nova câtegoria econômica a
ser vinculada;

c

ciência ao respectivo Conselho de Saúde

As transposições (a) e transferências (b) são reprogramação por (re)priorização das ações e devern
ser registradas no orçamento como movimentagão orçamentária. lmportante lembrar que essas
movimentações não são créditos adicionais. Transposição e transferência são instrumentos da
Constituição 1988 (art. 167, Vi), e os créditos adicionais foram estabelecidos pela Lei 4.320, de
19M (art. 4O a 46). Os concêitos de transposiÉo e transferência são:

(a) Transposiçáo: é a realocaÉo de recursos financeiros entre programas de Íabalho, no
âmbito do orçamento de um mesmo órgão: a Secretaria Municipal de Saúde. Ou seja,
trata-se da possibilidade da utilização do recurso de uma dotação orçamentária.
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A transposição e a transferência de saldos financeiros de que trata a Lei Complemeniar 1722C20
serão destinadas exclusivamente à realização de açôes e serviços públicos de saúde, segundo os
critérios disciplinados pelos arts. 20 e 30 da Lei Complementar 14112012"1 , e Íicarão condicionadas à
observância prévia pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios dos seguintes iequisitos:

11 Disponível em: http:i/www.olanalto.oov.br/ccivil O3neis/lco/lco14l -htm.
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dedicada a um programa em um outro programa, dêsde que previsto no Plano Municipal
de Saúde.

(b) Transferência: é a realocação de recursos Íinanceiros entre as categorias econômicas
de despesas, no orçamento de um órgão (Secretaria Municipal de Saúdê) e do mesmo
programa de trabalho. Essa operação possibilita realocações de rêcursos entre
categorias econômicas (mrrente e capital), na mesma categoria programática (Atividade,
Projeto ou Operação Especial), possibilitando que os recursos disponÍveis nas contas
federais sejam destinados tanto às despesas correntes (GND3), quanto às despesas de
capital (GND4), bastando apenas fazer a correta alocação orçamentária no Plano
Municipal de Saúdê e na Lei Orçamêntária Anual do MunicÍpio.

Além da inclusão dos recursos financeiros transpostos e transferidos na ProgramaÉo Anual de
Saúde, será necessária a modificação na Lei Orçamentária Anual. As altêraÇõês ocoÍrem da mesma
Íorma de outras movimentações orçamentárias: deve-se reduzir a dotação orçamentária de origem
dos recursos a serem disponibllizados e suplementar a dotação orçamentária do destino no mesmo
valor.

Tomando como base a Tabêla 8, vamos exemplificar as possibilidadês da LC 172112020, quanto a
(re)priorizar os recursos dos saldos para o enfrentamento de outras prioridades em Saúde, como a
Covid-1 9.

Supondo que determinado Fundo Municipal apresente os saldos em contas antigas abaixo:

Elr.do

ÂCRE

D.L À8Eir.çio 9Uo
v9t02i2n2,

Àc AcRELÁr.iDrA 
. 
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ACRETÁ}.ID|A a§rÁc 131e1279 GI
FUNOO MUNICIPAL OE SAI',OE TE
ÀCREIÁTDlÂ E!

Fonte: FNS/MS.

Providênciadâs as medidas indicadas nos aÉigos ? ê 5" da LC 17212020, a gest io daquela
localidade poderá utilizar os saldos de INVESTIMENTO e CUSTEIO antigos:

/ valor de saldo residual de R$ 11.292,29 que está na conta antiga do Bloco INVESTIMENTO;

r' valor de R$ 131.012,79 que êstá na conta antiga do Bloco MAC (BLMAC);

/ valor de R$ 22.416,54 que está na conta antiga da Educação em Saúde (BLGES).
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poderão ser direcionados para outras açôes, serviços e investimentos em Saúde nas diferentes
poiíticâs executadas no MunicÍpio, tais como, Assistência Farmacêutica, Vigilância em Saúde,

Àtenção primária, Média e Alta Complexidade, Gestão do SUS ou para alguma aquisição de

equipamento permanênte, veículo ou ampliação, reforma e construção de Unidade de Saúde.

As dotaçóes orçamentárias do Município, relativas aos valores das contas antigas, serão reduzidas

nos resóectivoa montantes. A dotação orçamentária do Município relativa a execuçóes prioritárias

de ações e serviços, como a Covid-1g ou outras, deverá ser suplementada nos respectivos valores

realúados. A Sécretaria Municipal de Saúde deve dar ciência das movimentações orçamentárias

ao Conselho Municipal de SaÚde.

lmpoúante lembrar!

As açôes de combate à infecção humana provocada pelo SARS-CoV-2 descritas no Protocolo

".p"óÍfi"o 
do Ministério da saúde, executadas no âmbito da Atenção Primária (APS), da Média e

Alta Complexidade (MAC), da Vigilância em Saúde (VS) e da Assistência Farmacêutica Básica

(AFB), não se distanciam das ações de cuidado já realizadas no cotidiano dos serviços. Nas

polítiós específicas de cada blóco de financiamento e grupo de despesa, há elementos de

produção da Saúde que se encontram representados na figura 1 desta NT'

A título de exemplo, esses recunios transpostos e transferidos podem ser aplicados
em:

/ açóes cje apoio administrativo realizadas pelas instituiçóes públicas do SUS e
imprescindívêis à execução das açÓes e dos serviços públicos de saúde;

/ gestão do sistema público de saúde e operaÉo de unidades prestadoras de serviços
públicos de saúde;

/ investimento na r"ede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação.

reforma, ampliaçâo e construção de estabelecimentos públicos de saúde:

/ produçáo, aquisiçáo e distribuição de insumos específicos dos serviços de sâÚde do

SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados' medicamentos e

equipamentos médico-odontológicos;

/ remuneraÉo cio pessoal ativo da área de saúde em atividade nas aÉes de que trata

este artigo, incluindo os encargos sociais, entre outras.

Como indicado na NT do Conasems e da Associação Mineira de Municípios (AMM). caso as

dotações orçamentárias relativas aos saldos se percam no orçamento cios últimos anos e não

consiem no orçamento de 2020, é necessário assegurar que a movimentação orçâmentária ocorra

da seguinte forma:

r' realizando a suplementação das dotações orçamentárias cio programa que irá
recebeÍ os recursos, deve-se registrar, informando se tratar de transposição e/ou
transferência realizadas com fundamentação na autorização legislativa estabelecida
pela LC 172t2O e que os valores de suplementação são provenientes de saldos
Íinanceiros de anos anteriores. Além do valor, é importante informar qual Portaria do

Ministério da Saúde deu origem ao recurso, bem como o banco, as agências e as

contas-correntês dos recursos;
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/ inÍotmar formalmente o Conselho Municipal de Saúde acerca das movimêntações
orçamentárias oconidas;

/ inÍormar formalmente a Cãmara dos Vereadorês acerca das movimentaÉes
orçamentárias ocorridas.

Área Técnica da Saúde

(061) 2101-6005

saude@cnm.org.br
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Legislação pertinente

" Lei 13,979, 061212020 - Medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância intemacional deconente do coronavírus responsável pelo surto de 20',9.

. Portaria GM/MS 188, 31212020 - Declara Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional
(Espin), em decorrência da lnfecção Humana pelo novo coronavírus (2019- nCoV).

" Portaria GM/MS 356, 111312020 - Estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância intemacional deconente do coronavírus (COVID-19).

" Decreto Legislativo 6,201312020 - Reconhece a ocorrência do estado de calamidacie pública, com
efeitos até 31 I 1212O2A.

. Medida Provisór:a 924, 131312020 - Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da
Educação e da Saúde, no valor de R$5 bilhões.

. Medida Provisória 940. de 21412020 - Abre crédito e)draordinário, em favor do Ministério cia Saúde,
no vaior de RS 9.444.373.172,00.

" Medida Provisória 941, de 21412020 - Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios cia

EducaÇão, da Saúde e da Cidadania, no valor de R$ 2.í 13.789.466,00.

Sede: St. de Gandes Áreas Norte Quadra 601 tlódulo N . CEP 70.830-0í0 . Brasília - DF. TellFax: (61) 210í.6000
Escritório: Rua Marcílio Oias no 574 - BaiÍro Íúenino dê Deus . Cep 90í30.000 . Porto Alegre - RS . Tel/Fax: (51) 3232-3330

c@tFf,,ERAçitO ACtOilAL DE St NCiPIOS

www-cim.org.br

b--



wllrw.cnm.olg.bÍ

1o,IFEDERÀçÃO 
'íÀCIONAL 

DE t UMCfiOS

Anexos

Telas SIOPS

Subfunção Atenção Básica (açôes de Atenção Primária)

Subfunçáo Vigilância Epidêmiológica
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Subfunção Assistência Hospitalar Ambulatorial
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Subfunção Suporte Frofilático e Terapêutico (Atenção farmacêutica)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPÂL DE JARU

LEI MUNICIPAL NO 2690/GP/2020
DE,I2 DE JUNHO OEaO2O

DISPÓE SOBRE AS MEDIDAS ADOTADAS NO ÂMBITO DAS
POLiTICAS PÚBLICAS DE RÊCURSOS HUMANOS, ENQUANTO
DURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM DECORRÊNCIA
DA PANDEMIA CAUSADA PELO AGENTE CORONAV|RUS - COVID.
19.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, NO USO dE SUAS

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Jaru;

FAZ SABER que a CÂMIRA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI

Art. 1o - Esta lei dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito das políticas públicas
de recursos humanos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PUBLICA nos termos do Decreto
Municipal no 12.441lGP12020 durante a permanência de intensivo de pacientes relacionado ao
coronavírus em todo o território do Município de Jaru.

AÍ1. 2o - Fica autorizada a contratação temporária de excepcional interesse público
para atuação nas unidades que prestam serviços médico-hospitalares em órgãos e entidades do
Poder Executivo do Município. visando ao enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral
respiratória causada pelo agente Coronavírus - COVID-19, considerando o disposto na legislaçào
pêdinente.

§ 1o - Para as contrataçôes previstas no caput, o valor da remuneração obedecerá ao
disposto nos anexos desta Lei.

s 2o - As contrataçóês realizadas conforme o previsto no caput prescindirão de
processo seleiivo e observarão o píazo máximo de 06 (seis) meses, ressalvada a possibilidade de
proÍrogação enquanto perdurar o estado de CALAMIDADE PUBLICA em lodo o território do
Iüunicipió, podendo o contrato ser rescindido a qualquer tempo por conveniência e oportunidade da
Administração Municipal.

Lel 2690 de 12106/2020. assi€dc nê foíma do Deereto nô Í1.990/2019 (lD: 137351 e CRC: 2ADBECE2) 114
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§ 3o - Os contratos temporários vigentes no âmbito dos órgãos e entidades do ?oder
Executivo Municipal, celebrados com base na Lei Municipal 2.277 , de 08 de maio de 2018, poderáo

ser aditados para atribuiÇão do Auxílio Temporário de Emergência em Saúde Pública para

EnfÍentamento da Pandemia decorrente do CoronavÍrus- Atespepc. nas condições previstas no art.
?o

Art.30 - Fica instituído o Auxílio Temporário de Emergência em Saúde Pública para
Enfrentamento da Pandemia decorrente do Coronavirus - Atespepc, atribuída ao servidor ocupante
de cargo de provimento efetivo ou temporário das carreiras do Quadro de Servidores do Poder
Executivo Municipal, que estiver exercendo atividades diretamente relacionadas ao enfrentamento
da pandemia da COVID-19, conforme Anexo l,

§ 1o - O Atespepc poderá ser akibuído mensalmente ao servidor a que se refere
o caput. somente enquanto perdurar o estado de CALÂMIDADE PUBLICA ou tratamento intensivo
de pacientes relacionado a COVID-19.

§ 2o - Fara 1us ao recebimento do Atespepc o servidor que cumprir pelo menos 70%
(setenta por cento) da sua carga horária, diretamente no enfrentamento a pandemia decorrente do
coronavírus.

§ 3o - O Atespepc não será incorporado à remuneração para nenhum fim e náo
constituirá a base de cálculo de qualquer outra vantagem.

Art. 4o - O pagamento do Atespepc poderá ser estendido a profissionais de saúde
ocupantes de cargos de provimento efetivo da Administração direta. autárquica e fundacional do
Poder Executivo Municipal que estiverem exercendo atividades diretamente relacionadas ao
enfrentamento da pandemia da COVID-19, observadas as condiçÕes previstas no art. 30.

Art. 50 - Os servidores das carreiras a que se referem o caput do art. 3o e o art. 40.
poderão ser cedidos para atuar em quaisquer unidades assistenciais de órgãos e entidades do
Poder Executivo Municipal que prestarem serviços médico-hospitalares diretamente relacionados ao
enfrentamento da pandemia da COVID-'19, em todo o território do Município de Jaru.

§ 1o - A cessão realizada com fundamento no disposto no caput ocorrerá somente
enquanto perdurar o estado de CALAMIDADE PUBLICA em razão da pandemia da COVID-19.

Art. 60 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir a Açáo EstÍatégica
'Jaru Conta Comigo", voltada aos alunos dos cursos da área de saúde. com o objetivo de otimizar a
disponibilizaçáo de serviços de saúde no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS) do Município de
Jaru para contenção da pandemia do novo Coronavírus (SRAS CoV-2).

§ 1o Fica o Município de Jaru autorizado contratar serviços de saúde extraordinários
por alunos de cursos de graduação em medicina, enfermagem, Íisioterapia e farmácia, semelhante
ao instituído pela Portaria 492 de 23 de março de 2020 do Ministério da Saúde, com o objetivo de
otimizar a disponibilização de serviços de saúde em todo o território do Município de Jaru, para
contensão da pandemia do COVID-19.

Lei2690 de 1206/2020, assihado na íorma do Decrelo nô í1.990/2019 (lD: 13735í e CRC:2ADBECE2). 214
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§ 30 Poderão participar os alunos que estejam cursando a partir do 5o período do
curso de graduaçáo em Medicina, e do último ano dos cursos de graduaçáo em Enfermagem.
Farmácia e Fisioterapia.

§ 4o Poderão participar da Ação Estratégica "Jaru Conta Comigo" alunos dos cursos
de graduação dos seguintes órgãos e entidades:

I - Das instituiçÕes federais de ensino superior - IFES;

ll - Das instituições de educaçáo superior - IES criadas e mantidas pela inicíativa
privada;

lll - Dos órgãos federais de educação superior;

lV - De oukas IES que se sujeitam ao sistema federal de ensino, nos termos do art. 20
do Decreto no 9.235, de 15 de dezembro de 2O17: e

V - Das instituições estrangeiras de educação superior, em consonância ao
estabelecido pela Lei no 12-871 , de 22 de outubro de 2.013.

§ 5o As disposiçÕes deste artigo seráo regulamentadas através de Decreto do Chefe
do Poder Executivo Municipal,

Art. 70 - As infraçôes disciplinares cometidas por agentes públicos contratados e
regidos por esta Lei, seráo processadas e julgadas com fundamento das disposições Insertâs na Lei
de Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 8o - Esta leí entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

Auxílio Temporário de Emergência em Saúde Pública para Enfrentamento da Pandemia decorrente
do Coronavírus

Cargo Auxílio Carga Horária
Médico Especialista RS 5.000.00 40 horas
Médico Especialista RS 2.500.00 20 horas
Médico Clinico Geral RS 3.500,00 40 horas
Médrco CIínico Gêral R$ 1.750.00 20 horas

R$ 2.000,00 40 horas
R§ 1.000.00 20 horas

Fisiolerapeuta R§ 1.200.00 30 horas
Têcnico dê Enfermagem RS 1.000.00 40 horas

Zelador e Motorista RS 800,00 40 hôÍas

§ 2o Pela prestaçáo extraordinária de serviços de saúde previstos no caput. os alunos
farâo jus ao recebimento de "Bolsa Covid", nos valores constantes do Anexo ll desta Lei.

Enfermeiro
Enfermeiro

ANEXO II

Lei 2690 de 1206/2020. assinaoo na Íormê do Deqeto no 11.9901201s (lD: 13735í e CRC: 2ADBÉCE2).



Bolsa Covid -'Jaru Conta Comigo"

40 horas

Jaru/RO. 12 de junho de 2020

JOÂO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1O8o - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEP: 76'89&000
Contato. (69) 3521-1384 : Site: Yuqjg-$:J9€oy:q :-CryP{-q1?19.?38/@!1-!9

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNlOR Prefeito Municipal.

àn l.2106l?0}0 às 10:19. horário de Jaru/RO. com íulcro no art. 18 do Dêcreto no 11.990 dê

a1tÍ2419.

A autenticidade deste documento pode seÍ conferida no site gPtqgja4lBQ, informando o lD 137351 e

o código veriflcadot ?ADBECE2-

ReÍerência : Eirre§§?3:llÉ292!29 Docto lD: 137351 v1

O PROC
ósirlatura - /,detmfica ,r,'

Curso Valor da Bolsa Carga Horária
Medicinâ RS 1.800.00 40 horas

EnÍêrmagem RS 1.200.00 40 horas

Farmáciâ RS 1.200.00 40 hôrâs

Fisiotêrapia R5 1.200.C0

Lei 2690 de 'l2tO6t2O2O. assinado na forrna do DecÍeto no 11.990/20'19 (lD: 13735í e CRC: 2ADBECÊ2)
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N'1.666, DE 1" DE JULHO DE 2O2O

Dispõê sobíê â transfêrência de recursos financeiros aos

Estados. Distrito Federal e Municipios para enfÍêntamer]to da

êmêrgência de saúde púbtica de importáncia internacional

dêcorrentê da Coronavirus - COVID 19.

o MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE INTERINO, no uso das atribuições quê lhe confêrêm os

incisos I e ll do pârágrafo únicô do arl 87 da Constituição. rêsotve:

Art. 10 Esta Portaria dispóe sobre a transfêrência dos rêcursos financeiros previstos na Medida

Píovisória nô 969. dê 20 dê maio de 2O2O. e dê partê dos recursos previstos nas Medidas Provisórias no

924, cle 13 de março de 2O2O, no 94O. de 02 de abrit dê 2O2O. no 947. de 08 de abril dê 2O2O. ê no 976, de
04 de junho de 2O2O. aos Estados, Distrito Fêderat ê Municipios para enfrentamento da emergência de
sâúdê pública de importância intêrnacional dêcorrente do Coronavííus - COVID 19.

Parágrâfo único. Os recuísos finãnceirôs de quê tratâ o caput corresponde;-n ac montante dê R$

13.8OO.OOO.OOO.OO (trêzê bil.hõês e oitocêntos mithões dê rêais) e seráo disponibiLizados aos Estados.

Distrito Federal. e Municipios. em parcêüâ única. conformê Anêxos I ê ll a esta Portãria.

ArL 20 Para a distribuição dos rêcursos financêiros foram adotâdos os seguintes critêrios:

| - para a gêstão Municipat:

a) faixa poputacional com base na população estimada peto lnstitutô Brasileiro dê Geografia ê

Estatística para o Tribunal de Contas da União em 2019 (|BGE,/TCU,/ 2019):

b) vatores dê produção de Mália e Atta Complêxidadê registrados nos Sistêmas dê lnformaçao

Ambutâtoriat ê Hospital.ar do Sistema Único de Saúde (SUS). pêtos Municipios. Estados e Distrito FêderaL.

no ano de 2019: ê

c) valorês transfêridos aos Municipios ê Distrito Fêdêral relativo ao Pisô de Atenção Básica (PAB).

no exercicio dê 2019.

ll - para a gêstão EstaduaL:

a) dados popul.acíonâis, com base nâ populâção IBGEnCU/2OL9l

b) números de leitos de UTI rêgistrados nos Planos de Contingênciâ dos Estados para o

enfrentamento á pandemia do coÍonavirus: ê

c) taxa de incidência da COVID-1g por 1OO (cem) mil habitantes.

Art. 3o Os recursos financêiros serão destinados ao custeio das ações e sêrviços de saúde pâía o

enfrentamento da êmergência de saúde públ.ica dêcorrêntê da COVID 19. podêndo abranger a ãtençao

primária e especializâda. a vigitáncia êm saúde, a assistência farmacêutica. a aquisição de suprimentos.

insumos e píodutos hospitalares. o custêio do procedimento dê Tratamento de lnfecção pelo novo

coronavirus - COVID 19, previsto na Portaria n" 245ISAES,/MS, dê 24 dê março dê 2O2O. bem como a

defniçào dê protocolos assistênciâis espêcÍficos para o enfrentamento à pandemia do coÍonavirus.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os Estâdos. Municipios e Distrito

Federal dêverão obsêrvar a Lêi n" 13.979. dê 6 dê fevêÍeiro de 2O2O, êm especial os art 40 ê ârt. 4o-A âo

aít. 4oi.
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Art 4" Caberá ao Fundo Nacionat de Saúde adotar as medidas necessérias para a transferênci,

dos rêcurso previstos no art. 1ô aos Fundos de Sâúde dos Estados. Distrito Fedêrât ê dos Munícipios.

mediantê procêsso autorizativo encaminhado pel.â Sêcretaria dê Atênção Espêciatizâda à Saúde - SAES.

Art. 50 Os recursos orçamêntários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Sâúde. devendo oneÍar os Progrâmas de Trâbatho:

| - 1O.122,5O18.21CO.65OO - Enfrêntamento da Emergência de Saúde Pública de lmportància

lnternacionat Dêcorrente do éoronavirus, Medida ProvisóÍia no 924. de 13 de março de 2o2o:

lt - 1O.122.5O18.21CO.65OO - Enfrentamento da Emergênciâ dê Sãúde Pública dê Importáncia

lntêmacionat DecorÍênte do CoÍonavirus. Medida Provisória n" 94O. de 02 de abrit de 2O2o:

ln - 1O.122.5O18.21CO.65OO - EnfÍentâmênto da Emergência dê Saúde Púbtica de lmportáncia

lntemacional. Dêcorrênte do Coronavirus. Medida Provisória no 942 dê 08 de abrit de 2O2O

tv - 1o.122.5O18.21CO.65OO - Enfrêntâmento da Emêrgência de saúde Púbtica dê lmportância

intêmacionât Decorrente do Coronavirus, Medida Provisória no 969, dê 20 de maio de 2O2O:

V - 1O.122.5O18.21CO.65OO - Enfrentamento da Emergência de Saúde Púbtica de lmportància

!ntêrnacionaL DêcorÍente do coronavírus, Mêdida Provisória no 976. de 04 dejunho dê 2o2o.

Art. 6o A prestação dê contâs sobre a apticação dos rêcursos dê que trata êsta Poítaria será

rêatizada por mêio do Relatório AnuaL de Gêstão - RAG do respectivo ente federativo bêneficiado.

Art. 70 Esta Portaria entra êm vigor na data de sua pub[icaçáo.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXOS

Anexo I Rêcursos sob

SIGLA IJF Código IBGE : Município Valor

120001 ACRELANDIA 1.O24.408.OO

120005

12CO10

ASSIS BRASIL 2.188.OO

AC

AC

BRASILEIA

120013 BUJARI

1.715.488.OO

r ,L2QO17 CAPIXÂBA

: 120020 CRUZEIRO DO SUL

801.768.OO

z/6.386.OO

4.885.265.OO
^a
AC I2OO25 .EPITACIOLANDIA 1.1ô4.803.OO

AC 120030 .FElJo 1.279.777.OO

AC JORDAO

AC l.4ANclO LIMA

5l?:?o4.oo

1,.225.749.OO

AC 34 MANOEL URBANO 505.809.CO

,120035 MARECHALTHAUMATURGO 1.115,759.OO

i20038 PLACIDO DE CASTRO 1 451.354,oC

715.579.OO120039 PORTO WALTER

,120c,40 .RIO 
BRANCO 5,314.162OO

AC

AC

AC

AC "T2OO42 RODRIGUESALVES 1.235.546.OO

AC 72OO43 :SANTA ROSA DO PURUS 3ô3.265.OO

72AO45 :SENADORGUIOMARD 1.O33,189.OO

120050 SENA MADUREIRA 2.483.O15.OOAC

: 120060 : TARAUACA 1.555.940.OO

AL

ÂL

AL

AL

:72OO7O : XAPURI

120080 PORTO ACRE

AGUA BRANCA

ANADIA

ARAPIRACA

ATALAIA

AC

AC

AC

1.O92.708.OO

L.14L622.OA

1.532495.OO

1.727.581.OO

8.ô30.O64.OO

3.270.802OO

*,.'n.loJ hri4ilvêt rrrd-'rdlrl41.ôao.<i-1--iÚi *!E-2020-2645O5ô+5

. BARRA DE SANTO ANTONIO 7.557 812.OO

-2r99Lo
izToo2o
,27oc,3!^

i?70040



270110

270120

270135

?70150

270160

270770

?70190

270190

I
AL 270060 BARRA DE SAO MIGUEL 795.724,OO

270070 BATALHA 2.3

270080 BELEM 4S5.703.OO

270090 BELO MONTE 652.O41,OO

AL

AL

AL 2.97ô.353.OO

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

ERANOUINHA 1.205.180.OO

CACIMBINHAS 1,045.982OO

270130 CAJUEIRO 1.9n.477.OO

CAMPESÍRE , 602.680.OO

270740 CAMPO ALEGRE 3.669.O84,OO

CAMPO GRANDE 861.842.OO

CANAPI :1.42?.964,OO

CAPELA 2,ô98.!e1oo
CARNEIROS 752.680,OO

CHA PRETA ô45.985.OO

270200 COITE DO NOIA 1.132.O89.OO

27A210 coLoNlA LEOPOLDINA 1916.299.00

270220 COOUEIRO SECO 737.O74,OO

27c230 CORURIPE 2.915.539,OO

?70235 CRAIBAS 2.õ87.773,OO

2.252.?17 .OO

DOIS RIACHOS 7.158.447,OO

?70255 ESTRELA DE ALAGOAS

FEIRA GRANDE

FELIZ DESERTO 428.O70,OO

FLEXEIRAS 1.547 462.OO

GIRAU DO PONCIANO 2.304.178,OO

IBATEGUARA
: loge.Soo.oo

IGACI 3.254.563,OO

270320 IGRE]A NOVA 2.368.149.OO

270330 INHAPI 1..461.312.OO

JACARE DOS HOMENS 819.471.OO

270350 JACUIPE 475.8c2.

270360 JAPARATINGA 674.849.OO

JARAMATAIA 718.775.OO

JEOUIA DA PRAIA 1.639.552.OO

]OAOUIM GOMES : 2.O83.192.OO

JUNDIA , 405.893,OO

270400 JUNOUEIRO 3.338.841.OO

LAGOA DA CANOA 2.O45.725.OO

LIMOÉIRO DE ANADIA 2.A47.744.

MACEIO 37062.999.OO

MAJOR ISIDORO 1.747.A44.OO

MARAGOGI 2.O34.905.OO

MARAVILHA '966.375.OO

270470 MARECHAL DEODORO 2.892.160.OO

27O48O MARIBONDO 1.769.394,OO

270490 MAR VERMELHO ' 400.246.O0

270500 MATA GRANDÊ 1.899.7/5,OO

270510 MATRIZ DE CAMARAGIBE 2.539.376,00

MESSIAS 1.752.583 00

AL

2701OO BOCA DA MATA

270240 DELMIRO GOUVEIA

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

270250

270260

?70270

270280

270290

270300

270370

270340

270370

270375

270380

270390

27C470

270420

270430

27c440

27o450

270460

270530

27c520

l.4lNADoR DO NEGRAo 632.OOO,OO
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270540 700.203.oo

270550 MURICI 3.362269.OO

270560 NOVO LINO 953.899.OO

?70570 OLHO DAGUA DAS FLORES 2.O53.412,OO

OLHO DAGUA DO CASADO 71798O.CO

OLHO DAGUA GRANDE 502886.OO

952.89ô OO

OURO BRANCO 739.O29,OO

PALESTINA 458.843.OO

PALMEIRA DOS INDIOS 6.672.677.OO

PAO DE ACUCAR 2.514.649.OO

PARICONHA 1.307.292.AO

270644 PARIPUÉIRA 1.169.391.OO

270650 PASSO DE CAMARAGIBE 1404.233.OO

AL

AL

L

AL

IAL

lar

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

274660 PAULO JACINTO

PENEDO

PIACABUCU

PILAR

PINDOBA

PIRANHAS

1.O55.884.OO

5.OO8.184.OO

1.679.560.OO

3.823.415.OO

379.216.00 :

2.OO4.341.. oo
IAL POCO DAS ÍRINCHEIRAS 1.203.99700 ,

PORTO CALVO 3.374.752.OO

270740 PORTO DE PEDRAS 971.592.OO

270750 PORTO REAL DO COLEGIO 1.714.345 00
270760 OUEBRANGULO 1.645.554.OO

270770 RIO LARGO 2.757.O45.OO

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AL

270740 ROTEIRO 735.513.OO

270790 SANTA LUZIA DO NORTE 678.106.00

270800 SANTANA DO IPANEMA 7.464.713.O4

SANTANA DO MUNDAU !.280.67?.00

SAO BRAS 776.732.OO

270830 SAO JOSE DA LAJE 3.736.934.OO

SAO jOSE DA TAPERA 2.936.ô24.OO

SAO LUIS DO OUITUNDE 2.7O7.534.OA

270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 2169.312 .oo

270870 SAO MIGUEL DOS MILAGRES 969.254.A0

270A80 SAO SEBASTIAO 2.353.34ô.OO

1.182.692OO

27c495 SENADOR RUI PALMEIRA !.477.287.CO

270900 TANOUE DARCA 668.515.OO

?7097C TAOUARANA 1.819.965 .oo

270975 TEOTONIO VILELA 4.780.835.OO

270920 TRAIPU 2.240.372.aA

UNIAO DOS PALMARES 4.266.217.OC

?70940 VICOSA 2.549.903.OO

130002 ALVARAES 1.378.O48,OO

130006 AMATURA 572.722.CO

130008 ANAMA 29.160.OO

130010 ANORI 1.569.42ô.CO

130014 APUI 2.042.234.OO

AL

AL

Al-

AL

AL

AL

AL

AL

AL

AM

AM

AM

AM

ÀM

MONTEIROPOLIS

27054O

270590
OLIVENCA2706c0

27c670

2706?0

?70630

270640

270U2

270670

270680

270690

270700

270770

270720

270730

27cgto
274420

270840

270850

270890

AM

AM

130020 ATALAIA DO NORÍE 1,.222.75?.AO

w 
'n lov à'eÉvêb/dóú-rpo(áíê.- i 66&dê j-dêjula+dê202+26a5o5695

130030 AUTAZES 3.968.18700

SATUBA



130060

130063

130040 BARCELOS 1.741.330.OO

130050 BARREIRINHA 2.842.3?1.9!
BENJAMIN CONSÍANÍ 2.465.641.OO

BERURI 912.424.OO

130068 BOA VISTA DO RAMOS i,907025,OO

BOCA DO ACRE 1.712.635.OO

I
AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM _l
AM

BORBA

130083 CAAPIRANGA

CANUTAMA

130100 CARAUARI

CAREIRO

CAREIRO DA VARZEA

COARI

CODAJAS

EIRUNEPE

ENVIRA

130160

130165 GUAJARA

HUMAITA

130180 IPIXUNA

IRANDUBA

ITACOATIARA

ITAMARATI

ITAPIRANGA

JAPURA

.JURUA

JUTAI

130240 LABREA

MANACAPURU

MANAOUIRI

MANAUS

130270 MANICORE

130320 NOVO AIRAO

13C330 NOVO ARIPUANA

TAPAUA

' 130420 ÍEFE

919.326.O0

2.139 .447 .Oa

3.687636.OO

3.O43.408.OO '

5.8ô7610.Oô

1.743.O34.OO

1.97"1.220.OO

1.379.303.OO

1163.779.OO

3.48?.822.OO

1.530.386.OO

5 251.739.OO

7ô11.3C5.OO

493.829.OO

952.888,OO

862.929,OO

939,892.OO

1.653.ô44.OO

2.830.O30.OO

----.._____
ô.997358.OO

1.249.389.OO

21.633.731.CO

2.512.795,OO

1.272.?96.OO

3542.878.OO

_+--------------í

-.1--..-..--.-.---

3.302.119,OO

1.134.911.OO

AM

Arí
AM

AM

Atú

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AN4

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

NHAMUNDA 2.395.650.OO

NOVA OLINDA DO NORTE 2.AM.977.OO

1.368.850AM

AM

AM

AM

AM

1.518.859,OO

AM

AM

AM

AM

AM

AM

AM

ÀM

130340 PARINTINS

PAUINI

130353 PRESIDENTEFIGUEIREDO 2.655.213,OO

13035ô RIO PRETO DA EVA 2.858.521.OO

SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 958,086,OO

SANTO ANTONIO DO ICA 2.384.859,00
, 130380 SAO GABRIEL DA CACHOEIRA 1.667.670,OO

SAO PAULO DE OLIVENCA 2.193.ôOO.OO

SILVES 964.409,OO

TABATINGA 2.809-320.OO

6.439717.OA.

1.106.505.OO

AM

AM

1-.--1.
1 493.942.OO

6.i12.314.OO

130070

130080

130090

130110

130115

130120

130130

130140

130150

!.927.123,AOFONTE BOA

13C170

130185

130200

130210

130220

130230

130250

130255

130260

130300

130310

130350

1303ôO

130370

130390

130395 SAO SÊBASTIAO DO UAÍUMA 1,OO2.145,OO

130400

130406

130410

13o423 TONANTINS 2.273-796.OO

' 130190

: 130195

i130280 MARAA

:13O29O MAUES
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130426 UARINI to72.735.OO

URUCARA 1.620.711.OO

URUCURiTUBA 2.630.986.OC

SERRA DO NAVIO : 371.239,OO

AMAPA : 568.847,OO

160015 PEDRA BRANCA DO AV1APARI 892.994.OO

160020 CALCOENE 709.853.OO

1ôOO21 CUTIAS 235.803.OO

160023 FERREIRA GOMES u4.?7?.OO

ITAUBAL : 415.802.00

LARANJAL DO JARI 2.456.26ô.OO

MACAPA 4.940,219.OO

160040 MAZAGAO 996.678.OO

OIAPOOUE 1.188.205.OO

PORTO GRANDE 1.116.748.OO

PRACUUBA 343.225.OO

160060 SANTANA 3.931.408.OO

160070 TARTARUGALZINHO 613.421.OO

160080 VITORIA DO JARI 1_224.238.4O

AM

AM

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

Â?

AP

AP

AP

AP

8A 911,692.OO
f-

BA

ABAR=

ACAJUTIBA

290035 ADUSTINA

290040 AGUA FRIA

ÉRICO CARDOSO

AIAUARA

290070 ALAGOINHAS

290080 ALCOBACA

Ai.MADINA

290100 AMARGOSA

290110 AMELIA RODRIGUES

290775 AMERICA DOURADA

ANAGE

290130 ANDARAI

290135 ANDORINHA

ANGICAL

150

1.964.O82.OO

7.220.775.OO

858.482,OO

1.412.511.OO

1.O15.528.OO

344.467.OO

5.329]4?.OO

: 1,940.996.OO

611.382OC

2.898.572.OO

7.723.O20.OO

1.357169.OO

1.972.889.OO

: 1.300.303.OO

1.236.895.OO

'962.202.00

922.996 00

BA

BA

BA

SÂ

BA

BA

BA

BA

BA

290

130430

160005
130440

160010

160025

!600?7
160030

160050

160053

160055

ABAIRA290010

290020
290030

290120

290140

290090

290050

290060

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BÀ

ANTAS

ANTONIO CARDOSO

290180 AN-, ONIO GONCALVES

APORA

290195 APUAREMA

290200 ARACATU

290205

29021.0

ARAMARI

ARATACA

290230 ARÂTUIPE

AURELINO LEAL

BAIANOPOLIS

BÂIXA GRANDE

290160

290770

'1.133.171,OO

,7_142.457.OO

BA

427.572.OO

1.433.384.OO

483.O62.OO

1.269.502.OO

864.589.OO

: 2.O68.590.OO

, 802.186,OO

1.O56.3ôZOO

,872.057.OO

, 1.382.379.OO

7307.752.OO

1.383.985.OO

BA

84
BA

290254

290260

290265

290190

290220

290225

290240

BANZAE 1.O59.100.OO



BARRA 1.492.O71 00
-i---------------

BARRA DA ESTIVA 1.80ô.425.OO
_.1

BARRA DO CHOCA 2.407.273.OO

BARRA DO I'4ENDES 7.?45.417.OO

BA

BA

BA

BA
---l

--.i

---.1

-1
I

BARRA DO ROCHA 560.583.OO

290320 BARREIRAS 8.492.743.OO

BARRO ALTO 1.361.475,OO

BARROCAS 1.408.232OO

BARRO PRETO ôo6.933.OO

BELI.4ONTE i.611,383.oo

BELO CAMPO 2.OO3794 00

290360 BIRITINGA 1.485.7?9.OO

2-qo370 BOA NOVA 1.299.329.OO

290380 BOA VISTA DO TUPIM 1.530.755,OO

BOM .,ESUS DA LAPA 5.72-c.981,OO

BONINAL 1.O33.830.OO

290405 BONtÍO 1.681.766.OO

BOOUIRA 1.828.O53,OO

BOTUPORA 961.132O0

BREJOES 1.169.474.OO

BREJOLANDIA 975.7t6.OO

BROTAS DE MACAUBAS 1.085.692.OO

BA

BA

AA

BA

BA

BA

8A

BA

tsA

BA

BA

BA

BA

BA BRUMADO 4.908.662.OO

BUERAREMA 1.573.383.OO

BURITIRAMA 1.149.634.OO

290480 CAATIBA 722.954.OO

290485 CABACEIRAS DO PARAGUACU T.522.46!.00

CACHOEIRA 1.990.825 00

CACULE 2.499.644.

CAEM 393.94ô.OO

290515 CAETANOS 1.15ô.193.OO

290520 CAETI-iE 3.657.524,OO

CAFARNAUM 1.396.427,OO

290540 CAIRU 1.280.73s.OO

290550 CALDÉIRAO GRANDE 857.264.OO

290560 CAMACAN ?.202.957.OO

CAMACARI 4.OO3799.OO

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA CAMAMU 1.ôô1.932OO

CAMPO ALEGRE DE LOURDES 1.599,332OO

CAMPO FORMOSO

CANAPOLIS

CANARANA

290ô30 CANAVIEIRAS

290640 CANDF-AL

290ô50 CANDEIAS

CANDIBA

CANDIDO SALES

CANSANCAO

106Z001.OO

996.734.OO

BA 1.915.893,OO

BA

BA

BA

BA

2.753.177.OO

856.773.OO

2.908.901..OO

725.55A.OO

7977A62.00

2.431707.OO
BA

BA

BA

CANUDOS 1.1

CAPELA DO ALTO ALÉGRE 1.O36.-o25.OO

290274

290280

290290

290300
290310

290323

?90327

290330

290340

290350

290390

290395 1.106.874.OOBOM JESUS DA SERRA

290410

290400

290444

290450

290460

290470
290475

290490

290500

290510

290530

290570
290580

290590

290ôOO

290610

290620

290ôôO

290670

290ô82

290685

290687

@.'{gú1b.r6.\rÉtdo1r.;d14.ô I &!-dêr'Jth&t }2c2r-}-2d1505â95

290680

CAPIM GROSSO 2.902.654,OO

;290,420

I 29O43O



290689 CARAIBAS 993.368.OO

CARAVELAS 2.286.494.OO

CARDEAL DA SILVA 716.781.OO

CARINHANHA 1.874.151.OO

?90720 CASA NOVA 2.19ô.ô65.OO

290730 CASTRO ALVES 2.376.420.OO

290740 CATOLANDIA 285.651.OO

290750 CATU 3.Oiô.70700

BA

BA

BA

BA

BA 290755 CATURAMA

290760 CENTRAL

CHORROCHO

CICERO DANTAS

290794 ctPo

769.4C4.OO

355.2il.OO

886.9ii.OO

1.904.875,OO

1,.235.571 .OO

iaa

ÊA

290ô90

290700

290710

290770

290780

290800

BA 290810 cocos
29o820 CONCEICAO DA FEIRA

BA 290830 CONCEICAO DO ALMEIDA

290A40 coNcEtcAo Do corrE
BA 290850 CONCEICAO DO .JACUIPE

BÀ 290860 CONDE

ôA 290870 CONDEUBA

BA 29o880 CONTENDAS DO SINCORA

EA 290890 CORACAO DE MARIA

1.664.60700

1.452595.OO

t1B.A14.OO

2.454.455.OO

442.O93.OO

1.832.850.OO

1.154.O36.OO

1149.202.OO

523.919.OO

1..776.742.OO

3.202648.OO

869.564.OO

3.465.O52OO

998.394.OO

546.978.OO

853.489.OC

1.664.721.OO

2.4A4.110 .OO

1.622.737 .OO

3.901.299,OO

7.137.764.OO

1.388.264.OO

513.918.OO

18.954.18700

536.423.OO

757.809.OO

CORDEIROS

CORIBE

BA 290920 CCRCNEL JOAO SA

BA 290930 CORRENTINA

BA 290910 COTEGIPE

,BA 290950 CRAVOLANDIA

BA 290960 CRISOPOLIS

BA 290970 CRISTOPOLIS

29C980 CRUZ DAS ALMAS

BA29099C CURACA

BA 291000 DARIO MEIRA

BA 291005 DIAS D'AVILA

BA 291010 DOM BASILIO

BA 291020 DOM MACEDO COSTA

BA 291030 ELISIO MEDRADO

BA 291040 ENCRUZILHADA

BA 291050 ENTRE RIOS

BA 291060 ÊSPLANADA

BÀ 291070 EUCLIDES DA CUNHA

BA 29107? ãUNAPCLiS

BA 29iO75 FATIMA

BA 2910 RA DÂ MATA

BA

BA

291080

291085

FEIRA DE SANTANA

+
BA 291090 FIEMINO ALVES

BA 291100 FLORESTA AZUL

BA 291110 FORI'4OSA DO RIO PRETOr...-r--.--
BÂ 2911 2A CANDU

2.139,292OO

2.199.811.OO

1.632.899.OO

1.ô26.543.OO

8ô1.431,OO

1.844.301.OO

1.Oô5.692.OO

1.711.70100

1.838.33ô.OO

COARACI

FILADELFIA 2.165.516.OO

2.O83.385.OO

1.459.O32OO



1.773.479.OO

838.O32,OO

1.403.180.OO

1.OO8.811.OO

?.702,142.OO

1.581.632.OOIBIASSUCE

2.730.376.OOIBICARAI

IBICOARA

1.567.403.OO

1488.O78.OO

938,333.OO

23A6.A47.OO

1.296.OO8.OO

7.227.294.OO

2.483.?52.OO

1.403.795.OO

1.298.532OO

1.799.O12OO

6.459.332.OO

2.272.495.OO

7.239 .794.OO

2.O72.8A5,OO

723.585,OO

639.292.OO

819.991,OO

4.870.866.OO

3.361.683.OO

r2720.207.OO

1.468.959.OO

1.164_120.OO

907845.OO

717.285.OO

774.837.OO

755.690,OO

641.132.OO

1.45S.616,OOITAJUIPE

4.266.-o0700

696.40ô.OO

POiÍaFl M :.ü6. DE ? DE JULhO DE 2@O - POFrÀRlÂ lf 1 6€5 OÉ r' OE JUI$O OE 2120 - tOU - lE!.N Nêoôôd

519.615.OO

BA 291130 GENTIO DO OURO

BA 291140 GLORIA 1.161.285.OO

BA 291150 GONGOGI 891.258.OO

BA 291160 GOVERNADOR MANGABEIRA 2.321.533.OO

BA 291165 GUAJERU 951.455.OO

BA 291170 GUANAMBI 4.616.480.OO

BA 291180 GUARATINGA

BA 291185 HELIOPOLIS

BA 291190 IACU

BA 291200

BA 29t210

BA 297220 7.342.O25.OO

BA 291230 lBlcut 1.422.889.OO

BA 291240 IBIPEBA

BA 291250 IBIPITANGA

BA 2912õ0 IBIÔUERA 346.182.OO

BA 291270 IBIRAPITANGA 1.760.449,OO

BA 291280 IBIRAPUA

BA2

BA 29 RAMA

694.724.OOBA 291330

BA 291340

ICHU

ICAPORA

BA 291345 IGRAPIUNA

BA 291350 IGUAI

BA 291360 ILHE US

BA 291370 INHAMBUPE

BA 291380 IPÊCAETA

BA 291390 |PIAU

BA 2914OO IPIRA

---f-

BA 291410 IPUPIARA

BA 29142O IRAJUBA

BA 291430 IRAMAIA

BA 291440 IRAOUARA

BA 291450 IRARA

BA 291460 TRECE

BA 291465

BA ?91470

BA 291480 ITABUNA

BA 291490 ITACARE

BA 291500 ITAETE

BA 291510 ITAGI

BA 291520 .ITAGIBA

BA ?9!9o i

BA 291535 :

-*-
ITAGII.4IRIM

ITAGUACU DA BAHIA

2.O76.333.OO

7]22.O45.OO

2]11332,OO

4.2t9.479.OO

BA 291540 ITAJU DO COLONIA

BA 291550

BA 2915ô0 IÍAMARA]U

BA 291570 ITAMARI

l291580 ITAMBE

GAVIAO



29i800

BA , 291830

BA 29i835

29185C

BA 291855

BÁ 291860

291A70

29

29

29

LAGOA REAL

LÂJE

LAJEDAO

BA 29i900 LAJEDINHO

LAJEDO DO TABOCAL

PúfiTARrÀ !.r" 1.6õ- oE 10 oE JUL'IO OE à2o - PoRTÀPlâ !{" 1.664. DÉ ii oE JiJLHo oE 2@ _ @U _ |!?.sâ ne@l

513.330.OO

1.530.399.OO

1.382.532OO

377.500.OO

1.424694 .OO

BA 29i590 ITANAGRA

BA 29i600 ITANHEM

BA 291610 ITAPARICA

BA 291620 ITAPE

BA

BA

ITAPEBI

BA 291ô50

BA 291660

BA 2_9167C

BA 291680

BA 291710 rÍoRoRo

BA ?_9172C ITUACU

BA 291730

BÂ 291733

BA , 291735

BA 297740

BA ?97750

BA 29175C

BA 29177C

BA 291780

BA 291790

BA

BA

BA

BA

BA

1875

1E9C

29"1905

445.112.OO

719.6ô9.OO

2394.972.OO

BA

BA 2919iC LAMARAO

BA 291915 LAPAO

BA 291920 LAURO DE FREITAS 2082.109.OO

BA 291930 LENCCIS

297940 LICINIO DE ALMEIDA

29-i950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 3.536.832OO

BA 29195s LUIS EOUARDO MAGALHAES 4.424.7C3.OO

29i960 MACA]UEA 911.332.OO

291974 t.4ACARAN! 1.293.739.OO

BA 291980 MACAUBAS

BA 291990 MACURURÊ

BA 291992 MADRE DE DEUS

BA

BA

c4
BA

7.744.648.OO

i.o95.281.OO

1.O21.593.OO291630

3,530.715.OO

2.OOO.590.OO

719.170.OO

n4.2a7.OO

1.191.85700

1,929.936.OO

291640

BA 291685

ITAPETINGA

ITATIM

ITAPICURU

ITARANTIM

ITAPITANGA

ITAOUARA

976.234.OOITIRUCU

2.882.846.OOITIUBA

1.639.902.OO

1692.520.OOITUBERA

743.976.OOIUIU

1.O28.106.OO

1.533.153.OO

2569.532.OO

2.846.783.OOJAGUAOUARA

]ABORANDI

.JACOBINA

JACARACI

2.272.3i1..OO

1.683.921,OO

JAGUARARI

JAGUARIPE

904.O89.OO

4,890.816.OO

JANDAIRA

JEOUIE

2.6ô9.298.OO

7.208.245.OOBA

1331.663.OO

1.143.651.OO

7Á59.173.OO

JÉREMOAtsO291810

291A20 JIOUIRICA

JITAUNA

JOAO DOURADO

JUAZEIRO

7.774j91.40JUSSARA

658.455.OO

851.ô96.OO

LAFAIETE COUÍINHO

JUSSARI

JUSSIAPE

2.O72.7\A.OO

224.462.0O

709.424.OO

87A.719.OO

7.291.274.OO

735.727.OO

2_O24.585.OO

2.598.806.OO

BA 29184s iJUCURUCU il-ooz425.oo ;



687302.OO

2.681.436.OO

1.71ô.932.OO

943.730.OO

Lr4?.972,OO

1.155.704,OO

2.359.717.OO

1.8ôO.158,OO

1.190.263,OO

2.784.264.OO

594.294.OO

3.24ô.O12.OO

1.O97268,OO

1,.207.744.OO

3.367198.OO

1,412.983.OO

641.823,OO

884.O73 00

1.922561,OO

1.O28.239.OO

1,.427.O21.OO

1.O65.630.OO

806.270.OO

659.214.OO

2.249.530,OO

1.253.105.OO

535.256,00 :

1,860.73ô.OO

1.153.609.OO

DE PEDRAS 700.464.OO

BA 291995 MAETINGA

BA 292000 MAIQUINIOUE

BA 292O4O MANOEL VITORINO

BA 292045 MANSIDAO

BA 29

BA 292060 MARAGOGIPE

BA 292070 MARAU

BA 292080 MARCIONILIO SOUZA

BA 292090 l'4ASCOTE

BA 292rOO MATA DE SAO JOAO

BA 292105 MATINA

BA 292110 MEDEIROS NETO

aA 292120 MiGUEL CALMON

BA 292130 MILAGRÊS

BA 292140 MIRANGABA

BA 292745 MIRANÍE

BA 292150 MONTE SANTO

BA 292160

BA 292170

MORPARA

MORRO DO CHAPEU

BA 292010 MAt

BA

BA

BA-+

+

+-
NOVA IBIA

BA 2922?0

BA 292225

BA 292230 MURITIBA

BA 292240 MUTUIPE

BA 292250 NAZARE

BA 292260 NILO PECANHA

aA 292265 NORDESTINA

BA 29227O NOVA CANAA

BA 292273 NOVA FATIMA

RI

NOVA ITARANA

NOVA RÊDENCAO

FRÂNCISCO

1.154.112,OO

2.546_376.OO

3.443.280,OO

853.314.OO

LJ25.294.OO

844.801,OO

1.813.940.OO

1.620.340,OO

ô23.522.OO

440.985.OO

2.447.223 .OO

975.O93.OO

889.208.OO

1.350.492OO

529.294.OO

BA 292180 MORTUGABA

BA 292190 MUCUGE

BA 29??OO MUCURI

BA 2922O5 MULUNGU DO MORRO

BA 292210 UNDO NOVO

BA 292285

BA 292290 NOVA SOURE

BA 292300 NOVA VICOSA

BA 292303

BA 292305

BA 292310

NOVO I-{ORIZONTE

NOVO TRIUNFO

OLINDINA

AA 292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS

BA , 292330 OURICANGAS]-
BA 292335 OUROLANDIA

BA,292340 PALMAS DE MONTE ALTO

BA 292360

BA 292370 PARATINGA

BA 292380 PARIPIRANGA

1.541.987,OO

1.546.457.OO

753792.OO

1.151.153,OO

2.686.941.OO

PALN,IEIRAS

PARAMIRIM

1.502865.OO

1.885.389.OO

I



700.279.OO

945.O81.OO

1.358,Oô1,OO

1.294.468.OO

850.689.OO

669.540.OO

1.318.284.OO

1.388.O52.OO

846.480.OO

1.617593.OO

3.171.662.OOPOCOES

2.827.727 .OO

1-962.612.OO

7.794.675.OO

PO]UCA

PONTO NOVO

PORTO SEGURO

799122.Oa

3.O88.O20.OO

1.515.532.OO

1.7/6.930.OO

1.947.115.OO

2.O47.8€1.OO

1.O73.290.OO

1.832.561.00

1.834.976.OO

1.10ô.556.OO

1.956.123.OO

PORÍÁÂjÁ lI, 1.ô66. OE i' ,E itLHô DE 2020 - PoÊÍailÀ N' 1 €ôA DE f OE 'JUIliO oa 2020 ' DOU ' lmpíúsa N*ônãi

a69772.OO

5.270.644.OO

BA 292390 PAU BRASIL

BA 292400 PAULO AFONSO

BA 292405 PE DE SERRA

BA 292470 PEDRAO

BA 292420 PEDRO ALEXANDRE

BA

BA

292-434 PIATA

292440 PILAO ARCADO

BA 292450 PIIJDAi

BA 292460 PINDOBACUt-
BA 292465 PINTADAS

BA 292467 PIRAI DO NORTE

BA 292_470 PIRIPA

292490 PI ANALTINO

BA 292500 PLANALTO

BA 292510

BA

BA,

BA

1.372.69ô.OO

7.243.424.OO

2A49.577.OO

1.9?7.975.OO

7c4.AO2.OO

1945.741,.OO

1.859.580.OO

2.262.347.00

959.154.OO

540.192.OO

972.349.OO

2348.797.OO

1.124.165.OO

r
BA

BA

29244O PIRITIBA+

292520

292525

BA 292530

POTIRAGUA

PRADO

BA 292560 PRESIDENTE DUTRA

BA 2_92570 PRESIDENTE JANIO OUADROS

BA 292575 PRESIDENTE ÍANCREDO NEVES

BA 292580 OUEIMADAS

BA 292590 AUIJINGUE

BA 292593 OUIXABÉIRA

BA 292595 RAFAEL JAMBEIRO

292540

292554

t--f--
BA 292600 REMANSO

BA 292610 RETIROLANDIA

BA 29?õ2C RIACHAO DAS NEVES

BA 292630 RIACHAO DO JACUIPE

BA 292640 RIACHO DE SAN-rANA

BA 292650 RIBEIRA DO AMPARO

BA 292ô6C RIBEIRA DO POMBAL

BA. 2926ô5 RIBEIRAO DO LARGO

BA 292670 RIO DE CONTAS

BA 2926A0 RIO DO ANTONIO
t-.1"-
BA 69C RIO DO PIRES

BA 292704 RIO REAL
--Í__-BA 29?71C RODELAS

BA 292720 RUY BARBOSA

BA 292730 SALINAS DA MARGARIDA

BA 292740 SALVADOR

BA 292750 SANTA BARBARA

BA 292760 SANTA BRIGIDAr--Í-
BA 292770 SANTA CRUZ CABRALIA

BA 292780 SANTA CRUZ DA VITORIA

?92-790 SANTA INÊS

292844 SANTALUZ

BA 292805 SANTA LUZIA

BA 292A1C SANTA MARIA DA VITORIA

1.383.636.OO

881.628.OO

860.OO6.OO

2.599.781.OO

555.541.OO

2.947.559.OO

_178_5765.OO
854.375.OO

, 73.466.676.OO

1.316,O75.OO

_]49ll]Qo
2.203.772.OO



867.776,OO

2.O45.756.OO

1.260.733.OO

1.7ô1.183 00

3.862.218.OO

1.461.356.OO

1.378.53700

3.983.235,OO

689.234.OO

992.027.OO

1.870.393.OO

POLIS 714.412.OO

BA 292A40 SANÍA RITA DE CASSIA

BA 292850 SANTA TERESINHA

BA 292860 SANTO Al'4ARO

DO CORIBE

1.791.513,OO

875.928.OO

2.183.358.

3.9ôO.569

2.614.467.OO

2.850,205,OO :

9?9.374.OO

5.O85.279,OO

1,.749.370.OO

1995.566,OO :

1.585.O70,OO

659.217,OO

1.842.507.OO

1.O62.392,OO

1.801.898.OO

1.363.476.OO

975.114.OO

5.1t5.222.OO

830.616.OO

1.396.636.OO

1.542.861.OO

741.168.OO

1.258.509.OO

1.362.880.OO

14.199.842OO

845.259.OO

7.475.492.OO

1.486.230.OO

2.568.109,OO

1.939.623.OO

JESUS

3Â

BA

BA 292895 SAO DOMINGOS

BA

BA

E

BA 292920 . SAO

BA 292925 . SAO

FRANCISCO DO CONDE 2.435.999.OO

GABRIEL 1.57ô.911.OO

BA 292930 GONCALO DOS CAMPOS 2.155.963.OO

BA 292935 ' SAO JOSE DA VITORIA 438.694,OO

BA 292937 SAO JOSE DO JACUIPE

BA 292940 SAO MIGUÊL DAS MATAS 769.428.OO

BA 292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 3.249.752.OO

BA 292960 2.373.703.OO

'sAo

------f
BA ?9297 RO DIAS

BA ?92975 SAUBARA+-

--f-

8A 292980 SAUDE

BA 292990

BA 293000 LARANJEIRAS

BA 293010 SENHOR DO BONFIM

BA 293015 SERRA DO RAMALHO
ga 293O2O ,SEtttO SE

BA 293030 SERRA OOURADA

BA 293O4O SERRA PRETA

BA 293050 SERRINHA

BA 293060 SERROLANDIA

BA 293O7O SIMOES FILHO

BA 293075 SITIO DO N4ATO

BA 293076 SITIO DO OUINTO

BA

BA

293077 SOBRADINHO

293080 SO IJTO SOARES

BA 293O9O . TABOCAS DO BREJO VELHO
+,--

HACU

OUE NOVO

BA 293110 :TANOUINHO

BA 293100

BA 293105

BÂ 293120 TAPEROA

BA 293130 ' TAPIRAN4UTA

BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS

BA 293140 TTEODORO SAMPAIO

BA 293150 TEOFILANDIA

BA 2931ô0 TEOLANDIA

BA 293170 TÉRRA NOVÂ

BA 293180 TREMEDAL

BA2
BA2

93190 TUCANO

93200 UAUA

BÂ 293210 UBA

914.551.OO

1.636.741.OO

1,.226.796_OO



cE 230180 BAIXIO

cE 230185 BANABUIU

cE 230190 BARBALHA

cE 230195 BARREIRA

cE 230200 BARRO

cE 230205 BARROOUINHA

230270 BATURITE

cE 230220 BEBERIBE

cE 230230 BELA CRUZ

cE 230240 BOA VIAGEM

CE 230250 BREJO SANÍO

POi_,ÁÂlÂ Ni: €â3. OÊ I' OE JüLHC DE 2020 - PORTÀFIÀ N' 1 ea6. OE í'OE JUIIO 0l2a2r- OOU ' lúptsa tre.âl

1.516.696.OO

1.210.O32.OO

1.109.868.OO

415.594.OO

621,O64.OO

1,.473.874.OO

1.672.920 .OO

4.481.406.OO

?.792.674.OO

t.477 .283.OO

1.O63.894.OO

1.664.155.OO

7.222.881.0O

3.944.68700

660.466.OO

661.432OO

1.969.908.OO

17391.261.OO

1.856.979,OO

2.462.470.OO

r.2c4.7\7.OO

293220

293230

BA 293240

BA 293260

BA 293270

BA 293280

BA 293290

BÀ 293310

BA 2933i5

BA 293317

BA 293330

BA 293340

3345

3350

BA

t-
CE 23CO10

ct 230015

cE 230020

23CO30

230040

230050

cE 230060ti-
230070

CE 230075

230080

CE 230090

cÊ 230100

230110 ARACATI

230720 ARACOIABA

CE 23At?5 ARARENDA

CE 230130 ARARIPE

40 ARATUBA

cE 230150

cE 23C160 ASSARE

cE 230170 AURORA

t-
2.7t7.244.OO

2.430.151,OO

1.394.910.OOUBAITABA

1.O60.O80.OO

1.831.542OO

7.717.576.CO

U BATA

UIBAI

UMBURANAS

UNA

URANDI

URUCUCA

949.293.CO

?.877.950.OO

2.737 40?.OO

1.352.80700
BÀ 293300

293305

UTINGA

VALENCA

VALENTE

VARZEA DA ROCABA

1.214.O88.OO

VARZEA DO POCO

VARZEA NOVA

856.760.OOVARZEDO

2.378.O39.OO293320 VERA CRUZ

636.O43.OO293325 VEREDA

10.753.853.OOVITORIA DA CONOUISTA

WAGNER

1.O65.294,OOlVANDERLEY

LA17Á29.OO

3 .O47 .246.O0293360

!íENCEStÂU GUIMARAES

XIOUE-XICUE

ABAIARA

ACARAPE

ACARAU

722.792.OO

1.980.119,OO

539.O58.OOANTONINA DO NORTE

ACCPIAN,A

AIUABA

ALCANTARAS

AMONTADA

ALTANÊIRA

ALTO SANÍO

4.296.485,OO

APUIARES

AOUIRAZ

4.493.704.OO

1o34712.OO

2.322.322.00

7.0745?6.OO

1.991.159.OO

3.113.466.OO

2.125.4?4.OO

6.911.O71.OO

2.379.908,OO



3.234.843.OOcÊ,230260 cAMocrM

CE 23O27O CAMPOS SALES

CE 23O28O CANINDE

CE 23O29O CAPISTRANO

CE 23C3OO CARIDADE

CE 23O31O CARIRE

CE 23O32O CARIRIACU

cE 230330 CARTUS

cE 230340 CARNAUBAL

cE 230350 CASCAVEL

CE 230360 CATARINA

2.O07.991.OO

4.176.700.OO

1.932368.OO

1.505.529.OO

1,.774.525.OO

3.493.809,OO

1.890.349.OO

2.179.776.OO

4 .O47 .20L.00

1.805.33700

57),.425.OO

CE 230365 CAÍUNDA 960.240,OO

CE 23037Ô CAUCAIA 7029.10700

cE 230380 CEDRO 3.O52.806,OO

c O CHAVAL 1.391.389.OO

cÉ 230393 CHORO 1.404.O01,OO

cE 230395 CHOROZINHO 1.838.900 00
cE 230400 COREAU 2.109.930,OO

CE 23O41O CRATEUS 4.418.135.OO

cE 230420 CRATO 10.460.O26.OO

CE 230423 CROATA 1.817644.OO

cE 230425 CRUZ 3.O27898.OO

CE ?30426 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 1.113.870.OO

cÊ 230427 ERERE

cE ?30428 EUSEBIO

CE 23O43O FARIAS BRITO

CE 230435 FOROUILHA

CE 23O44O FORTALEZA

cE 230445 FORTIM

I

3.ô41.302OO

2.723.540.O4

1.753.5ô4.OO

127394.172.OO

1.4\7.471.OO

CE 23O450 FRÊCHEIR'NHA 1.499 .44t.OO

CE 230460 GENERAL SAMPAIO 665.O17.OO

CE 230465 GRACA 1.O42.180.OO

CE 23O47O GRAN]A

CE 23O48O GRANJEIRO 644.O66.OO

CE 23O49O GROAIRAS 1.2M.777.OO

CE 230495 GUAIUBA 1.697795,OO

CE 23O5OO GUARACIÀBA DO NORTE 2.589.O13.OO

CE 23O51O GUARAMIRANGA 802.306,OO

CE 23O52O HIDROLANDIA 1.905.782OO

cE 230523 HORIZONTE 4.O4Z041.OO

CE 23O526 IBARETAMA 1.215.O12.OO

cE 230530 IBIAPINA 3.O90.965.OO

cE 230533 TBICUITINGA 1.309.195.OO

cE ,230535 ICAPUI 2.O32.863.OO

cE 230540 lco 3.567962OO

CE 23O55O IGUATU 73A5.ü4,OO

CE, 230560 INDEPENDENCIA 2.301-943.OO

CE 230565 IPAPORANGA 1.O27.O43,OO

CE . 23O57O IPAUMIRIM 1.OOO.193.OO

CE 230580 IPU 3.481.529.OO

CE 23O59O IPUEIRAS 1.948.218.OO

cE 230600 IRACÊMA

2,803.O93.OO

1.913.822,OO
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2.O90.328.OO

835.914,OO

, 2,O80.i11.OO

-'_-.r-cE 230610 IRAUCUBA

cE 23062C TTATCABA

CE 230ô25 ITAITINGA

CE 230630 .ITAPAGE

cE 230 PIPOCA

2-s66.655.OO

7804.631.OO

1.606.130.OO

2.764.387.OO

2.O83.866.OO

I
CE . 230650 |ÍAPIUNA

CE 230655 ITAREMA

cE 230660 ITÀTIRA

cE 230670 JAGUARETÁMA ?5L?.485.OO

cE 230680 JAGUARIBARA
-_i-cE , 230690 jAGUARIBE

CE.23O7OO JAGUARUANA

1.273.120.OO

2.957.226.OO

2.765.149 .OO

804.616.OO

CE 23O71O jARDIM

CE 23Ô720 JATI

2.736.131.OO

cE,23A7?5 JTJOCADEJER'COACOARA,2.399.988.00

CE 23O73O JUAZE:N3 DO NORTE ,7.273.492.00

--...--+.__-.-CE . 23C74O JUCAS 2.410 .575.OO

CE '230750 i-AVRAS DA MANGABEIRA 2.O61.632.OO

DO NORTE . 4.099.784.O0

CE :230763 MADALENA 1.533.18700

CE 230765 MARACANAU i a.253.325.OO

cE ' 230.' r/O MARANGUAPE 6.554.984.OO

CE 23O78O I4ARCO 2.O94.228.OO

CÉ' 23O79O t"lARÍlNoPoLE 760.1ô3.OO

CE 23O8OO MASSAPE 2.336.918.OO

3.720522.OOCE 23O81O MAURITI

CE 23O82O MERUOCA 1.466.043.OO

CE 23O83O MILAGRES 3.259.352OO

L273.675.OO

'834.903.OO

. CE , 23O835 , MILHA

cE 230837 MIRATMA

CE 23O84O MISSAO VELHA

cE ,230850 iüOMBACA

3.O29.348.OO

3.463.192OO

CE 230860 MONSENHOR TABOSA 1.375.441.OO

CE 23O87O MORADA NOVA 3.550.922.OO---i-------._f------.-
cE 230880 r"loRAUiO 664.726.OO

CE 2-?O89O MORRINHOS 1.552.310.OO

CE 23O9OO MUCAMBO

CE 23O91O MULUNGU

CE 23O92O NOVA OLINDA

: 1 1.155.OO

1,.224328.OO

1.56ô.743.OO

2.125.521.OO

2.593.769.OO

3.O75.559.OO

2.aa4.534.OO

2.456.557.AO

3.663.809,OO

1.080.710.OO

ô72.244.OO

985.197,OO

CE 23O93O NOVA RUSSAS

CE 23O94O NOVO ORIENTE

CE :230945 OCARA__ j=___-4_
cE 230950 oROS

CE 230960 PACAJUS

CE 23O97O PACATUBA

cE 230980 PACOTT

CE.23O99O PACUJA

cE 231OOO PAL|-]ANO

CE 231O1O PALMACIÁ ?.052.722.OA

CE 231O2O PARACURU 2.913.989.OO

2.346.833.OOCE .231025 PARAIPABA

CE 231O3O PARAMBU 2.378.600.OO



789.391.OOCE 231O4O PARAMOTI

CE 231O5O PÉDRA BRANCA

CE 231060 PENAFORTE

CE 231O7O PENTECOSTE

cÉ 231080 PERETRO

CE 231085 PINDORETAMA

CE 231O9O PIOUET CARNEIRO

CE 231095 PIRES FERRÊIRA

CE 2311OO PORANGA

CE 231110 PORTEIRAS

CE 231120 POTENGI

POTIRETAMA

OUITERIANOPOLIS

3.O70.834 00
963.540,OO

2.908757.OO

1.780.388,OO

2.323.108.OO

1.820,O36.OO

923.3?2.OO

1.O?7 .472.4O

1.909,974.OO

830.254.OO

365.655.OO

L779.274.OO

5.004.149.OO

1.933.480.OO

4.898.269.OO

2.688.834.OO

3.879.885.OO

9.492.999.OO

1.459.O62OO

2.12i.859.OO

1.739.346.OO

2.110.669.OO

1.194.382.OO

2.599.2A2.OO

828.O72.OO

1.235.545.OO

1.596.S26.OO

1.237180.OO

1.920.326,OO

3.133.098.OO

2.682.585.OO

2.376.801.OO

9ô3.123.OO

cÊ 231123

cE 231126

cE 231130

cE 231135

OUIXADA

OUIXELO

CE 231140 OUIXERAMOBIM

cE 231150 OUIXERE

CE 231160 . REDENCAO

RERIUTABAcÉ 237170

cE 231180 RUSSAS

cE 231190 SABOEIRO

cE 231195 . SALITRE,:-
CE 2312OO SANTANA DO ACARAU 1.913.122.OO

CE 231210 SANTANA DO CARIRI r.455.228.OO

CE ?31220 SANTA OU'TERIA 2.274.233 00

CE 231230 SAO BENEDITO 2.995.621.OO

CE ?37240 SAO GONCALO DO AMARANTE 4.311262.4O

CE 231250 SAO JOAO DO JAGUARIBE 981.O44,OO

CE 231260 SAO LUIS DO CURU 986.602.OO

CE 231270 SENADOR POMPEU

CE 231280 SENADOR SA

CE 231290 SOBRAL 18.925.116.OO

cE 231300 SOLONOPOLE 2502.705.OO

CE 231310 ÍABULEIRO DO NORTE 2.485.339.OO

CE 23132O TAMBORIL 2.428.981.OO

CE 231325 ÍARRAFAS 893.O34.OO

5.359.714.OOTAUA

TE]UCUOCA

cE 231340 
.

cE 231350

TIANGUA

TRAIRI

CE 231355 TURURU

CE 231360 UBAJARA

CE 231370 UN1ARI

cÊ 231375 UMIRIM

CE 231380 URUBUREIAMA

cE 231390

cE 231395

URUOCA

VARIOTA

CE 2314OO VARZEA ALEGRÉ

cE 231410 VICOSA DO CEARA

És 320010 AFONSO CLAUDIO

ES 32OO13 AGUIA BRANCA

ES 32OO1ô AGUA DOCE DO NORTE

cE 231330

cE 231335

1.339.125.OO

2.74t5c1.OO

453.677.OO

4.834.707.AO

1,O30.633.OO



2.O44.?2?.AO

1.423.354.OO

ES 32OO2O 
, 
ALEGRE

ES ALFREDO CHAVES

ES 320035 ALTO RIO NOVO

ES 32OO4O ANCHIETA

ES 320060 , ARACRUZ

540.470.OO

3.O36.149.OO

981.1v.OO

4.891.909.OO

320070 ATILIO VIVACOUA 1.135.302OO

ES 32OO8O BAIXO GUANDU 2.O87.459.OO

ES 320090 . BARRA DE SAO FRANCISCO 3.172.789.OO

ES 100 BOA ESPERANCA 7.233.707.OO

ES 320110 BOM JESUS DO NORTE 1.O48.115.OO

320115 BREJETUBA 1.023.710,OO

32472C CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 3.169,785.O0

ES 32013C CARIACICA 3.610.826.OO

32014C CASTELO 2.532.322.OO

ES 32O15O COLATINA 17029.802OO

ES 320160 CONCEICAO DA BARRA 2.189.616.OO

ES 32O17O CONCEICAO DO CASTELO 1.000.565.OO

ES 32O18O DIVINO DE SAO LOURENCO 436.914.OO

ES 
. 
32O19O I DOMINGOS MARTINS 2.r53.744,OO

FS g?q?qqr DoEE!D9 rye ILEIo
ES r32O21O ECOPORANGA

650.323.OO

7]76.243.OO

t -- ---!- --,--

-l

ES 32O22O FUNDAO 744.675.OO

ES 320225 GOVERNADOR LINDENBERG 1.302.466.OO

ES 32O23O GUACUI 2.262.õ73.OO

ÉS 320244 GUARAPARI 2.955.510.OO

ES 320245 IBÁIIBA

ES 32O25O IBIRACU

ES 320255 IBIÍIRAMA

778.722.OO

833.O65.OO

1.415.646,OO

804,O49.OO

923.495.OO

,ES 320260 TCONHA

ES 320265 rRUPt

E3 3?O?7O ITACUACU

ES 32O2êO IÍAPEMIRIM

ES 32O29O ITARANA

2.545.447.OO

1,.O42.t73.OO

ES

ES

ES

ES 32O3OO IUNA 1.742858,OO

32O3O5 ]AGUARE 2.4?1,.582.OO

32O31O JERONIMOMONÍEIRO 725.768.OO

320313 jCAC r.rg|VA 1.421.936.OO

-__i__
ES 320316 LARANJA DA ÍERRA 75L57A.AA

ES

ES

-----f---ES 320332 MARATAIZES
Í---i-
ES 320334 MARECHAL FLORIANO

32O32O r LINHARES

32O33O MANTENOPOLIS

13.927001.OO

1.368.O11.OO

1.691.821-OO

1.381,12l.OO

1.341.456.OO

3.152-659.OO

ES 320335 MARILANDIA

ES 320340 MIMOSO DO SUL

ES 32O35O MONTANHA 1,.993.776.OO

1.O31.768,OO

1.O43.848.OO

1.298.425,OO

3.289.785,OO

2.252.325 .oo

ES 3203ô0 |VUCUR|CT

ES 32O37O t./lUNIZ FREIRE

ES 320380 MUOUT

ES 32O39O NOVA VENECIA
t-i-
ES 32O4OO PANCAS

ES 32O4O5 PEDRO CANARIO

2.O25.444.OO

w in !^. § ier*€/dfl:Forlr1+ , u*o-r-o*lún-o".r**sos""s
7.979.245.OO



2.404.886,OO

369.166.OO

762]74.OO

ES 32O41O PINHEIROS

ES 32O42O PIUMA

ES 3?0425 PONTO BELO

ES

ES

32O43O PRESIDENTE KENNEDY 1.751.954,OO

320435 RIO BANANAL 1.336.381.OO

És 32044A RrO NOVO DO SUL 888.355.OO

ES 32O45O SANTA LEOPOLDINA 784.457.OO

ES 320455 SANTA MARIA DE JETIBA 2.887500.OO

ES 320460 SANTA TERESA 4.904.981.OO

ES 3204ô5 SAO DOMINGOS DO NORTE 959.855,OO

ES 32O47O SAO GABRIEL DA PALHA ?.757.?78.OO

ES 320480 SAO jOSE DO CALCADO ?.267.447,OO

ES 32O49O SAO MATEUS 3.940.OôO.OO

ES 320495 SAO ROOUE DO CANAA 1.O11.176,OO

ES 32O5OO SERRA 7 .774 .497.OO

ES 32O5O1 SOORETAMA 1.335.O94,OO

ES 32O5O3 VARGEM ALTA 1.212.981.OO

ES 320506 VENDA NOVA DO IMIGRANTE 2.831.399 00
ES 320510 VIANA 3.238.441,OO

ES 320515 VILA PAVAO 532525.OO

ES 320517 VILA VALERIO 71A.44c.OO

ES 32O52O VILA VELHA 6.195.212.OO

ES 320530 VITORIA 8.OO6.O35.OO

GO 52OOO5 ABADIA DE GOIAS 874.335,OO

ABADIANIA 1.628.534.OOGO

GO

520010

520013

520015

ACREUNA 1.617734.OO

ADELANDIA 275.507.OO

GO 52OO17 AGUA FRIA DE GOIAS 705.4ô6.OO

GO 52OO2O AGUA LIMPA 274.774.OO

GO 52OO25 AGUAS LINDAS DE GOIAS 2.218.652OO

GO 52OO3O ALEXANIA 2.577767.OO

GO 52OO5O ALOANDIA 227.494.OO

GO 52OO55 ALTO HORIZONTE 452.967.OO

GO 520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 840,O49,OO

GO 52OO8O ALVORADA DO NORTE 1.O87074.OO

GO 520082

co 520085

co 5200-qo

GO 520110

co 
. 
520120

co 520130

GO 520140

AMARALINA 42c.847.OO

AMERICANO DO BRASIL 602.719,OO

AMORINOPOLIS 432.ô63,OO

ANÂPOLIS 17.570.295.OO

ANHANGUERA 712.936.OO

ANICUNS 1.961.267,OO

APARECIDA DE GOIANIA 10.264.656.OO

GO 520145 APARECIDA DO RIO DOCE 291.ô85,OO

273.194,OOGO

GO

GO

GO

GO

520150

520160

520170

520180

520275

APORE

ARÁCU

ARAGUAPAZ

ARAGARCAS

ARAGOIANIA

477.21A.OO

2.O24.863,OO

764.481,OO

n6135.OO

385.ô18.OO

745222.OO

368.571.OO

GO 520235 ARÉNOPOLIS

GO 52O25O ARUANA

GO 52O2ôO AURILANDIA

GO 52O28O AVELINOPOLIS 403.239.OO



,45?.462.00

662.618.OOGO 52O32O BARRO ALTO

co 520330

GO 520340

BELA VISTA DE GOIAS

BOM JARDIM DE GOIAS

co 520350 BOM JESUS DE GOIAS

GO 520355 BONFINOPOLIS

GO 520357 BONOPOLIS

GO 520360 BRAZABRANTES

GO 520310 aALtzÂ

L-

3.151.488.OO

802.O14.OO

2.109.033.OO :

835.415,OO

33ô.720,OO

401.010.OO

685.59100 :cO 52O38O BRI-rAN|A

qg 52o3eo

GO 520393

BURITI ALEGRE 777.600.OO

BURITI DE GOIAS 433.O25.OO

GO 520396 BURITINOPOLIS 390.876.OO

co 520400 cABEcE IRAS 881.682.OO

GO 52O41O CACHOEIRA ALTA 7.O79.732.OO

EO 52O42O CACHOEIRA DE GOIAS , 205.980,OO

CO 520425 CACHOEIRA DOURADA 658.528.00

co 520430 cAcu 1..597.A12.OO

99 s?_o11q .cAlAPoNrA_
GO 52O45O CALDAS NOVAS

1.49ô.329.OO

4.79!.710.OO

296.770.OO

488.211,OOGO

520455 CÁLDAZtl!HA

520460 CAMPESTRE DE GOIAS

GO 520465 CAMPINACU 452.146.OO

co 520 MPINORTE i 939.166.OO

GC 52O48O CAMPO ALEGRE DE GOIAS 552930.OO

GO 520485 CAMpO LIMPO DE GOIAS 579.O13,OO ,

GO 520490 CAMPOS BELOS 1.958.451.00 :

GO 520495 CAMPOS VERDES 688.581.00

GO 520500 CARMO DO RIO VERDE

GO 52O5O5 CASTELANDIA 280.328,OO

3.640.O76.OOGO 520510

GC 520520

CATALAO

CATURAI 513.955.OO

GO 52O53O CAVALCANTE : 910.io1.oo

co 520540 CÉRES 4.119.801,OO

GO 520545 CEZARINA 784.664.OO

GO 52OU7 CHAPADAO DO CEU 991.265.OO

_3p4arlpg,-co 52c549

90 52o55i

GO 52A55?_

GO 520570

GO 520580

clq4DE qqqEryul _
COCALZINHO DE GOIAS

COLINAS DO SUL

1.410.968.OO

536.279.O0

43t.424.OOCORREGO DO OURO

CORUMBA DE GOIAS

GO 52O59O CORUMBAIBA

1.826.OO

3.972.OO

GO 520620 CRISTALINA

GO 520630 CRISTIANOPOLIS

GO

GO

GO

520640 CRIXAS

520650 CROMINIA

520660 CUMARI

oo
193.O35.OO

1.509.133.OO

464.307.OO

254.736.OO

474.415.OO

326.752.OO

212.261,00 :

29ZO93.OO

GO 520670 DAN4IANOPOLIS

CO 520680 DAI"íOLANDIA

GC 520690 DAV|NOPOLIS

GO 52O71O D'ORAMA

GO 520725 OOVERLANDIA

GO 520735 EDEALINA

584.791.OO

512.900.OO



L2ô7.748.OOGO 520740 EDETA

GO 5?O75O ESTRELA DO NORTE

GO 52ô753 FAINA

GO 520760 FAZENDA NOVA

433.249.OO

653.521.OO

553.110.OO

12t45.263,00

1.302.204,OO

5.886.458.OO

629.742.OO

GO 52O78O FIRMINOPOLIS

GO 52O79O FLORES DE GOIAS

GO 52O8OO FORMOSA

GO 520810 FORMOSO

GO 520815 GAMELEIRA DE GOIAS

co 520830 DtvtNoPOLlS DE GOIAS

520840 GOTANAPOLIS

GO 52O85O GOIANDIRA

co 520860 GO|ANESIA

GO 520870

GO 520880

GOIANIA

GOIANIRA

co 520890 GOTAS

GO 52O91O GOIATUBA

CO 520915 GOUVELANDIA

390.749,OO

451.143.OO

972.49t.OO

537.278.OO

2.889.O97,OO

a4.a71.451.OO

4.O71.O72.OO

2.832,O62.OO

3,320.O25.OO

3ô5.108.OO

L445.727.OO

274.652.00

476,O73.OO

264.454.OO

417.362.00

2.OOâ.633.OO

430.040,OO2O98O HIDROLINA

GO 520990 IACIARA

GO 520993 INACIOLANDIA

INDIARA

INHUMAS

IPAN4 E RI
i--

IPIRANGA DE GOIAS

ISRAELANDIA

GO

GO

GO

520920

520929

520940

GUAPO

GUARAITA

GUARANI DE GOIAS

GO 520945 GUARINOS

co 520960 HElroRAl

GO 52O97O HIDROLANDIA

GO 520995

GO 521000

GO 521010

GO 521015

GO 521030 
.

GO 521040

GO 521020 IPORA

ITABERAI

GO 52105ô ITAGUARI

GO 521060 ITAGUARU

GO 521080 rrAlA
co 521090 trAPACt

GO 5211OO ITAPIRAPUA

a74.226.OO

511.831.OO

1A29.744.OO

3.581.224.OO

2.318.238,OO

252.463.OO

2.4A7.975.OO

281.78ô,OO

2.223.445,OO

518.936.OO

587.928,OO

527.429.O4

1.914,830,OO

885.430.OO

3.O75.802OO

553.390.OO

ITAPURANGA

ITARUMA

ITAUCU

ITLJMBIARA

GO 521160 IVOLANDIA

GO 521170 ]ANDAIA

GO 521180 JARAGUA

GO 521190 JATA|

521200 JAUPACI

GO 521205 JESUPOLIS

co 52r2ro JovlANlA

GO .527220 IUSSARA

co 521120

GO 521130

GO 521140

GO 521150

911.290.OO

6.281.919,OO

437.421.OO

372315.OO

205.849.OO

705.378.OO

821.210.OO

2.166.310,OO

5.569.165.OO

1.994.249,O o
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GC 521225 t AGOA SANTA

i

MAMBAI

97488.OO

596.OO9.OO

2.533.O30.OO

305.608,OO

738.ô58.OO

215.376.44

213.546.OO

?3L924.00 :

531.126,OO

900.319,OO

480.388.OO

3.788_645.OO

229.O90.OO

502840.oo

1,544.507.OO

1.O30.62ô.OO

6.O93.905.OO

2745A2,O4

24A.274.4O

1.776.972.O4

371,.?4A.OO

753.SO5.OO

475.234.OO

2.028.O97.OO

. 39ô.58 5.OO

518.ô35.OO

614.862.OO

L474.212.OO

7.977.O1?.AO

275.761.O4

393.613.OO

233.334,OO

669,321,OO

1.339.242OO

ô86.828.OO

300.77ô,OO

CC 527230 LEOPCLDO DE BULHOES

521250 I,UZIÀNlA

521260 MAiRIPOTABA

GO

GO

co 527270

GO 521280

GO

N4ARA ROSA

521290 I'4ARZAGAO

521295 MATRINCHA

GC 5213OO MAURILANDIA

521305 MIMOSO DE GOIAS

521308 M'NACU

: Go ;!21310 MINEIROS

Go:521340 .MolPoRA

GO MONÍE ALEGRE DE GOIAS

GC 521370 tvloNTES CLARoS DE GOIAS

G.O 1375 MONTIVIDIU

GO 521377 MONTIVIDIU DO NORTE

co : 521380 I.4ORRINHOS

GO.521385 MORRO AGUDO DE GOIAS

GO 521390 MOSSAMEDES

GO 52i400 IúOZARLÀNDIA

co 521405

GO 5214iC

MUNDO NOVO

MUTUNOPOLIS

521440 NAZARIO

GO 521450 NEROPOLIS

co : 521460 NIOUELANDIA

GO.52!470 NOVA AMERICA

GC ,52148C NOVA AURORA

GO,521483 NOVA CRIXAS

GO,52148ô NOVÁ GLORIA

GO :521497 NOVA IGUACU DE GOIAS

GO 521490 NCVÀ ROMA

GO 5215OO NOVA VENEZA

521520 NOVO BRÁSIL

GO : 52i523 NOVO GAMA

Go,521525 NOVOPLANALTO

GC 521530 CÊIZONA

ça 52154A Ot]RO VERDE DE GÔIAS

GO 521550 ,OUVIDOR

GO 521560 PADRE BERNARDO

GO 521565 PALESTINA DE GOIAS

PALMEIRAS DE GOIASco , 521570

co : 52156c PALMELO

GO:521590 PALMINOPOLIS

GC . 5216OC PANAMA

GO.52163C PARANAIGUARA

GO:521640 PARAUNA

GO:521645 PEROLAND|A

GO 521680 PETROLINA DE GOIAS

GO:521690 PILAR DE GOIAS

GO.521710 PIRACAN-]UBA

GO 52172O PIRANiIAS

2.589.342.OO

2.504.O27.OO

851,.741,.04

558.182OC

673.412.OO

2.672.717 .OA

299.769.OC

353.692,OO

47L842.OO

1.438.820.OO

2.i97.744.OO

l89O.922OO !

| 495.311.00 :

- i- 
-__--- 

l

,i.1o!113.99 r

;1S3367ô0 !

1.12ZOO6.OO



469.968.OO

407.837.OO

948.753,OO

677,796.OO

356.136.OO

3.949.983.OO

332.770.OO

743,252.OO

481.518.OO

289.852.OO

2.675.895.OO

7.561.O84.OO

639.541,OO

316.804.OO

319,O95.OO

5.583.143.OO

40zoô1.oo

589.740,OO

5.O39.832,OO

7.747.16/..OO

3,876.516.OO

280.992.OO

281,870.OO

GO 521730 PIRENOPOLIS

GO 527740 PTRES DO RIO

GO 5217ô0 PLÂNALTINA

GO 521770 PONTALINA

GO 5218OO PORANGATU

GO 521805 PORTEIRAO

GO,52181O PORTELANDIA

Go , 521830 POSSE 2.260.522.OO

GO 521839 PROFESSOR JAMIL

GO 521850 oUTRTNOPOLIS 3.O15.406.OO

GO 521860

GO 521870

RIALMA 883.358.OO

RIANAPOLIS 432.738,OO

GO 521878 RIO OUENTE 384.4ô6.OO

GO 521880 RIO VERDE ô.195.O99.OO

GO 521890 RUBIATABA 1.986.959.OO

GO :521900 SANCLERLANDIA

GO 521-010 SANTA BARBARA DE GOIAS

GO 521920 SANTA CRUZ DE GOIAS

GO 521925

co , 521930

SANTA FE DE GOIAS 384.O15.OO

SANTA HELENA DE GOIAS

GO521935 SANTA ISABEL

GO 521940 SANTA RITA DO ARAGUAIA 47t751.OO

ÍA RITA DO NOVO DESTINO 360.209.OO

TA ROSA DE GOIAS 361.460.OO

GO 521960 SANTA TERÉZA DE GOIAS 467.O56,OO

GO á21945 SAN

GO.521950 SAN !

I

#

GA 521970 SANIA ÍEREZINHA DE GOIAS

521971 SANTO ANTONIO DA BARRA

GO 521973 SANIO ANTONIO DE GOIAS 768.97?.OO

GO 52i975 SANÍO ANTONIO DO DESCOBERÍO 2.331.944.OC

GO 521980 SAO DOMINGOS 783.ô33.OO

GO 521990 SAO FRANCISCO DE GOIAS 386,332OO

JOAO DALIANCA 1.O85.883.OO

.JOAO DA PARAUNA

GO 522O1O SAO LUIS DE MONTES BELOS 2.736.752.OO

GO 522015 SAO LUIZ DO NORÍE 379.631.OO

GO.522O2O SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 2.565.605,OO

co 522COO SAO

GO 522005 SAO

co 522C26

GO

SAO MIGUEL DO PASSA OUATRO 291.899.OO

144.467.OOca 5??028 SAO PATRICIO

GO 522040 SAO SIMAO

GO 522045 SÉNA DOR CANEDO

GO 522O5O SERRANOPOLIS

GO 522060 SILVANIA

522o68 Sll'4oLANDlA

GO , 522O7O SITiO DABADIA

GO 5221OO TAOUARAL DE GOIAS

GO 522108 ÍERESINA DE GOIAS

GO 522119 TEREZOPOLIS DE GOIAS

GO 522130 TRES RANCHOS

GO 52214O TRINDADE

GO 522145 TROMBAS

G TURVANIA

GO 522155 TURVÉLANDIA

617056.OO

2.171.O58.OO

432/1200
35ZO36.OO

505.576,OO



GO 52?157 UIRAPURU

GO 522160 URLIACU

GO 522170 UnUAII

GC.522180 URUTAI

NATBA __

243.577.OO

2.481.783.OO

1.285.6ô6,OO

?75.629.OO

6.O25.598.OO

6.3S8.523.OO

5.015.485.OO

L.870.792.OO

1.289.8ô8.OO

2.452.651.00

1.41S.969.OO

10.5ô5.351.OO

1.730.899.OO

5.649.831,CO

2.9s5.O78.OO

580.254.OO

L.644.532.OO

3.268.619,OO

7.894.229 00
626.600.OO

2.700.256.OO

2133.777.OO

5.153.227.OO

2.O93.522.OO

774.334.OO

?.4oa.714.OO

2.OO8.361.OO

8.367541.OO

GO . 522185 VALPARAISO DE GOIAS

GO 
_ 
52219! 

_ 
VARJAO

ço'522200 VTANOPO LIS

cc 522205 VICENTINOPOLIS

GO,522220 VILA BOA
l

co:542230 V|LA

MA 210005 ACAI

PROptCtO

LANDIA

MA 21OO1O AFONSO CUNHA

MA:21OO15 AGUA DOCE DO MARANHAO

MA 21OO2O ALCANTARA

MA . 21OO3O . ALDEIAS ALTAS

-----t---,

L i _,:--:] 
-:-.----

t--,+
i\44 , 210040 ALTAI"4IRA DO MARANHAO

MA 21OO43 ALTO ALEGRE DO MARANHAO

N4A 21CO47 ALTO ALEGRE DO PINDARE

MA 21OO5C ALTC PAR

MA 21OO55 AMAPA DO N4ARANHAO

MA.210060 AMARANTÉ DO MARANHAO

MA:21OO7O ÂNAJATUBA

MA:21CO8O ANAPURUS

MA.21OO83 APICUM.ACU

|--i--
MA.21OO87 ARAGUANA

MA:21OO9O ARAIOSES

MA 210095

MA , 2iO100

MA 210110

MA 210120

ARAME

ARARi

ÂXIXA

BACABAL

210125 BACABEIRA

MA 210i30 BACURI

MA,

MA

21O135 BACURITUBA

- 
---------l-__

21014O BALSAS

MA 21O15O BARAO DE GRAjAU

MA 21O1ôO BARRA DO CORDA

MA 210170

N4A 210173

MA 2LO'i77

MA 2iC180

MA 21019C

MA 210193

MA 21U797

MA 210200
MA 210203

BARREIRINHAS

BELAGUA

BELA VISíA DO MARANHAO

BENEDITO LEITE

BEOUIMAO

BOM LUGAR

BREJO

BERNARDO DO MEARIM

BOA VISTA DO GURUPI

BOM -,IARDIM

AOM JESUS DAS SELVAS

MA 27A207

MA 21C210

MA: 210215 BREJO DE AREIA

MA 2tO220 ÀüÁrrr

MA 21c)23r) BURtTt BRAVO

MA 210232 BURITICLIPU

MA 210235 BURITIRANA

43L?20.OO

1.076.ô94,OO

7.O44.597.OO

904.190.OO

426.451OO

538.232.OO

1.208.991.OO

1.985.ô11.OO

2.O62.536,O0

795.453.OO

2.O12374.OO

2.967.654.OO

1,.071,.724.OO

627.404.OO

3.388.272.OO

3.989.OO8.OO

3.O18.261.OO

3.214.8ô8.OO

1.726.O94.O0

525.401,OO

5.9"t4.554.OO

2]07.744.OO

583.263.OO

1.466.602.OO



2.747 .220 .OO

3,7ô1.ô14.OO

819.667,OO

MA 270237 CACHOEIRA GRANDE

MA 21O24O CAJAPIO

MA 210250 CtuARt

MA 210255 CAMPESTRE DO MARANHAO

MA 210260 CANDIDO MENDES

MA 21O27O CANTANHEDE

MA 21c275

MA 210280

CAPINZAL DO NORTE

CAROLINA

MA 210290 CARUTAPERA

tíA 210300 cAxtAs

MA 21O31O CEDRAL

.-f-

920.772.OO

1180.650,OO

1.753.O88.OO

1.191.803.OO

1.358.764.OO

1.953.100.OO

2,308.375.OO

1.643.740,OO

20.468.14ô.OO

1.O83.301.OO

CENTRAL DO MARANHAO 561.868.OO

CENTRO DO GUILHERME 1.137.888.OO

CENTRO NOVO DO IúARANHAO 1.793.928.OO ,

MA 210320 CHAPADINHA 6.O27 .622.OO

MA 210325 CIDELANDIA 1.153.289.OO

MA 210330 CODO 6.802302.OO

MA 21O34O COELHO NETO 3.864.727,OO

MA 210350 COLTNAS

CONCEICAO DO LAGO.ACU 7.112.764 ,OO

COROATA 2.998.511.OO

CURURUPU 2.165.182OO

MA 210375 DAVINOPOLIS 7.22L437.OO

MA 21O38O DOM PEDRO 2.630.816.OO

MA 21O39O DUOUE BACELAR 7.07r.267.OC

ESPERANÍINOPOLIS 2.583,028,OO

MA 210312

MA 210315

MA 210317

MA 
. 
210400

MA 210405 ESÍREITO
:

MA 21O4O7 FEIRA NOVA DO MARANHAO

4

8

FORt'{OSA DA SERRA NEGRA 1.983.092.OO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 1.325.443,OO

MA 21O42O FORTUNA 2.O22.166.OO

MA 21O43O GODOFREDO VIANA

MA 210440

MA 210450

GONCALVÊS DIAS 2.140.148.OO

GOVERNADOR ARCHER 1.281.723,OO

IúA 21C455 GOVERNADOR EDISON LOBAO 1.678.030.OO

MA 210409

MA 210410

MA 210460

MA , 210462

GOV

GOV

íRNADOR EUGENIO BARROS 1.882.359.OO

MA 21O4O8 FERNANDO FALCAO 1.382.278 .OA

ERNADOR LUIZ ROCHA 788.O25.OO

N,íA 210465

MA,27C467

MA , 210470

GOVERNADOR NEV/TON BÉLLO 1,.202.1O7.OO

GOVERNADOR NUNES FREIRE 2.531.831,OO

GRACA ARANHA 618.899.OO

ô.338.988,OO

-1

!

ERTO DE CAMPOS

ICATU

IGARAPE DO MEIO

IGARAPE GRANDE

MA 21O53O IMPERATRIZ

MÂ 210535 ITAIPAVA DO GRAJAU

MA 21054O ITAPECURU MIRIM

MA 210542 ITINGA DO MARANHAO

MA 210545 JATOBA

MÂ , 210480

MA 21ô490
:

MA : 21O5OO

MA 210510

MA 210515

MA 210520

GRAJAU

HUMB

1.362335.OO

2,868.468,OO

?.769.495.OO

1.291.223,OO

4.845.418,OO

9.A77.461.OO

2.105.418,OO

3.145.132.OO

2.477.O87.OO

1.122851.OO



MA 21O547 .,]ENIPAPO DOS VIEIRAS

MA 2io550

MA 210560

JOAO LISBOA

]OSELANDIA

1.901.400.OO

1.286.260.OO

L.140.745.OO

2.819.182.OO

692.134.OO

1.338.391.OO

1.678.599.OO

481.O65.OO

1,295.799.OO

1.653.672OO

MA:210565 jUNCO DO MARANHAO

MA 210570 I_AGO DA PEDRA

MA 210580 LAGO DO _JUNCO

MA 21O59O LAGO VERDE

MA 210592 LAGOA DO MATO

MA 210594 LAGO DOS RODRIGUES

MA 210596 LAGOA GRANDE DO MARANHAO

210598 LA]EADO NOVO

210ôOO Lll'44 CAMPOS

t\44 21Oô1o LORETO

I.UIS DOMINGUESMA 21Cô20

MA 210ô30 MAGALHAES DE ALMEIDA

MA,210632 MARACACUME

MA.210ô35 MARAJA DO SENA

MA 2iCô37 NNARANHAOZINHO

MA 210640 I.4ATA ROMA

MA.21Oô5O MATINHA

MA 21CôêO f"4ArOÉS

MA 210663

MA 210õ67

MA , 210570

MA 210675

MATOES DO NORTE

MILAGRES DO MARANHAO

MIRADOR

MIRANDA DO NORÍE

MA 210ô80

MA 210ô9C

MA 210700

MA. 210714

MIRINZAL

MONCAO

NINA RODRIGUES 2.7C2.371.OO

NOVA COI- INAS

MA 21OL39 
_ 

NOVA TOROUE

NOVA OLINDA DO IüARANHAO 1.798.843.OO

OLHO D'AGUA DAS CUNHAS

OLINDA NOVA DO MARANHAO 2.116.477.CO

PACO DO LUMIAR 3.289.594.OO

PA!-MEIPANDIA , 2.395.1520O

i]ARAIBANO 2,261.469.OO

PARNARAMA 4.554.330,OO

PASSAGEM FRANCA

MA 21O3OO PASTOS BONS 2.503.211.OO

MA. 2rC735

MA 2lO74C

MA 2\0715

MA 2iO750

MA 21C7ôO

MA 27C770

MA 2:iO780

MA 21C790

MA , 210720

MA 210725

MA 210805

MA 21C810

MA 210830

MA 210840

MA 210845

l'4ONTES ALTOS

MORROS

PAULINO IIEVES

PAULO RAMOS

PEDRO DO ROSARIO

MA

MA

2!o8?o
210625

PEDREIRAS

1.322O60.OO

5.369.594.OO

5.599.908.OO

7.779.534.OO

MA 210860

MA 210870

qlNtqlR9 _
Pto xI

2892.215.OO

1.259.533.OO

2.456.188,OO

2.106.720.OA

13.520.699.OO

2.361.148.OO

PENALVA

PERI MIRIM

PERITORO

MA 21O85O PINDARE.MIRIM

MA 210880 PIRAPEMAS

1.968.106.OO

1.962.435.OO

2.274Á90 .OO

2.761.311.OO

980.O9700

2.274937.OO

2.539.115.OO

1.529.108.OO

1.654.691,OO

832.O92,OO

556.126.OO

579.974.4O

1.O76.112,OO

2342.a31.OO

2.O84.100.OO

ôoo.421.OO

6.755.135.OO

2.47't.A75.OO

L071.2a7.OO

592.612,OO

2.172.75L.OO

1.192.OO8.OO

2.253.349.OO

2.O99.905.OO



MA 21O89O POCAO DE PEDRAS

MA 21O9OO PORTO FRANCO 3.320.743.OC

MA 21O9O5 PORTO RICO DO MARANHAO 603.37ô

1.907253.OO

.oo

MA 21O91O PRESIDENTE DUTRA 3.453.OO3.OO

MA 21O92O PRESIDENÍE JUSCELINO 1.OOO.34 o.oo
MA 210923 PRESIDENTE MEDICI 659.193.OO

MA 210927 PRESIDENTE SARNEY 1.662

MA 21O93O PRESIDENTE VARGAS 992.1

MA 21O94O PRIMEIRA CRUZ 1.750.539.OO

MA 210945 RAPOSA 2.093.922.OO

MA 21O95O RIACHAO 2.259 .701, OO

MA 210955 RIBAN.íAR FIOUENE ôo2.697.OO

SANTA LUZIA DO PARUA 7.976.257.OO

SANTA OUITERIA DO MARANHAO 2.814.826.OO

SANTA RITA 3.338.041.OO

MA 211023 SANTANA DO N4ARANHAO

MA 210960 ROSARIO 3.804.69700

MA 21O97O SAMBAIBA 513.636,00 :

MA 210975 SANTA FILOMENA DO MARANHAO 930.459.

MA 21O98O SANTA HELENA 2.886.44

MA 21O99O SANTA INES 5.574.

MA 211OOO SANTA LUZIA 5.678.328,OO

MA 211003

MA 211010

MA 2i1020

MA

MA
.211030
211040

MA AIA27 SANTO AMARO DO MARANHAO

SANTO ANTONIO DOS LOPES

SAO BENEDITO DO RIO PRETO 2.132,O41.OO

MA 211O5O SAO BENTO 2.843.493.OO :

MA 211060

MA 211065

MA 211070

S,AO BERNARDO 2.420.698,OO

SAO DOMINGOS DO AZEITAO 746.434.OO

SÂO DOMINGOS DO MARANHAO 3.471,265,00

N4A 211O8O SAO FELIX DE BALSAS 559.729.OO

MA 211085 SAO FRANCISCO DO BREJAO 924.064.OO

MA 211O9O SAO FRANCISCO DO MARANHAO 3.428.480.OO

MA 2111OO SAO ]OAO BATISTA 1.938.431.OO

1.382.O80.OOMA 211102

MA 211105

SAO ]OAO DO CARU

SAO ]OAO DO PARAISO

túA 211107 SAO JOAO DO SOTER

MA 211110

MA 211120

SAO JOAO DOS PATOS

SAO JOSE DE RIBAMAR

1.155.564.OO

3.O8

2.938.891,OO

z315.OO4.OC

8

1.640.898,OO

i

I

,

MA 211125 SAO JOSE DOS BASILIOS

N4A 211130

MA 211140

SAO LUIS 4

SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 2.459.286,OO

MA 211150 SAO MATEUS DO MARANHAO 3.401.027.OO

MA 211153 SAO PEDRO DA AGUA BRANCA 904.302.OO

MA 211157 SAO PEDRO DOS CRENTES 663.360.OO
I

MA 211160 SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 1.714.350.OO

MA 211163 SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 690.941.OO

MA 211167 SAO ROBERTO 532.OO9.OO

MA 211170 SAO VICENTE FERRER 2.138.O89,OO

MA 217772 SATUBINHA

MA 1174 SENADOR ALEXANDRE COSTA 1.O50.536.

MA 211776 SENADOR LA ROCAUE

MA 211178 SERRANO DO MARANHAO
I

1.169.671.OO

848.718.OO
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1.980.138.OO

SUCUPIRA DO NORTE , 1.241.859,OO

SUCUPIRA DO RIACHAO , 6-?4.314.OO

MA 2112OO TASSO FRAGOSO 996.565.OO

MA 211210 TIMBIRAS 1.506.445.OO

MA 21t220 TIMON 8.364730.OO

TRIZIDELA DO VALE

MA 211180 SITIO NOVO

MA 21119o

211195

MA

MA

M

271223

2712?7

21!234

I'UFILANDIA

TiJNTUM

i MA I 
211240

MA 21t245

I'URIACU

TURILANDIA

1.968.O55.OO

1.952.O24.OO

r_-
MA 21125L1

MA 211260

TUTOIA

URBANO SANTOS

MA 271270 VARGEM GRANDE

MA 211280 VIANA

3.404.693.OO

: 2.730.381,00

MA 211285 VILÂ NOVA DOS MARTIRIOS L044.437.OO

MA 211290 VITORIA DO MEARIM 2.367.775.OO

5.ô14.O55,OO

| 4.247.29A.OO

MA 2113OO VITORINC FREIRE

MA 211400 ZE DaCÀ

MG 31OO3O ABRE CANIPO

MG 31OO1O ABADIA DOS

MG 31OO2O ABAETE

DOURADOS 500.835.OO

1.632.944.OO

L44".271.OO

328.O24.OO

887.475.OO

1.356.121.OO

MG 310040 
. 
ACAIACA

MG 31OO5O ACUCENA

MG

MG

MG

MG

MG

l'/ÍG

3ioo60
310070

310080

310090

310100

310110

AGUA BOA

AGUA COMPRIDA

AGUANIL

AGUAS FORMOSAS

138.111,OO

485.207.00 :

2.495.599,OO

1.673.592,OOAGUAS VERMELHAS

AIMORES

MG 310120 AIURUOCA

1.843.208.OO

86ô.121.OO

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

310130

310140

310150

3101âO

310163

3ioi70
310180

310190

ALACOA

ALSERTINA

ALEM PARAIBA

ALFENAS

265.516.OO

104.296.OO

1,.294.263.OO

25.939.742.

ALFREDO VASCONCELOS

ALVENARA

ALPERCÁ-IA

ALPINOPOLIS

340.6ô3.OO

4.44ô.587.AO

579.799.OO

1.270.311.OO

1.146.342.OOMG 310200
MG 310205

MG 310210

MG 310220

MG 310230

ALTO RIO DOCE

ALVARENGA

ÂLVINOPOLIS

ALTEROSA

ALTO CAPARAO 426.996.OO

1.109.892OO

401.266.OO

1.278.O60.OO

334.893.OO

410.788.OO

1.907603.OO

910.401,OO

MG 31O24O ALVORADA DE MINAS

MG 31O25O AMPARO DO SERRA

MG 310260

MG 310270

MG 
. 
310280

MG 310285

ANDRADAS
(]ACHOEIRA DE PAJEU

ANDRELANDIA 927.752.04

ANGELÂNDIA 956.654.OO

MG 31O29O ANTONIO CARLOS

3.946.093.OO

642.149.OO

6.642.779.OO

7.721,.934 .OO

3.130.580.OO

1.O25.906.OO



275.249.4O

2.O53.406.OO

MG 31O3OO ANTONIO DIAS

MG 31O31O ANÍONIO PRADO DE MINAS

860.678.OO

210.640.OO

233.475.OO

209.456.OO

3.957458.OO

6.460.870.OO

297.738,OO

815.550.OO

647012.OO

528.371.OO

ô.o53.564,OO

680.152OO

2.740.M4.OO

575.41?.OO

271.639.OO

428.166.OO

861.610,OO

1.286.448.OO

MG.31

ríG 31

O32O ARACAI

o330 ARACITABA

MG 310340 ARACUAT

MG 31O35O ARAGUARI

MG 310360 ARANTINA

MG 31O37O ARAPONGA

MG 310375 ARAPORA
" -l:: 

- 
!-

MG 31O38O ARAPUA
--.-- 1-

-.-1.-

MG 31O39O ARAUJOS

MG 31O4OO ARAXA

MG 31O41O ARCEBURGO

MG 310420 ARCOS

MG 31O43O AREADO

MG 31O44O ARGIRITA

MG 310445 ARICANDUVA

MG 31O45O ARINOS

MG

MG

MG31O4ôO ASTOLFO DUTRA

MG 31O47O ATALEIA

31O48O AUGUSTO DE LIMA

31O49O BAEPENDI

MG 31O5OO BALDIM

MG 31O51O BAMBUI

MG 310520 BANDEIRA

MG 31O53O BANDEIRA DO SUL

MG 31O54O BARAO DE COCAIS

MG 31O55O BARAO DE MONTE ALTO

MG 310560 BARBACENA

MG 31 LONGA

MG 31O59O BARROSO

MG 31OôOO BELA VISTA DE MINAS

MG 310610 BELMIRO BRAGA

MG 310620 BELO HORIZONTÉ

MG 310630 BELO OR'ÊNTE

MG 31O54O BELO VALE

465.974.OO

3.437406,OO i
554.876.OO

1.810.852.OO

478775.4O

318.62ô.

2.177.660.44

696.278.OO

19.382971.OO

505.209,oo
2.O62.940,OO

628.175.OO

250.301.OO

214.495.497 00
1.7/O753.OO

592.262,O4

1.208.465.OO

433.OO1.OO

430.754,OO

19.4i2zgq9o
373.O88.OO

707.567.OO

772.592,OO

2.957.777.O4

I

MG 310650

MG 310660

MG 310ô65

MG 
. 
310670

MG 310680

MG 310690

AERILO

tsERTOPOLIS

BERIZAL

BETIM

BIAS FORTÉS

BICAS

-1.

MG 31O7OO BIOUINHAS

MG 31O71O BOA ÉSPERANCA

MG 31O72O BOCAINA DE MINAS

MG 31O73O BOCAIUVA

MG 31O74O BOM DESPACHO

N4G 31O75O BOÀ4 ]ARDIM DE MINAS

MG 3107ô0 BOM -,'ESUS DA PENHA

MG 31O77O - BOM JESUS DO AMPARO-----]-------+-
MG 31O78O BOM -,,ESUS DO GALHO

ffi
MG 310790 BOM REPOUSO

344.392OO

3.798.478,OO

3.590

560.465.OO

441,.A7c ,OO .

328.393 00
1.O23.541.OO

:

726.457,OO



584.458,00 ;

310800 BOM SUCESSO

BONFIM

BONFINOPOLIS DE MINAS

BONTTO DE MINAS

BORDA DA MATA

t'4 G 31084C BOTELHOS

MG. 31C850 EOTUMIRIM

MG BRA§ILANDIA DE MINAS

310970 CA,CI'IO5iIlA DE MINAS

MC -?10980 CACHOEIRA DOURADA

535.#1.OO

97?.413,aO

2.489,ô62.OO

820.552.OO

442.752.O4

1.652.224.OO

502.298.OO

õ.247_252.OO

a17.714.OO

446.572.OO

316.548.OO

?.192.A74.AO

4ô4.O63.OO

MG

MG

310990 CAETANOPOLIS

311000 CAETE

311010 CAIANA

MG 311020 CAJURI

N4G

+-
311O3O CALDAS

MG 311040 CAMACHO

fvíG 311050 CAMANDUCAIA
-.,1

MG 3i1050 .AIüBUI

lvlG 311070 CAMBUOUIRA

311080 CAMPANARIO

MG 311090 CAMPANHA

MG CAMPESTRE

3111iO

311115

CAMP'NÂ VERDE

CÂMPO ÁZUL

MG LO

MG 311130 CAMPO DC MEIO

MG 311140 aAMPO FLORIDO

MG 311150 CAMPÔ5 ALTOS

MG 311iôO CAMPOS GERAIS

MG

3i1180 CANAPOLIS
i

31119O CANA VERDE

3r1200 CANDEIAS

MG 3i1205 CANTAGALO

MG 311210 CAPARÂO

MG 311220 CAPELA NOVA

MG 311230 CAPELINHA

MG 371240 CAPETiNGA

MG 31125C CAPIM BRANCO

1489.O9700MC
539.483.OOMG 310810

468.940.OOMG

1.116.9ô5,OO

913.623.OO

r.4G 31C825

MG 31C830

310820

889.428.OO

5.099.502.OOMG

310855

310EôO

437.242.4O

BRASILIA DE MINAS

BRAS PiRESMG 310870
418.O81.OOMG ARAUNAS

837878,OOMG

31088C

310890
3.523.568.OOTíG _?10900

475.94L00BUENO BRANDAO

BR,AZCPOLIS

ARUMADINHO

940.764.OO
]YG.31oe1q
MG'310920

394.110.OOMG 310925

BUENOPOLIS

EUGRE

2.880.707.OO

385.350.CO

449.195.OO

242.O41,.OO

MG 310930

tíG
MG 310945

MG 310950

MG 310960 CACHOEIRA DA PRATA

BURITIS

CABO VERDE

BURITIZEIRO

CABECEIRA GRANDE

696.895.OOMG

264.23?.OO

682.768.OO

1.49ô.504.OO

554.513.OO

448.292.44

s58.946.CO

850.501.OO

4A2.267.OO

3130.725.OO

1.582.O66.OO

893.622OO

990.552.OO

455.748.4O

1,.107.795.OO

1.945.421.4O

522.623.OO

1,.494.416.OO

411,539.OO

427.263.O4



MG 311260 CAPINOPOLIS

MG 311280 CAPITOLIO

MG.311290

N/G 311300

1.,1C 311310

MG 311320 CARANDAI

MG

MG

MG

311330

311340

311350

MG 311360 CAREACU

MG 311380 - CARMESIA

MG 311430

MG 311440

MG 311450

MG 311455

MG 311460

MG 311470

MG 311480

MG 311490

MG 311500

MG 311510

MG 311520

MG 311530

MG 311535

MG 311545 CATU]I

MG 311547 CATUTI

MG 3i155O CAXAMBU

MG

MG

MG

MG

3i1560

311570

311580

311590

MG 311600

MG 311610

MG 311615

MG 
. 311620

MG 
. 
311630

MG 311640

MG 311650

MG 311660

MG 311670

MG 311680 COLUNA

MG 311700

MG 311710 773.880,OO

1.258.917.OO

MG 31U65 CAPITAO ANDRADL

MG 311270 CAPITAO ENEAS

CAPUTIRA

CARAI

CARANAIBA

CARANGOLA

CARATINGA

CARBONITA

MG 311370 CARLOS CHAGAS

532.574.OO

7.217.72A.OO

708.584.OO

854.666.OO

1.978.443.OO

288.694,OO

2A92.932.AO

1.641.229.OO

6.143.415.OO

779.224.OA

465.785.OO

2.267.15A.OO

r74.824.4O

503.O94.OO

892.O1700

1.892906.OO

1.508.273,OO

2.777.754.OO

1.502.Oô4.OO

1.147595.OO

714.2:1,5.OO

263.941.OO

162.O98,OO

314.451.OO

178_349.OO

324.189,OO

MG 311390 CARMO DA CACHOEIRA

MG 3114OO CARMO DA MAIA

MG 311410 CARTNO DE MINAS

MG 311420 CARMO DO CAJURU

CARMO DO PARANAIBA

CARMO DO RIO CLARO

CARMOPOLIS DE MINAS

CARNEIRINHO

CARRANCAS

CARVALHOPOLIS

CARVALHOS

CASA GRANDE

CASCÂLHO RICO

CASSIA 881.988.OO

CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 235.837,OO

CATÂGUASES 5.818.809.OO

CATAS ALTAS 604.396.OO

MG 31i54O CATAS ALTAS DA NORUEGA 398.273.OO

631.372.00 :

612.147.OO

1.833.801.OO

CEDRO DO ABAETE 213.842 00
CENíRAL DE MINAS 707.892.OO

CENTRALINA 77A.741.OO

CHACARA 226.749.4O

CHALE 528.592.OO

CHAPADA DO NORTE 1.551.19ô.OO

CHAPADA GAUCHA 1.102403.OO

CHIADOR 226.60700

CIPOTANEA 802.455.OO

CLARAVAL 389.351.OO

CLÀRO DOS POCOES 82ô.973.OO

CLAUDIO 1.851.185 00
441.810.OO

so7.272,40

MG 311690 COMENDADOR GOMES 232956.OO

COMÉRCINHO 782.464 0
CONCEICAO DA APARECIDA



217336.OOI'4G 31172O CONCEiCÂO DAS PEDRAS

MG 311730 CONCÉICAO DAS ALSGOAS 2.826.493.OO

MG 311740 CONCEICAO DE IPANEMA 315.703.OO

MG 311750 CONCEICÂO DO MATO DENTRO 1.572.225.OO

MG 311760 CONCETCAO DO PARA 423.454.OO

CONCEICAO DO RIO VERDÉ 432342.OOMG 311z/0

MG 311780

MG 
. 
311783

MG 311787

r{G 311790

MG 311800

MG 311810

MG 311820

MG 311830

MG 311840

MG 31i850

CONCEICAO DOS OUROS

CCNEGO MARINHO

CONFINS

CONGONHAL

CONGONHAS

CONGONHAS DO NORTE

CONOUISTA

CONSELHEIRO LAFAIETE

CONSELHEIRO PENA

CONSOLACAO

567.207.OO

704.694.OO

351.142.OO

625340.OO

4.564.356.OO

393.277.OO

429.975.OO

2709.898.OO

2.443.497.OO

126.885.OO

14.625.277.OO

677618.O0

3.624.778.OO

540.O72.OO

261.646,OO

MG 311860 CONTAGEM

MG 311870 COOUEIRAL

MG 
. 311880

MG 311890

MG 3i1900

MG 311910

MG 3i1920

MG 311930

MG 311940

N4G 311950

t4G 311960

MG 311970

MG 311980

MG 311990

MG 311995

CORÂCAO DE JESUS

CORDISBURGO

CORDISLA.NDIA

CORINTO

COROACi

I r.aaz.aso.oo

8.862.OO

COROMANDEL

CORONEL FABRICIANO

04.389.OO

61.93700

CORONEL MURTA

CORONEL PACHECO

CORONEL XAVIER CHAVES

CORREGO DANTA

224.252.OO

166.540.OO

293.543.

I 833.141,OO

o0
CORREGO DO BOM JÊSUS

CORREGO FUNDO 398.559.OO

MG 312OOO CORREGO NOVO 349.413.OO

COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 393.784.OO

199.825.OO

MG

MG

MG

312q10
312015 CRISOLITA

CRISTAIS

504.235,OO

1.245.219 .OO

579.635.OO

333.420.OO

769.581.OO

344.429.OO

MG

MG

MG

MG

312020

312030

312040

312050

312060

CRISTALIA

cRrsTt,ll.lc oToNt

CPISTINA

CRUCILANDIA

MG 312O7O CRUZEIRO DA FORTALEZA

MG 312O8O CRUZILIA

MG 312083 CUPARAOUE

391.402,OO

2304.4

505.633.OO

MG 312C87

MG 312090

MG 312100

MG 312i10

MG 312i20

MG 312125

MG 312i30

MG 312140

t4G 312i50

CURRAL DE DENTRO 734.775.OO

9,534.198 00CURVÊLO

DELFIM À,4OREIRA

DELFINOPOLIS

432.376.OO

39235700
DATAS

DELTA

692209.OO

494.557oo
DESCOBFRTO

DESTERRO DE ENTRE RIOS

DESTERRO DO MELO

4\7.937.OO

477.873.OO

337592OO

MG 3121ô0 DIAMANTINA

@ r.2ôs §Írsrllt doú.,ood.nâ.E r 6&tde 1-d+,Jn+r,ê2ô2c!2,545o5695

12.503.O70. oo



679.780.OO

DIVINÊSIA312190

DIVINO

DIVISA ALEGRE

275.808,OO

DOM JOAOUIM

31?284

DORES DE GUANHAES

DORES DO INDAIA

867296.OC

400781,OO

2.131.O30.OO

1.121.255.OO

369.452.OO

142.100.OO

189.211,OO

589.454.OO

998.935.OO

330.209.OO

842.O65.OO

1.140.162OO

3.455.178,OC

312620

398.269,OOlvlG 312174 DIOGO DE VASCONCELOS

MG 312180 DloNtsto

MG

?oo
MG 312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS

MG 312220 DIVINOLANDIA DE MINAS

MG _312?30 DIVINOPOLIS

372235

372?40 DIVJSÂ NOVA

31?245 DIVISOPOLIS

MG

MG

665.3s8,OO :

466.406,OO

1.250.O98.OO

474364.OO

583.615.OO

15.483.575.OO

ô65.692OO

318.412.OO

7ô8,496.OO

381.324.OO

49S.881.OO

504.942.OO

796.722.OA

434.524.4O

267.222.O4

268.870.OO

5ô4.971.OO

1.340.OO3.OO

MG 312247 DOM BOSCO

MG 312250 DOM CAVATI

MG 312260

MC 312274

MG

MG 312290

MC 312300 DCRES DE CAMPOS

MG 3i2310

i.,iC 312324

t'.1c 312330 DORES DO TURVO

MG 31?340 DORESOPOLIS

DOURADOOUARA

MG 312352 DURANDE

MG 3123ô0 MENDES

MG 312370 ENGENHEiRO CALDAS

MG 312380 ENGENHEIRC NAVARRO

938.906,OO

627.793.OO

1,604.262,OO

1.694.565.OO

2.680.488.ôO

1.126.776.AO

314.649.OO

312385 ENíRE FOLHAS

MC 312390 ENTRE RIOS DE MINAS

31240ú ERVALIA

312410 ESMERALDAS

3l?4?O ESPERA FELIZ

MG 312430 ESPINOSA

MG

MG

MG

31244C ESPIRIÍO SANTO DO DOURADO 254.777.OO

312450 ESIIVA 377.934.00 l

3124õA ÉSTRFLA DALVA 168,725,OO

MG 312470 ESTRELA DO INDAIA 314.922.OO

MG 3124e4 ESTRÊLA DO SUL 5527ô8.OO

MG

N4G

MG

MG

MG

312490 EUGENOPOLIS

312500 EWBANK DA CAMARA

EXiREMA 1.992O41.OO

MG 312520 FAMÂ

MG 312530 FARIA LEMOS

MG 37254O FELICIO DOS SANTOS

MG.312550 SAO GONCALO DO RIO PRFTO 389-102.OO

3125ôO FÊLISBURGO

312570 FELIXLANDIA

MG 312580 FERNANDES TOURINHO

[4G 312590 FERROS

MG 312595 FERVEDOURO

MG FORMOSO

DoM srlvERro _- _ _, ,_ -_ :9§.3_O419o
D9M vr9-o_sq .__ i?z!l'3!1o,o, ,
DoNA Frr§EelA : 561.994.00

\lG 312ôCC :L 1?|STAL

VG J I?E.O :C ÁM]GA

I

I



FORTALEZA DE MINAS

495.603.OO

277.469.OO

257.545.OO

1.110.046.OO

2.531.410,OO

222.602.OO

GUANHAES 3,343.826.OO

MG

fíG

lv'iC

MG

312810 GUAPE

MG 312820 GUARACIABA

MG GUARACIAMA

MG 312830 GUARANE SIA

MG 312840 GUAPA.I]I

312707

312850 GUARÂRA

3128ôO GUARDA-[4OR

MG 312870 GUAXUPE

312880 GUIDOVAL

MG 312930

MG 312940 IBERTIOGA

MG 312950

MG 312960

MG 312965 !BIRACÂTU

MG 312974 rEtRACr

312980

lviG 312990 I8I'TIURÂ DE MiNAS

N1C 313OOO IBITURUNA

MG

MG

MC

509.504.OO

761.292.OO

4.365.602OO

763.417.OO

581.909.00 ,

636.175.OO

iCÂRÀi DE MINAS

MG 313O1O IGARAPE

MG.313O2O IGARAíINGA

321.859.OO312630

275.992.OO

939.82ô.OO

548.129.OO

3.425.301.Oô

FORTUNA DE MINAS

FRANClSCO BADARO

MG 312540

MG 312850

MG 312ô60

MG 312õ7A

FRANCISCO DUMONT

FRANCISCO SA

623.168.OOFRANCISCOPOLISMC 312675

640.905.OO312680 FRE' GASPARMG

891.449.OOMG 312690

274.913.O4-?12ô95

FREI INOCENCIO

FRÉI LACONEGRO

791.905.OOMG 312700 FRONTEIRA

470.298.OOFRONTEIRA DOS VALESMC a l 7ôÃ

6()0.398.OOFRUTA DE LEITE

2.944.927 .OO312710

370.104,OO3-!2-72O

653.590.OOCALILÉ'A

FRUIAL

FUNILANDIA

312730

731.O26.OO

306.339.OO

GAI.,4ELEiRAS

MG 312737 GOIAEEIRA

37273A GOIANA

GLAUCILANDIA

MG

726.899.OO

18.448.330.OO

MG

312790

GOVERNADOR VÂLADARÊS

Àl a. 372760

t",1G 372770

MG 3127AO

312740

312750

GONCALVES

GONZAGA

GOUVEIA

GRAO MOGOL

GRUPIÀRA

312800MG

MG 1.170.633 00
904.O5ZOO

1.O86.OOO.OO

357945.OO

572.155_OA

584.901.OO

341.520 00

1.223.695.OO

653,584,OO

1.703.124.OO

816.O22.OO

679.193,OO

7,15.908.OO

10.798.814.OO

240.964.OO

933.152.OO

1.555.874.OO

854.862OO



1.239.27L.OO

613.O41,OO

406.585.OO

u4.173.OO

334.574.OO

N{G 313O3O IGUATAMA

MG 313040 tJACt

MG 313050 tLtCtNEA

MG 313055 IMBE DE MINAS

N4G 313060 INCONFIDENTES

MG 3131OO INHAUMA

MG 313110 INII.4UTABA

MG 313115 |PAEA

l'rc 313120 IPANEMA

MG 31313O IPATINGA

MG 313140 tPtACU

MG .313i5O IPUIUNA

MG 313065 INDAIABIRA

MG 313O7O INDIANOPOLIS

MG 313080 rNGAr

MG 313O9O INHAPIM

1.O38.243.OO

549.O51.OO

221.O80.OO

2.24A.655.4O

529,825.OO

683.429,OO

1.711.183,OO

1.490.O71.OO

20.530.543.OO

298.999.OO

734.400.OO

404.O44.OO

2.189.355.OO

7.O72.317 .OO

!.217.374.OO

862651-OO

5.O42.330.OO

953.965,OO

t.o12A28.OO

MG 3131ô0 IRAI DE MINAS

MG 313170 ITABIRA

MG 313180 IÍABIRINHA

MG 313190 ITABIRITO

MG 
. 
313200

MG 313210

MG 313220

ITACAMBIRA

IÍACARAMBI

ITAGUARA

[,4G 313230 ITAIPE

MG 313240

MG 313250

MG 313260

ITA] U BA

ITAMARANDIBA

ITAMARATI DE MINAS

MG 313270 ITAMBACURI

MG 313280

MG 31329C

MG 313300

MG 313310 ITANHANDU

MG 313320 ITANHOMI

MG 313330 ITAOBIM

ITAPAGIPE

---l

ITAMBE DO MATO DENTRO

ITAMOGI

ITAMONTE

MG

MG

MG

MG

MG

MG 313380

MG 313390

313340

313350

313360

313370

313375

ITAPECERICA

ITAPEVA

ITAUNA

ITAVERAVA

ITINGA

ITUETA

1.115.788.OO

594.936.OO

950.473.OO

1.114.29.OO

1.284.187.OO

392.588,OO

-

ITATIAIUCU

ITAU DE MINAS

MG 313400

MG 3134iO

MG 313420 ITUIUTABA

MG 313430 ITUMIRIM

MG 313440 ITURAMA

MG 313450 ITUTINGA

MG 313460 JABOTICATUBAS

MG 313470 jACINTO

MG 313480 JACUI

MG 313490 JACUTINGA

MC 3135OO JAGUARACU

13.525.497,OO

1.043.906.OO

2.O80.122,OO

4079ô9.OO

5.O90.641.OO

427.O23.OO

2.268.64ô,OO

319.162.OO

\2a5.724.OO

2.362.591,OO

500.526.OO

1.290.750,OO

234.O79,OO

12.OO5.760.OO

2.444.97L00

211.215.OO

3.657.240.OO

345.255.OO

1.525.809.OO

3.412923.OO

6.865.133.OO

734.938.OO



284.714,OO

t
MG 313505 JAIBA

MG 313507 JAMPRUCÀ

.,ANAUBA

JANUARIA

JAPARAIBA

MG JAPONVAR

-113540 ,JECEÀBA

fvlG 313545 JENIPAPO DE MINAS

MG 3i3550 JEOUERI

MG 31_?550 -:EQUITÀI

il,; 313570 JEOUITiBA

313580 JEOUITINHONHA

3135SO

MG 313ôOO ]OAIMA

3i3ô10 JOANESIÂ

JOAO MONLE'/ADT

.lOAO PINHEIRO

_roAoulh4 FELtcio

JORDANIA

313ô52 JOSE GONCALVES DE MINASr.{G

MG

MG

31371,0 LÂGAMÂR

MG 313ô55 JOSE RAYDAN

r',1G JOSENOPOLIS

MG NOVA UNIAO

MG 313565 JUATUBA

N4G 313ô70 UIZ DE FORA

JURAMENTO

JURUÁIÂ

JUVÊNILIA

MG 313700 iADAINHA

MG 313720 LAGOA DA PRATA

LAGOA DOS PATOS

313740 LAGOÀ DOURADA

313750 LAGOA FORMOSA

MG 313753 LAGOÂ GRANDE

MG LAGOÀ SANTA

IAJINHÂ

-?13780 LAivlBARl

MG 313790 i Â14ii!'1

700.281.OO

740.319.OO

881.ôôO.OO

3.22i.809.OO

LAAAN-,]ÀL

LASSANCE

I AVRAS

LEÂNDRO ÊERREIRA

MG 313 LEME DO PRADO

MG 313840 LÊOPOLDINA

MG i-!DERD,\}E

MG 31386C LIMA DUARÍE

LIMEIRA DO OESTE

LONTRA

MG 313867 '.-UISBURGO
313868 LUÍSLANDIA

MG 313870 LUMINARIAS

2.638.855.OO

459.OO3.OO

8.313.931,OO

3.095.411.OO

324.O92.AO

970.485,OO

382363.OO

527.2A1.OO

1.503.901.OO

667.624.OO

562.331,OO

2.932.378.OO

349.449.OO

1.642.515,OO

589.929.OO

6.974.508.OO

-?.104.938.OO

428.323.OO

1.17ô.481.OO

480.355,OO

460.466,OO

542.399.OO

571.573.OO

1.7ô8.O96.OO

35.235.iO9.OO

398.231.OO

E25.O62.OO

563.789,OO

1.665.935,OO

1.714.195.OO

47B.4AA.OO

2.238.885.OO

1.463.946.OO

i.i33.364.OO

396.968.OO

539.481.OO

736.260,OO

10.202914.OO

217.461..00

556.563.OO

1,.795.477_OO

360.027.OO

1.544.5ôO.OO

473.738.OO

930.589,OO

402.5?7,OO

ao4.277.OA

MG 313510

313520MC

MC

MG

31353C

MG 313ô20

MG 313ô30

MG 313ô40

313650

313657

313ôôC

va
MG



9.647.179.OO

1.656.Oô700

3.949.438.OO

774.583.OO

1.O53.852OO

993.280.OO

2.O41.084.OO

MG 313880 LUZ

MG 313890 MACHACALIS

MG 
. 
313900 MACHADO

MG 313910 MADRE DE DEUS DE MINAS

MG 313920 MALACACHETA

MG 313925 MAMONAS ---+

333.i88.OO

2.332.569.OO

s90.867.OO

3.288.O83.OO

468.600.OO

1.113.755,OO

1.521.510.OO

MG 313930 MANGA

MG 313940 MANHUACU

MG 313950 MANHUMIRIM

MG 313960 MANTENA

MC 313970 MARAVILHAS

MG 313980 MAR DE ESPANHA

MG 313990 MARIA DA FE

MG 314OOO MARIANA

MG 314O1O MARILAC 438.9n.OO

MG 314015 MARIO CAMPOS ! 948.507-00 l

MG 314O3O MARLIERIA

: 18O.9O5.OO :
_i:---_:

i 414712,00 
l

MG 314O2O MARIPA DE MINAS

MG 314040 MARMELOPOLIS 254.957.OO

MG 314O5O I.4ARTINHO CAMPOS 1.057.792.OO

MG 3i4053 MARTINS SOARES 770.911,OO

MG 314055 MATA VERDE 677.424.OO

MG 314OôO MATERLANDIA

MG 314O7O MATEUS LEME 1.46c.n2.oo

MG 314O8O MATIAS BARBOSA 763.925.OO

MG 314085 MATIAS CARDOSO 1.195.O98,OO

MG 314O9O MATIPO 1.596.582.OO

MG 3141OO MATO VERDE 1.770.659.OO

MG 314i10 MATOZINHOS 1.965.429.OO

MG 31412O N4ATUT'NA

MG 314130 MEDEIROS

MG 314140 MEDINA

MG 314150 MENDES PÍMENTEL

MG 314160 MERCES 801.655.OO

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MIRAI

314770

314180

314190

314200

314210

3t4220
374225

314230

3t4240
314250

MINDURI

MIRABELA

MESOUITA

MINAS NOVAS 7.9n.45A,OO

266.468.OO

1.727.905.OO

1.O23.496.OO

1.O30.584,OO

484.259,OO

MIRADOURO

MIRAVANIA

N4OEDA

MOEMA

MONJOLOS

MG 314260 MONSENHOR PAULO

MG 314270 MONTALVANIA 1.606.435.OO

MG 314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 1.502.453.OO

MG 314290 MONTE AZUL

MG 3143OO |.4ONTE BELO

MG 31431 E CARMELO

N/G 314315 t'loNTE FORMOSO

MG 314320 MONTE SANTO DE MINAS

558.698,OO

359.939,OO

325.628.OO

3.042483.OO

609.109.OO

620.424.OO

3ôO.183.OO

569.426.OO

248.O62.OO

509.411,OO

515.138.OO

3.644.583.OO

264.O54.OO

1,.884.479.OO

4.407.445.OO



MG 314330 N4ONÍES CLAROS 33.84

MG 314370

MG 3i4380

MG 314390

MG 
. 314400

MG 314410

MG 314420

r',tê:at+aso

MG 314435

MG. 314437

MG 314440

MG 314450

MG 31.44ô0

MG 3i4465

MG 314340

MG 
. 
314345

MG 314350

MG 
. 
314360

MG 314467

MG 314470

MG 314480

MG 314490

MG 314530

MG 3i4535

MG 314537

MG 314540

MG 314545

MONTE SIAO

MONTEZUMA

MORADA NOVA DE MINAS

MORRC DA GARCA i 336.335.00 |

MORRO DO PILAR

MUNHOZ

MURIAE

MUTUM

MLJZAMBINHO

NATALANDIA

NATERCIA

NAZARENO

948.OO

958.OO

1.193.934.OO

382556.OO

2.630.985.OO

589.749.OO

239.918.OO

307.O47.OO

] NACIP RAYDAN

]NANUOUE

NAOUE

NEPOMUCENO

NINHEIRA

NOVA BÉLEM

166.448.OO

41ô.654.00

1.

NOVA ERÀ 74o.139.OO

NOVA LIMA 2.820,371,OO
+

MG 3145OO NOVA PONTE 722.216.OO

MG 314505 NOVA PORTEIRINHA

NOVA RESENDE

91

1.1

3.635.OO

18.790.OOMG 314510

MG 314520 NOVA SERRANA i 5.o-|---13.309.O0

NOVA MODICA .423.793,OO

542.237.OO

240,886.OO

315.762.OO

:2.294.728.OO

-4

-I

+

NOVOCRUZETRO 12.361. 673,OO

NOVO ORIENTE DE MINAS 852485,OO

NOVORIZONTE ô33.9ô6 ,00
OLARIA 8.224.OO

OLHOS-DAGUA 597.444.OO

OLIMPIC NORONHA 256.855.OOtúG 314550

MG 314560 OLIVEIRA 2

t/íc
MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

314570

.314580
314585

3i4587

314590

. 
314600

314610

314620

.314625
314630

314640

314650

.314655
314660

OLIVEIRA FORTES

ONCA DE PITANGUI

ORAiORiOS

ORIZANIA

OURO BRANCO

1?s.o!ryq
646.686.OO

--+--OURO FINO 
-OURO PREÍO

OURO VERDE DE MINAS

: 737600.00

PADRE CARVALHO

5.337433.OO

ô18.672OO

569.874.OO

PADRE PARÂISO 2.611.985,OO

PAINEIRAS

PAINS

F'AI PEDRO

400.671.OO

575.361.OO

769.538.OO

P4LYÔ-

PALMA

138.215.OO

PALMOPOLIS

PAPAGAIOS

PARACATU

PARA DE I.4INAS

MG. 314670

MG 314675

MG 
. 
314690

MG 314700

MG 314710

o11.OO

799.24700

543.327.OO

5,283.673.OO



I

1.8ô6.877 00
902.O04.OO

MO 374720 PARACUACU lMG 314730 PARAISOPOLIS

MG 
. 
314740

MG 314750

MG 
. 
314760

MG 31,4770

MG 314780

MG 314790

901.208.OO

PASSABEM 180.948.OO

PASSA OUATRO 1,.479.574.OO

PASSA TEMPO 743.317 00
PASSA-VINÍE 128.553.OO

PASSOS 3524.027.OO

MG 314795 PATIS

MG 3148OO PATOS DE MINAS 18.239.882OOj

MG 314810 PATROCTNTO 9.ô89.34 9p9 j

MG 314820 PAIROCINIO DO MURIAE 519.314,OO

MG 314830 PAULA CANDIDO 1.198.320,OO

MG 314840 PAULISTAS 419.O96.OO

MG 314850 PAVAO 699.822OO

MG 314860 PECANHA 1.298.380.OO

MG 314870 PEDRA AZUL 2.620.5ô8.OO

MG 314875 PEDRA BONITA 632435,OO

PEDRA DO ANTAMG 314880

MG 314890

MG 314900

MG 314910

MG . 314915

PEDRA DO INDAIA 355,424,OO

PEDRA DOURADA 241.o62,OO

PEDRALVA 7?8.164.OO

PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 1.O24.651.OO

PEDRINOPOLIS 2ô1.832,OO

PEDRO LEOPOLDO 3.345.O32.OO

PÉDRO TEIXEIRA 249.145.

PEQUERI 209.787.OO

PEOUI 372.072.OO

PERDIGAO 849.644.OO

1.373.376.OO

MG 314920

MG 314930

MG 314940

MG 314950

MG 314960

MG 314970

MG 314980

MG 314990

PERDTzE!

PERDOES

l
i

1.626.238.OO

MG 314995 PERIOUITO 720.774.OO

MG 315OOO PESCADOR 472.797.O4

MG 315O1O PIAU

MG 315015 PIEDADE DE CARATINGA s71.321.OO

MG 315O2O PIEDADE DE PONTE NOVA 321.828,OO

PIEDADE DO RIO GRANOE 396.O04.00

PIEDADE DOS GERAIS 358.186.OO

PIMENTA 709.443,OO

MG 315053 PINGO.DAGUA 545.239,OO

512946.OO

MG

MG

MG

315030

315040

315050

MG

MG

315057

315060

PINTOP€US-.

PIRACEMA

MG 315O7O PIRA]UBA

MG 315O8O PIRANGA

MG 315O9O PIRANGUCU

MG 3151OO PIRANGUINHO

MG 315110 PIRAPETINGA

MG 315120 PIRAPORA

MG 315130 PIRAUBA

MG 315140 PITANGUI

MG 315150 PIUMHI

MG 315160 PLANURA

643.831.OO

323.121,OO

1.6ôo.590 ,oo
214.O?O.OO

639.771,OO

840.697.OO

6.OOô.722.OO

769.514,OO

1.319.232.OO

2.319.165.OO

ôo1.o83,00

541.289.OO

2ô6.196,OO

623.405.OO



MG 315170 POCO FUNDO

MG:315180 POCCS DE CALDAS

MG 315190 POCRANE

MG 315220 PORTEIRINHA

MG 315230 PORTO FIRI4E

DCTE

2197.952.OO

19.361.744.OO

627.227.OO
J-

MG 3152OO PON4PEU 1.621.113.OO

rúc 315210 PONTE NOVA 13.534.110.OO

MG 315213 PONTO CI-. OUE 444.555.OO

MG.315217 PONTO DOS VOLÁNTES i.312.636.OO

i
Í-

POUSO ALEGRE

3.312.199.OO

1.318.74?.OO

1.ô13.703.OO

26.618.786.OO

T

IMG 3i5240

MG 315250

MG 315290

MG 315270

Pov9o 4iI9_
PRADOS 517

MG 315280

MG 315290

PRÔT{

PRATAPOLIS

628.555.OO

.647.OO

1.882.]4?.OO

1,.?63.764.OO

, 714.895.00

ô62.535.OO

MG 3153OO PRATINHA .82?.OO

MG 315310 PRESIDÉNTE BERNARDES ô82,14ô,OO

MG 315320 PRESIDENÍE JUSCELINO 485.595.00 l

PRESIDENTE KUBITSCHEK 176.24 LOOMG 315330

MG 315340

MG 315350

MG 315360

MG 315390

MG , 315400

MG 315410

MG 315415

MG 
. 
315420

MG 315430

MG 
. 
315440

MG 315445

MG 315450

MG 315460

MG 315470

P3qsrqÉtllqolE*qâBl9
ALTO JEOUITIBA

PRUDENTE DE MORAIS : 701,036,00
+-
Í-

MG 315370 OUARTÉI- GERAL

MG 315380 OUELUZITO

: 209.557.00

, 203.553,OO

RAPOSOS

RAUL SOARES

RIBEIRAC DAS NEVES

R-Eç-BE1o__

REDUTO

RESENDE COSTA,

RESPLENDOR

RESSAOUINHA

RIÂCHINHO

RIACHO DOS MACHADOS

494.881.OO

450.406.OO

559.574,00 :

1.168.7/9.OO

400.159.O0

702.649.OO

742.26a.OO

5.176.551,OO

_ 1212133.00

içt.ztz,oo
4o9.422.OO

-l

---J

-l

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

3i5480

315490

315500

.31!i1o
315520

315530

315540

315550

RIO DOCE

Rlo Dq PRAqo

RIO ESPERA

Rro N44!!so

RIO NOVO

165.211.OO

584.O83.OO

584.O53.O0

ErBlE4o _VF3YE!!9 _
Rlo AcrMA __ _
Rto cAscA _.J

RIO PARANAIBA

282.663.OO

779.232.OO

1.O63.875.OO

2.511.474.OA

633.365,

1.043.468.OO

302.89700

MG

MG

I\4c

MG

315560

315570

315580

315590

RIO PÀRDO DE MINAS

RIO PIRÁCICABA

RiO POMBA

RIO PRETO

MG 315ôOO

MG 315610

MG 315620

MG 315630

RIO VERMELHO 

-,8!I4P9L|< __.
Roçf'_Euu qF_Y!!!4i
RODEIRO

1.364.931.OO

308.292.OO

192413.OO--+------------- -

2.406.255.OO

ô92.156.OO

751.9 26.OO



MG 315640 ROMARIA

MG 315ô45 ROSARIO DA LIMEIRA

MG 315650 RUBELTTA

MG 315660 RUBIM

262.734.OO

418.240.OO

an.645.OO

1.20ô.282.CO

4.573.7M.OOMG 315670

MG 315680 SABINOPOLIS

SABARA

MG 315690 SACRAMENTO

MG 3157OO SALINAS

MG 315710 SALTO DA DIVISA

5.602569,OO l

632.954.OO

MG 315720 :SANTA BARBARA 2,533.679.OO

MG 315725 SANTA BARBARA DO LESTE 604.990 00

MG 31.57?7 SANTA BARBARA DO MONíE VERDE 149.349,OO

MG 315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 411.750.OO

l"1G SANTA CRUZ DE MINAS 370.351,OO

MG 315737 SANÍA CRUZ DE SALINAS 435.835.OO

MG 315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 511.904,OO

MG 315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 392836,OO

MG 315760 SANTA FE DE MINAS

MG 315765 SANTA HELENA DE MINAS

SANTA ]ULIANA

MG 315780 SANTA LUZIA

426.8ôô.OO

ô10.500.oo

554.949,OO

4.533.OO5.OO
l-

15790 SANTA MARGARIDA 1.420.64ô.OO

MG 3153OO SANTA MARIA DE ITABIRA

MG 315810 SANTA

MG 31582C SANTA

MARIA DO SALTO

MARIA DO SUACUI

683.235.OO

SANTANA DA VARGEM

ôo8.793.OO

1.O73,986.OO

633.704.OO

426.064.OO

810.542.OO

258.99700

259.684.OO

361.45700

736.676.OO

2.O43.159.OO

334.561.OO

611.O18,OO

411.634,OO

599,415.OO

470.542.OO

505.836.OO

MG 315830

MG 315840 SANTANA DE CATAGUASES

MG:3158so SANTA NA DE PIRAPAMA

MG 3158ô0 SeNtnNe OO OESrntO

MG 315870 SANTA NA DO GARÂMBEU

MG 315880 SANTANA DO JACARE

MG 315890 SANTANA DO MANHUACU

MG 315895 SANTANA DO PARAISO

MG 315900 SANTANA DO RIACHO

MG 315910 SANTANA DOS MONTES

MG 315935

MG 315940

SANTA RITA DE MINAS

SANTA RITA DE IBITIPOCA

MG 315920

MG 315930

SANTA RITA DE CALDAS.

SANÍA RITA DE JACUTINGA

MG 315950

MG 315960

SANTA RITA DO ITUETO

SANTA RITA DO SAPUCAI 1_565.906.OO

MG 315970 SANTA ROSA DA SERRA ?27.959.OO

MG 315980 SANTA VITORIA 1.448.549.OO

MG 315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 3.O13.OO8.OO

MG 316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 272.507.OO

MG 316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 477.754.OO

MG 316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 446.621.OO

1ôO3O SANTO ANTONIO DO JACINTO 1,.074.282.OO

MG 316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 2.135.211.OO

l.4G 316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO

MG 316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO

SANTO HIPOLITO

MG

426,534,OO

1.OOO.609,OO

173.O59.OO

431.578,OO
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MG 31ôO7O SANTOS DUMONT

MG 316080

MG_316090

MG 316095

MG 316100

SAO EENTO ABADE

SAO BRAS DO SUACUI

SAO DOMINGOS DAS DORES

SAO DOMINGOS DO PRATA

300.565.OO

268.O89.O0

1.242.747 00
8.994.582OO

921.671.OO

6105 SAO FELIX DE N4INAS

MG 3i611O SAO FRANCISCO

N4G 31612C SÁO FRANCISCO DE PAULA

MG 316130 SAO FRANCISCO DE SALES

MG 31

MG 31âi4C

MG 
. 
31ô150

MG 316170

MG 31618C

SAO FRANCISCO DO GLORIA

SAO GERALDO

Mq j3i61-6o :sÁo GERAlqq D4llED{qE ,,
MG 31ô1ô5 SAO GERALDO DO BAIXIO

SAO GONCALO DO ABAETE

SAO GONCALO DO PARA

MG 316190 SAO GONCALO DO R to ABAIxo

MG,3162OC SAO GONCALO DO SAPUCAI
|-i--,+
MG 21O SAO GOTARDO

MG 22O SAO JOAO BATISTA DO GLORIA

225

316230

MG 316240 SAO JOAO DA PONTE

SAO JOAO DA LAGOA

SAO JOAO DA iúATA

SAO JOAO DTL REI

SAO JOAO DO MANHUACU

MG 316245 SAO JOAO DAS MISSOES

MG 31625C

r.4G 316255

MG 316257 SAO JOAO DO MANTENINHA

MG 316260 SAO JOAO DO ORIENTE

MG 316265 SAO JOAO DO PACUI

MG 316270 SAO -,OAO DO PARAISO

MG 31ô280

MG 316290

SAO ]OAO EVANGELISTA

SAC JOAO NEPOMUCENO

MG 316292 SAO JOAOUIM DE BICAS

MG.316294 SAO -,,OSE DA BARRA

MG 316295

MG 315300

SAO.-.,,OSE-DA LAP-A

SAO JOSE DA SAFIRA

407.455.OO

441.O95.OO

280.110.OO

233522.OO

SAO JOSE DA VARGINHAMG 31ô310

MG 316320

MG 316330

MG 31ô340

MG 31ô350

MG 316360

MG 316370

MG 316380

MG 31ô390

MG 316400

MG : 316410

MG'316420

Mq.i1643o
MG 316440

SAO JOSE DO ALF]?RÉ

SAO JOSE DO DIVINO

SAO MIGUEL DO ANTA

SAO PEDRO DA UNIAO

SAO JOSÉ DO GOIABAL

SAO ]OSE DO JACURI

SAO JOSE DO MANTIMENTO

SAO LOURENCO

s49 PEDEq DollE8Bo_1
sAq PEDEeDo§!4\qqL
s4q BoY4o
SAO ROOUE DE MINAS

561.239.OO..1...-
519.O45.OO

602.680,OO

996,OO

372.OO

485.524.OO

SÁC SEEASTIAO DA BELA VISTA 328.762.OO

Mq 31ô44?

MG 376447

SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE 316.O21.OO

SAO SEBASTIAO DO ANTA 467.352.OO

MG 316450 SAO SEBASÍ|AO DO TT4ARANHAO

2.793.20A.OO

240.O43.OO

327.614.OO

1.593.843.OO

476.496.OO

1.953.580.OO

719.151.OO

743.2?5.OO

432.538.OO

989.589.OO

447.OAA.OO

426.863.OO

502.3n.OQ

762.226.OO

863.205,O0

935.173.OO

3.617736,OO

575.O86.OO

594347.OO

3.O37688.OO

563.539.OO

802.39700

422.497.OO

2.490.611,OO

861.822.OO

1.896.468.OO

1.179.859.OO

1.495.O36.ôO

473.942.OO

468.339.OO

6ca.771.OO

773.947.OO

7.592.AA2.OO

761.O86.OO



MG 316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 569.120.OO

r,,1G 316470

MG 316480

SAO SEBASTIAO DO PARAISO 13.831.803, oo
SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 139.261.OO

31649O SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 298.794,OOMG

MG 316500 SAO TIAGO

MG 316510 SAO TOMAS DE AOUINO

MG 316520 SAO THOME DAS LETRAS

MG 316530 SAO VICENTE DE MINAS

MG 31ô540 SAPUCAI.MIRIM

605.935.OO

595.832.OO

511.93100

575.400,OO

212.406.OO

MG 316550 SARDOA 505.436,OO lMG 316553 SARZEDO 1.755.O61.OO

MG

MG

316555

31655ô

SETUBINHA

SEI.4-PEIXE 176.925.OO

MG 316557 SENADOR AMARAL 400.471.OO

MG 3165ô0 SENADOR CORTES

MG 316570 SÉNADOR FIRMINO 734/22.OO

MG 316580 SENADOR JOSE BENTO 23ZO58,OO

MG 316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 427.739.OO

MG 31ô600 SENHORA DE OLIVEIRA 553.OO9.OO

MG 316610 SENHORA DO PORTO 447.6?8.OO

MG 316620 SENHORA DOS REMEDIOS 776.249,OO

MG 316630 SERICITA 658.745.OO

MG 316640 SERITINGA 265.745.4O

992862.OO

l----------..-.--+-
MG 316ô50 SERRA AZUL DE MINAS

MG 316660

MG , 316670

MG .316680
MG 

. 
316690

MG 316695

MG 316700

MG 316710

SERRA DA SAUDADE

SERRA DOS AItüORES

SERRA DO SALITRE

SERRANIA

RANOPOLIS DE MINAS

SERRANOS

MG 31ô720 SETE LAGOAS

MG 316730 SILVEIRANIA

515.189.OO

230.121.OO

712.835.OO

770.773.OO

<tr;
930.OO8.OO

465.188.O0

?74.180.OO

SERRO 1.920.630.OO

11,022.760,OO

289.O23.OO

4c2749,OA

760727.OO

i- =1--
MG 316740 SILVIANOPOLIS

MG 316750

MG 31ô7ô0

MG 316770

N40 , :rozao
MG 316790

MG , 316800

MG 116805
MG . 316810

vc st68zo

SIMAO PEREIRA

SIMONESIA

SOBRALIA

1.808.5ôZOO

544.470.OO

SOLEDADE DE MINAS

TABULEIRO

366.959.OO

410.O63.OO

7.345.723.OO

394.490.OO

2?1.744.OO

TAIOBEIRAS

TAPARUBA

TAPIRA

TAPIRAI 113.O82,OO

MG 316830 ARACU DE MINAS ?o4Á70.OO

MG 315840 IARUMIRIM 1.498.324.OO

TÉIXEIRAS 840.O77.OOMG 31ô850

MG 316860 ÍEOFILO OTONI

MG 316870 TIMOTEO

MG 316880 TIRADENTÉS

MG 31ô890 TIROS

MG 316900 TOCANTINS

MG,31ô905 TOCOS DO MOJI

2L157.376.OO

1.902.568.OO

662.O84.OO

992.5sô.OO

133.658.OO

3#.n. l aóaaer-rêj!rhê!ê202o2645o5695

201.848.OO

473.129.OO



TRES CORACOES

MG 935 ÍRES MARIAS

MG,316919 TRES PONTAS

MG . 316950 TUMIRITINGA

MG'316960 TUPÀCiG

MG 31ô970 TURMAL

UARA

INA

?

MG 31ô91C TOLEDO

TOMBOSMG 316920

MG 316930

, tvlc , 316980

MG 316990

MG , 317COO

7005

7c)10

TURVOLANDIA
qBA

UBAI

MG 31

MG 31

MG 31

UBAPORANGA

MG 317140 VIEIRAS

MG 317i50

MG 3171ô0

MG 31717C

MG 317140

MG 317190

MG 317200

MATIiIAS LOBATO

VIRGEM DA LAPA

20.340.991.OO

269.238.OO

8.158.874.OO

393.i44.OO

1.998.732.OO

477.177.O4

166.820 00
873.793.OO

215.820.OO

2.1ô3.938.OO

UBERABA

7O2O UBERLANDIA

l"orc1z91c
MG 

-317040
MG , 317043

UMBURATIBA

UNAI

UNIAO DE MINAS

MG.377A47 URUANA DE MTNAS

MG.317050

MG 317052

MG 
. 317057

MG 3170ô0

MG 
. 
317065

MG 317070

t"tc' gtzozs

URUCANIA
-+

URUCUIA

VARGEM ALEGRE

:VARGEMBONITA 

-
VARGEM GRANDE DO RIO PARDO

MG 317O8O VARZEA DA PALMA

MG 317107

MG 317110

MG

MG

MG

317090

3i7100

317iO3

VARZELANDIA

VAZANTE

VERDELANDIA-

VEREDINHA

VERISSIMO

VARGINHA

VARJAO DE MINAS

Í-.1-
MG .317115
MG 31712C

VERMFLHO NOVO

VESPASIANO

MG 317130 VICOSA

MG 317210

MG : 317220

VIRGINIÂ

VIRGIIiOPOLIS

VIRGOLANDIA

VISCONDE DO RIO BRANCO

VOL-IA GRANDE

WENCESLAU BRAZ

MS : 500020
MS ' 500025
MS 500060
MS 500070
MS 500080

AGUA CI_ARA

ALCINOPOLIS

AIíAMBAI

ANASTACIO

ANAURILANDIA

MS.5OOO85 ANGELICA

MS 500090 ANTONTO JOAO

MS 5OO1OC APARECIDA DO TABOADO

MS.5OO11O AOUIDAUANA

366,889 00
835.195.OO

5.385.796.OO

2.644.2A3.OO

4.O54.590.OO

618.412.OO

1.628,378.OO

7]55.?73.OO

392.236.OO

2.594.O94.OO

1.160.206.OO

976.902.OO

35.ô3ZO98.OO

?40.225.OO

5.O69.319 00
273.O52.OO

349.940.OO

866.444,OO

7.524.O76.OO

648.250.OO

234.327.OO

553.970.OO

21.295.983.OO

594.296.OO

3.226.308,OO

2.550.190.OO

2.140.636.OO

1.129.O12.OO

665.836.OO

390.783.OO

ô.171.388.OO

353.882.O0

L34A7A7.OO

603.348.OO

961,165.OO

722.614.OO

977.912.OO

598.493.OO

6.957779.OO



500124 ARAL MOREIRA 819.510.OO

MS 500150 BANDEIRANTES 349.208.OO

500190 BATAGUASSU 1.570.450.OO

50c200 BAÍAYPORA 1.O&.394.OO

500210 BELA VISTÂ 1.552.641.OO

500275 BODOOUENA 573 933.OO

504220 BONITO 1.205.921,OO

5CO230 BRASILANDIA 855.410.OO

500240 CAARAPO 1.508.376.OO

500260 CAMAPUA 1.165.350,OO

MS 500270 CAMPO GRANDE 56.915.168.OO

MS 500280 CARACOL 525.977.OQ

MS 500290 CASSILANDIA ?.24c.374.OO

500295 CFIAPADAO DO SUL 3.168.949.OO

MS 500310 CORGUINHO 432.785,OO

500315 CORONEL SAPUCAIA 761.590.OO

500320 CORUMBA 2649.O57,OO

MS 500325 COSTA RICA 2.750.754.OO

500330 COXIM 3.611.308.OO

MS 5OO345 DEODAPOLIS 793.227.OO

500348 DOIS IRMAOS DO BURITI 1.O10.873.OO

500350 DOURADINA 436.126.OO

500370 DOURADOS 10.791,509,OO

MS 500375 ELDORADO 736.699 00

MS 500380 : FAÍIMA DO SUL 1.621.615,OO

MS FIGUEIRAO500390 22c.!6?.OO

MS 500400 GLORIA DE DOURADOS

500410 GUIA LOPES DA LAGUNA

500430 IGUATEMI

500440 INOCÉNCIA

567133,OO

626.842OO

L367.L77.OO

MS 554.236.OO

MS 5CO450 IÍAPORA 1700.o39.OO

MS 500460 IÍAAUIRAI 1,.?49.L40.OO

500470 IVINHEMA 2.395.182.OO

MS 500480 JAPORA 633.852.OO

MS 500490 ]ARAGUARI 6ô9.673.OO

MS 500500 JARDIM 2.261.124 .OO

441,.672,OOMS 500510 JATEI

500515 JUTI 396.329.OO

500520 LADARIO

500525 LAGUNA CARAPA

MS 500540 MARACA.JU

1251.989.OO

527.106.OO

3.379.144.OO

MS 500560 MIRANDA

500568 MUNDO NOVO

1.124.223.OO

1.O50.812.OOMS

N4S 500570 NAVIRAI 2761.335.OO

MS 500580 NIOAOUE 857.?r4.OO

500600 NOVA ALVORADA DO SUL 1-134.985,OO

MS 500620 NOVA ANDRADINA 3.376.490,OO

500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 464797.OO

MS 500627 PARAISO DAS AGUAS 192.987.OO

500630 PARANAIBA 3.96ô.838,OO

MS 500635 PARANHOS 765.160.OO

MS 500640 PEDRO GOMES 551.783.OO

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

MS

M9

MS

MS

MS

MS

tús

MS

MS



4.3ô3.416.OO

802431.OOj\4S 500690 PoRTO MURTINHo

MS 5OO71O .RIBAS DO RIO PARDO

,

MS 500660 PONTA PORA

MS

MS

MS

MS

5OO72O RIOBRILHANTE

50c730 Rlo NEGRO

923.202.OO

2.436.296.OO

480.90ô.OO

5OO74O RIO VERDE DE MATO GROSSO

500750 ROCHEDC

SANTA RITA DO PARDO

t"1S

NlS SETE OUEDAS

500755

5007ô9

.500770

SAO GABRIEL DO OES']'E

MS 5OO78C SELVIRIA_-___+___i
MS 5OO79O SIDROLANDIA

MS.5007S3 SONô

MS 5OO795 TACURU

MS 5OO797 .TAOUARUSSU

MS 5OO8OO TERENOS

MS 5OO83C RES LAGOAS

MS 5OO84O VICENTINA

MT 510010

lvlT 51OO2o

MT 510025

510035

510040

510050

5100ôú

ACORIZAL

AGUA BOA

ALTA FLORESTA

MT 51OO3O ALTO ARAGUAIA

AITO BOA VISTA

ALTO GARCAS

iALÍO PARAGUAI

]ALTO TAOUARI

APIACAS

ÂRAGUAIANA

MT

MT

MT

MT

MT

5foo80

. 
510100

. 
510120

,510725
51C130

ARAGUAINHA

tíT 510140

MT 5iO160

.o,nlPur\NA 
----

BARAO DE MELGACO

BARRA DC BUGRES

BARRA DO GARCAS

BOM ]ESUS DO ARAGUAIA

ARAPUTANGA

ARENAPCLIS

BRASNORTE

CACERES

CAMPINAPOLIS

CAMPOS DE JUUO

CANABRAVA DO NORTE

CANARANA

CARLINDA

CASTANHEIRA

CHAPADA DOS GUTMASôES

CLAUDIA

725.1,49.OO

1.103.831.OO

410.709,OO

1.553.782.OO

2.!44.016.OO

1.O8ô.449.OO

2.57L.262.OO

4.103.962.OO

840.278.OO

553.O73.OO

2.368.751.OO I

1.114.O35 00
589.470.OO

1.639.049.OO

1.561.642OO

551.992.OO

2.474.774.OO

MT

MT

fqT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

t4T

MT

MT

YT
MT

MT

510170

510180

510185

5io19C

510250

51026C)

MT 
. 
510263 CAMPO NOVO D! PAR.ECIS

MT 510267 CAMPO VERDE

510268

510269

510270

5io279

510285

510300

5193Os 
:

9io31o ,

5io320
COCALINHO

COLIDàR

MT 510325 COLNIZA

MT 51033C aOMODORO

1.986.260.CO

389.3i2.OO

443.O23.OO

4.693.274.OO

46c.177.OO

647.?78.4O

2.808.475,OO

1.109.636.OO

727.O42.OO

357.412.OO

1.536.429,OO

11.51ô.354.OO

4-o4.729.OO

430.349.OO

3.770.OO4o0

2.560.642.OO

2.181,.26.OO

508.97ô O0

954.154.OO

520.421.OO

1,O35.759.OO

1.409.856.OO

267.642.OO

137.O75.OO

1.268,569.OO

470.675.OO

2.156.332.OO

4.998.323.00

1.341.606.OO

1.531104.00



411.258.OO

510337

CONOUISTA D'OESTE51033ô

COTRIGUACU

510340 CUIABA

1.225.638.OO

316.626.OO

3?.O42.415 .OC

647.767.OO

n9.487.OO

2.851.854,OO

885.491.OO

289.158.OOFIGUEIROPOLIS D'OESTE

3.O31.141,OO510335 CONFRESA

MT

MT

MT

MT 510343 CURVELANDIA

MT 510345 DEN!SE

MT

MT

510350 DIAMANTINO

510360 DOM AOUINO

MÍ 510370 FELIZ NATAL

MT 510380

MT 510385 GAUCHA DO NORTE

MT 510390 GENÉRAL CARNEIRO

MT 510395 GLORIA D'OESTE

MT 51O41O GUARANTA DO NORTE

MT 5to42A GUIRATINGA

MT 510450 INDIAVAI

MT 510452 IPIRANGA DO NORTE

MT 510454 IÍANHANGA

MT 510455 IÍAUBA

MT 510460 ITIOUIRA

MT 510480 IACIARA

MT 51O49O ]ANGADA

MT 510500 JAURU

MT 51O51O JUARA

MT 510515 JUINA

MT 510517 JURUENA

MT 510520 JUSCIMEIRA

MÍ 510523 LAMBARI D'OESTE

2.847.435.OO

MT 510525 LUCAS DO RIO VERDE

MT 510530 LUCiARA

MT 510550 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADÉ

MT 510558 MARCELANDIA

MT 510560 MATUPA

MT D'OESÍE

MT 51O59O NOBRES

MT 510600 NORTELANDIA

MT 51Oô1O NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

MT 510615 NOVA BANDEIRANTES

MT 510617 NOVA NAZARE

MT 510618 NOVA LÂCERDA

MT 510619 NOVA SANTA HELENA

MT 510620 NOVA BRASILANDIA

MT 510621 NOVA CANAA DO NORTE

MT 570622 NOVA MUTUM

MT s10ô23 NOVA OLIMPIA

MT 510ô24 NOVA UBIRATA

MT 510625 NOVA XAVANTINA

MT 51062ô NOVO MUNDO

MT 570627 NOVO HORIZONTE DO NORTE

MT 510628 NOVO SAO JOAOUIM

MT 510ô29 PARANAITA

510_28ZOO

431.51700

324.915,OO

3.O12.225.OO

1.Os9.911.OO

189.695.OO

534.761,OO

542.635,OO

580.O46.OO

1.481.O29.O0

829.406.OO

732.893.O0

2A98.O74,OO

2.96?.772.OO

883.158.OO

1.298.545,OO

438.137.OO

4.OO1.508.OO

239.5ô8,OO

1.506.434,OO

1,O70.944.OO

1.873.310.OO

1,515.349,OO

7.771.347.OC)

697.657,OO

1.O31.154.OO

1_O81.696.OO

307.492.OO

797J65.OO

458.718.OO

633.871.OO

755.603.OO

1.114.799.OO

1140.549.OO

1.832486,OO

861.133.OO

528.796.OO

74c.484.OO

1.715.883,OO

3.640.260,OO



252.698.OO

372.753.OO

2.57?.419 .OO

622.669.OO

1,.?4?754.O4

1.130.470.OO

892136.OO

445.250.OO

7.625.706.OO

3.672.394.OO

2.OO3.O61.OO

1.O19.539.OO

225.227.OO

895.735.OO

544.155 00
448.641,OO

324.543.OO

370.783.OO

2.215.179 .OO

541.550.OO

431.934.OO

335.7ô5.OO

10.277330.OO

ô32.584.00

1.472.O76.OO

71747?7.OOMT 5iO63O PARANATINGA

MT 510631 NOVO SANTO ANTONIO

MÍ 510637 PEDRA PâETA

-t

. 1.349.996.OO

2.746.665.OO

269.861.OO

3.523.229.OO

MT 5iO542 PEIXOTO DE AZEVEDO

MT 510645

MT 510650

MT 510665

PLANALTO DA SERRA

POCCNE

PONTAL DO ARAGUAIA

MT 510670 PONTE BRANCA

MT 510ô75 PONÍES E LACERDA

úT 574677

MT 5iOô80

MT 5iO682

PORÍO ALEGRE DO NORTE

PORTO ESPERIDIAO

PORTO ESTRELA

PORTO DOS GAUCHOS

MT 
. 
510ô85

MT 5iC700 POXOREO

MT 5iO7O4 PRIMAVERA DO LESTÉ

MT 5iO7C6 OUERENCIA

MT 51O71O SAO JOSE DOS OUATRO MARCOS

MT 510715 RESERVA DO CABACAL

MT 510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA

MT

MT

510719

510720

RIBEIRAOZINHO

RIO BRANCO

MT

MT

510724

510726

SANTA CÂRMEM

SANTO AFONSO

320.463,OO

MT

MT

MT

MT

MT

MT

51C729

51C730

510735

510740

570757

5107ôO

574770

5i,o774

SAO ]OSE DO POVO

SAO JOSE DO RIO CLARO

SAO JOSE DO XINGU

SAO PEDRO DA CIPA

RONDOLANDIA

RONDONOPOLIS

MT

MT

ROSARIO OESTE 1]42309.OO

SANTA CRUZ DO XINGU 198.390.OO

MT 5iO775 SALTO DO CEU 507.156.OO

SANTA RITA DO TRIVELATO 387.524.OO

SANTA TEREZINHA

SÂNTO ANÍONIO DO LESTE 418.494.OO

SÁNTO ANTONIO DO LEVERGER 1.438.011,OO

SAO FELIX DO ARAGUAIA 1.258.O88.OO

SAPEZÂL

MÍ 51A776

MÍ 514777

MÍ 510779

MT 510780

MT 5i0785

N4T 5iC7B7

MT 5iO788

MT 51C790

Mr 5io792
MT 510794

MT 5iO795

MT 5iO800
MT 510805

MT 510810

MT 5iO320
MT 51C830

MT 510835

MT 51C840

MT 5iO850

SERRA NOVÂ DOURADÂ

SINOP

SORRISC

TABAPORA

TANGARA DA SERRA

TAPURAH

6.202.270.OO

4.969.129.OO

1.308.731.OO

4.O32.116.OO

218.534,OO

441.959.OO

568.5ô5.OO

452.677.OO

873----+--

'7.444.744.O0

1.429.556.OO

22ô.503.OO

TERRA NOVA DO NORTE

rEsguRo
r98LI9BEC ,_
UNIAO DO SUL

VALE DE SAO DOMINGOS

VARZEA GRANDE

VERA

MT 510860 VILA RICA

6.í9.900.OO

1.398.308.OO



476]74.OO
:

510880 NOVA GUARITA

MT 510885

MT 510890 NOVA MARINGA

DO TOCANTINS

304.251.OO

74L404.OO

742.284.OO

6i37.O22.O4

729.961 00
2.293.579.OO

1.664.509,OO

NOVA |'4ONTE VERDE

150010 ABA-TETUBA

150013 ABEL FIGUEIREDO

150020 ACARA

PA 15OO3O AFUA

PA

PA

MT 510895

PA 150172

PA 150175

PA 150034 AGIJA AZUL DO NORTE

ALENOUER

PA 150050

PA 150060

PA 150070

PA 150080 ANANINDEUA

PA 150085 ANAPU

150090 AUGUSTO CORREA

PA 150095

PA 150100 AVE'RO

PA 15011C

PA 150120

PA 15C125

PA 150i30 BARCARENA

BELEM

PA 150145 BELTERRA

PA 150160 BONITO

PA 150170 BRAGANCA

BRASIL NOVO

BREJO GRANOE DO ARAGUAIA

PA 150178 BRÊU BRANCO

PA 150180 BREVES

L

I

I

PA 150190 BU]ARU

PA 150195 CÂCrlOElRA DO PIRIA

PA 150200 CACHOEIRA OO ARARI

PA 150210 CAM ETA

PA DOS CARA]AS

PA 150220

PA 150230

CAPANEMA

CAPITAO POCO

PA 150240 CASTANHAL
pA 150250 CHAVES

PA 150260

PA 150270

COLARES

CONCEICAO DO ARAGUAIA

CONCORDIA DO PARA

CUMARU DO NORTE

PA $4275
PA 150276

PA 150277 CURIONOPOLIS

PA 150280 CURRALINHO

PA 150285 CURUA

PA 15O29O CURUCA

PA 15C293

PA 15ô295

PA 150300

NOVA MARILANDIA

1.337185.OO

2A72304 OO

1.485.503,OO

ALMEIRIM 1.912.O32.OC

3.378.261 00ALTAMIRA

ANAJAS 1.141.401,OO

9.8121ôO.OO

2.841.ô69.CC

2.743.846.OO

1.755.409,O0AURORA DO PARA

1.O16.726,OO

tsAGRÉ

6.582159.OO

1.136.440.CO

2.455.922.C4

534.924.OO

51.525.612.OO

7sn.444.OO

4.421,.027.04

1.633.259,OO

1.516.327.OO

5.7U.2c4.4O

2.57?.772.OO

813.579.OO

2.228.O89,OO

5.937913.OO

1.389.369.OO

962716.OO

5.776.496.OO

3.164.78700

5.108.658.OO

2.554.238.4O

7ô54758.OO

1.181021.OO

1.777.O72.OO

2.939.O29.OO

1.836.784.OO

1.220.803.OO

1.740.082OO

1.OO6.388.OO

1.510.940.OO

DOM ELISEU

2.ô53.261.OO

2.537.n2.OO

ELDORADO DOS CARAJAS 1.9A2.427.OO

1.O35.230.OO



1.O92171.OOPA i50304
2.27?.702.OOPA 150307
1.939.245.OOPA 150309
2.325.879.O4PA

2.984.753.OOPA 150320

i5034C

2.507.O96.OO

1.235.5CO.OC

GARRAFAO DO NORTE

i50310

150330PA

PA

GOIANESIA DO PARA

INHANGAPI

GURUPÀ

IGARÁPE.ACU

IGARAPE-t.1IRi

2.943.100,O0ião-?45

1.952.526.OOPA

5.574.O10.OO

2.473.575.OO

98C.210.OO

2.380.946.OC

PA i50370
PA i50375
PA -r50380

PA

2.849.723.OC15C390

1.51C.447.OO

PA

PA 150400
2.161.294.CO

648.244.CO

PA

PA 15C410

4A93.6n.OO

215C.945.OO

PA 15C420

i5c430
1,600.486.OO

5.976.527 .AO

PA 150440

PA

150442

1.934.768.OO

1.392.918.OO150450

I-TUPIRANGA

MARAPANIM

MARITU3A

MEDICILANDIA

I'NELGACO

IPIXUNÁ DO PÂRA

!TAlTUBlt

1so35a

150360

JACAREÁCANGA

JACLJNDA

LIMCEIRO DO A.JURIJ

MAGALHAES BARATA

MAE DO RIO

2.1S1.534.OOPA

3.1o4.744.OO

795.608.OO

2.674.997 .OO

1.739,996.OO

1.726.976.OC

1.402882.OO

i.398.818.CC

2.355.678.OO

2.841.564.00

2.53736C'.OO

7.?67.n9.OC

3.941.873.OO

2.\21.17a.OO

?.121755.OO

2427.094.OO

680.O75.CO

5.O73.720.ôO

5.812.C48.CO

1.135.O55.OO

855.846.CO

1,.153.377.OO

1.64ô.38ZOO

1.410.513.OO

1.952.938.OO

2.533.582.OO

1.901.969.OO

1.12L570.OA

840.805.CC

FLORÉSTÁ DO ARAGUAIA

150450 MOCA-IUBA

15a470 MOJU

't5O475 MOJUI DCS CAMPOS

i50480 MONÍÊ ALEGRE

PA 150490 INUANA

150495 NOVA ESPÊRANCA DO PIRIA

NOVA iPIXUNÂ

iJA NOVA TIMBOTEUA

NOVO PRÔGRESSO

NOVO RÉPARTIMENTO

PA 15C510 OBIDOS

15C520 OEIRAS DO PARA

i5c530
150540

PA OURILANDiA DC NORTE

PA PACA-IA

PA PALESTINA DO PARA

PA PARACOMINAS

PARAU,^,PEBÂS

PA i50555 PAU DARCC

PÉIXÉ.BOI

PICARRA

PLACAS

i50570 PONTA DE PEDRÂS

PA

oRIX[..4rNA

OUREM

PA

PA

PA

PA
+

PORT=L

PA MOZ

PA

PA 150ô10 PRIMAVERA

PA 150611 OUAT}PURU

i50497

150500

PA 15C503

PA i5050ô



,1

PA 150618 RONDON DO PARA

4 713 919 00
1.843.485.OO

2.O16.162OO

PA 150613 REDENCAO

PA 150616 RIO MARIA II
PA 150619 RUROPOLIS 2.236.841.O o

PA 150620 SALINOPOLIS 3.237533 00
PA

PA

?A

150630

150635

150ô40

SALVATERRA

SANÍA BARBARA DO PARA 1.485.114.OO

SANÍA CRUZ DO ARARI 608.563,OO

PA 150650 SANTA IZABEL DO PARA ,3.446.527 00
PA 150655 SANÍA LUZIA DO PARA 1.950.136 00

PA 150ô58 SANTA N,IARIA DAS BARREIRAS 1:925.8n,OO

2.137 .971,.OOPA 150660 SANTA MARIA DO PARA

PA 15O670 SANTANA DO ARAGUAIA 29a3.983.OO

PA 150680 SÂNTAREM 8.353.339.OO

1191,.247 .OO

IPA 15Oô9O SANTAREM NOVO

PA 15O7OO SANTO ANTONIO DO TAUA

PA 15O71O SAO CAETANO DE ODIVELAS

-:--.--1

704.837.OO

1.768.700.OO

1.346.O41.OO

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA 150796

?A 150797

750775

Éo724
150730

150740

150745

150746

75a747

150750

1507ôO

15077 0

750175

150780

150790

150795

SOURE 7.n8.7A2.OO

SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 7.746.067.OO

.2.464107.O4
4.574.1O5.OO

1.651.213 00
3.027.629.OO

511.9ô4.OO

2.777.7Aa.OO

SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 12ô9.185,OO
SÁPUCAIA 460.222.OO

SENADOR JOSE PORFIRIO 1.119.586.OO

TAILANDIA

TERRA ALÍA

2.442.465.OO

1.O11.388.OO

PA

PA

DA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PA

PB

PB

PB

PB

TERRA SANTA

150800 TOME-ACU

15O8O3 TRACUATEUA

1.813.202.OO

3.119.8ô1.OO

2.O84.132OO

150805 TRATRAO . 1.580.546,OO

-1.-::.:..:..----,:-15O8O8 TUCUM{
15O81O TUCURUI

: 2.308.848.OO

i o.arz.soz.oo

150820

150830

VIGIA

VISEU

150812 ULIANOPOLIS

150815 URUARA

4.779.516.OO

7.920.OO

2.325.940.OO

150835 VITORIA DO XINGU

15O84O XINGUARA

25OO1O AGUA BRANCA

25OO2O AGUIAR

25OO3O ALAGOA GRANDE

2.621,.2n.OO

2.9417-o.00

1.366.O95.OO

5.385.166.OO

i.186.143.OO

570.O18.OO

25OO4O ALAGOA NOVA 2.M5.061.oo
1.577 .629 .OO

712.640,OO

PB 25OO5O ALAGOINHA

PB 25OO53 ALCANTIL

PB 25OO57 ALGODAO DE JANDAIRA

PB 250060 ALHANDRA

2ao

SAO DOMINGOS DO CAPIM

sAo FELIX DO XI.]GU
sAo F!4r.let§çq !q!484
sAo GERA_LDO Do ARA9U4!A

sao JoAo D{Pg,NfÔ_
sAoJo4q!E!!84BAS _
sAoJo4q!q484eu44 _
SAO MIGUEL OO GUAMA



PB 25OO7O SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

PB 25OO73 AMPARO

PB 250077

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

250080

250090

25010C

250110

250115

.250120
250130

250135

ARACAGI

. 
ARARA

ARARUNA

ÂREIA

AREIA DE BARAUNAS

AREIAL

AROEIRÂS

ASSUNCAO

225.90ô.OO

897130.OO

1.962.176.OO

1.352045.OO

1.484.439.OO

2.OOL4n.OO

2.287.268.OO

407.577.OO

1.O39.O55.OO

532.864.OO

PB

PB 21014O

250i50
BAIA DA TRAICAO

PB BANANEIRAS

PB 250153 BARAUNA

PB 250157 BARRA DE SANTANA

PB 25O24O BONITC DE SANTA FE

PB 25C25O BOQUEIRÀO

PB 250260 IGARACY

PB 25O27O BORBOREN4A

PB 250160 BARRA DÊ SANTA ROSA

PB 25O17O BARRA DE SAO MIGUEL

PB 25O18O BAYEUX

PB 25O19O BELEM

PB 25O2OO BELEM DO BREJO DO CRUZ

PB 25O2O5 BERNARD INO BATISTA

PB 25O2iO BOA VENiURA

PB 250215 BOA VIS-IA

PB 25A?2O tsOM JESUS

PB 25O23O BOM SUCESSO

727.649.OO

343.362.OO

467.O55.OO

2.462.775.OO

790.654.OO

4.225.179.OO

1.O71.4i3.OO

431.764.OO

1.584.576.OO

669.315.OO

759.949.OO

4.887386.OO

474.732.OO

691.144,OO

575.741OO

22.229.426 00
5ô7925.OO

367.872.OO

234.722.OO

943.854.OO

582.231.OO

PB

PB

250280

250290

BR

BR

E]O DO CRUZ

EJO DOS SANTOS
.PB 

25O3OO CAAPORA

PB 25O31O CABACEIRAS

PB 25C32O CABEDÊLO

PB 25C33O CACHOE|RA DOS iNDICS

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

25034C

250350

250355

250360

250370

250375

250380

250390
250400

250403

250407

250410

250415

CACIMBA DE AREIA

CACIMBA DE DENTRO I-l
CACIMBAS

CAICARA

CAJAZFJRAS

CAJAZEIRINHAS

CALDAS BRANDAO

CAMALAU

CAMPINA GRANDE

CAPIM

CÁRAUBAS

cARRAP4TE!!4

CASSERENGUE

PB 25O42O CATINGiJEIRA

PB 25O43O CATCL E DO ROCHA

PB 250435 CATURIIE

PB 250440 CONCETCAO

2.804.455.OO

544.454.OO
I

1.875.136.O0

273.743.OO

772.646.OO

2101é22.OO

387510.OO

823.87100

1.456.781.OO

589.240.OO

4.805.592OO

2.228.306.00

788.513.OO

367334.OO

963.535 00
2.762.584.OO

690.O48.OO

620.524.OO

692.474.OO

1.485.708.OO

2.145.363.OO



,

816.496.OO

2.106.143.OO

527.250.OO

1994.934 .oo

211.144.OO

üB 250450 CONDADO l
l

PB 2504ô0 CONDE

PB 250470 CONGO
- ---+--i--
PB 25O48O COREMAS

PB 250485 COXTXOLA

PB 25O49O CRUZ DO ESPIRITO SANTO

PB 25O5OO CUBATI

PB 250510 CUITE

PB 25O52O CUITEGI

PB 250523 CUITE DE MAMANGUAPE

1.734.498.OO

846.411.OO

2.830.504.OO

7?3.507.OO

782.O90.OO

641.561.OO

31ZO99.OO

PE ?50527 CURRAL DE CIMA

PB 25O53O CURRAL VELHO

PB 250535 DAt,llAO 470.722.OO

PB 25O54O DESTERRO 826.750,OO

PB 25O55O VISTA SERRANA 423.O15.OO

PB 250560 DIAMANTE

-: 
I

PB 25O57O DONA INES

PB 250580 DUAS ESTRADAS

PB 25O59O EMAS

PB 250600 ESPÉRANCA

PB 250610 FAGUNDES

PB 250620 FREI MARTINHO

PS 250625 GADO BRAVO

PB 250630 GUARABIRA

PB 250640 GURINHEM

PB 250ô50 CUR-IÁC

PB 250660 IBIARA

PB 250670 IMACULADA

PB 250680 INGA

781.362.OO

450.111,OO

1.O89.59700

539.540,OO

271,.629.OO

3.346.124,OO

890.948.OO

351.821.OO

811.655.OO

4.887463.OO

7.797.482.OO

701.871.OO

1.312.288,OO

2.502.891.OO

PB 250690 ITABAIANA

PB 25O7OO ITAPORANGA

PB 25O71O ITAPOROROCA

3.396,4ô1,OO

2.981.841.OO

1654.411.OOF_-+--+--
P8 250720 ITATUBA 970,130.OO

PB 25O73O ]ACARAU

P8 250740 _lERtCO

PB 25O75O JOAO PESSOA

1.600.175.OO

884.536.OO

53.384.270.OO

845.812.OO

1,.447.382.OO

ô74.ô48.OO

1637330.OO

1.231,.754.OO

PB 250760 JUAREZ TAVORA

PB 25ONO JUAZEIRINHO

PB 250780 .'UNCO DO SERIDO

PB 25O79O JURIPIRANGA

PB 25O8O! JURU

PB 25O81O LAGOA

PB 25O82O LAGOA DE DENTRO

PB 25O83O LAGOA SECA

50zo39.oo
917760,OO

3.329.143.OO

PB 25O84O LASTRO

PB 25O85O LIVRAMENTO

PB 250855 LOGRADOURO

302.521.OC

743.O52.OO

564.875,OO

PB 25O86C LUCENA 1.355.919,OO

PB 25O87O MAE DAGUA 483.970,OO

PB 25O88O MALTA 694.479.OO

5.188.5s4 00PB 25O89O MAMANGUAPE

PB 250900 MANAIRA 935.304.OO



2509q5

2io91q
25o915

250920

250930

250933

25O932

250939

250940

250950

250960

250970

25098C

250990

25iOOO

251010

25102o

251030

251040

251050

251060

251065

25\ol9
25108,0

251090

251100

251110

251t20

i730224.OO
I ?772.652.00

i684.652.oo

PB

PB

PB

PB

M48ç4cAL
MASl

MARIZOPOLIS

M^ss{RANqu84
MA_rA8ôcL
MATINHAS -M4rqqEo§q
M4[!'8E!A
NIOqEIRO

Mol!Í,1DAs

MONTE HOREBE

MONTEIRO

MULIjNGU

N4IeqA

l!444tsEzl|jHo
N-ovâiLe8E9rA

llovÁ oL!!!pA _
Noy4IALMEEâ
OLHO DAGUA- -
o!!yÉ-Dos

ouBo )/ELHo
P4RêB!

eA!9A9Ef,1 _
P4iros

PAq!l,s,r4 _
PEDRA BRANCA-

PEqSA LAY849{
PEDRAS DE FOGO

PB

iP
PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

?B
PE

?c
PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

PB

i1.653.447.OO

r 1.OO8.169,OO

l 52O.865,OO

-]ÉE9e4p9_
I soa.zos,oo'-r_--_
I 1719.62.OO

),l-',ll'oo
_lszt4_o,oo

I 3.8.{4.719.00

I 1.140.376.OO

1.120.OO4.OO

ln2v,oo
1.O81.068.OO

719.O91.OO

399.983.OO

i613.O42,OO

l1$4e9q
i srzzss.oo

i1553.@pQ
i +zz.oro,oo

i249.1O9.OO I

-iezeeqaq- 
j

:713L7850O i

833.766.OO

3.633.98700


